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 Plano de Contratações Anual (PCA) é um mecanismo essencial para a organização e 

programação das contratações públicas ao longo do ano. Este documento abrange as necessidades 

da administração pública, antecipando as contratações de bens, serviços e obras, com base em 

critérios de importância e prioridade. 

 

 
A promulgação da Lei nº 14.133/21, que rege o Plano de Contratações Anual, representa um 

avanço notável na gestão pública brasileira. Este plano tem o propósito principal de oferecer uma 

visão ampla e estratégica das contratações previstas pela administração pública ao longo do ano. 

 

 

 

 

 

INTRODUÇÃO 

Na administração pública, o planejamento é um requisito 

constitucional que exige a coordenação entre estratégia e 

orçamento, além de um princípio expresso no artigo 5º da lei 

14.133/21, normativo que rege as contratações públicas. Dessa 

forma, é fundamental executar ações que assegurem a entrega de 

políticas públicas à sociedade, observando a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a 

nova Lei de Licitações. 
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Ao desenvolver o Plano de Contratações Anual, a 

administração municipal, em conjunto com o setor de 

licitações, deve considerar diversos aspectos. Isso inclui 

a identificação das demandas mais urgentes, alinhadas 

com os objetivos estratégicos da gestão municipal, 

abrangendo projetos de infraestrutura, aquisição de bens 

e contratação de serviços essenciais, em conformidade 

com o Decreto Federal nº10.947 /2022.  
 

 

 

 

 

 

Além disso, o plano deve incorporar uma análise detalhada do mercado, avaliando a 

disponibilidade de fornecedores, as condições econômicas e outros fatores que influenciam as 

contratações públicas. A transparência e a participação da sociedade também são fundamentais, 

permitindo que a comunidade esteja ciente das prioridades estabelecidas. 

Obras que tiveram início e continuidade em 2024 

SEINFRA 
 

1. Praça do Bom Fim (Em fase final) 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

  
 

 
Rua Cel. Antônio Joaquim,2121, Centro - Limoeiro do Norte – Ceara, CEP: 62930-000 

CNPJ nº 07.891.674/0001-72 

 

 

2. Mercado da Carne (concluído) 

 
 

3. Operação tapa buraco (concluído) 
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4. Areninha rodoviária 

 
 

5. Galpão das carroças (Finalizado, falta inaugurar) 

 
6. Pavimentação cidade alta (em execução) 
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7. 10 praças-padrão: 

o Córrego de areia (concluída) 

 
 

o Pedra Branca (concluída) 

 
o Cabeça Preta (concluída) 
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8. Manutenção da Malha Viária 

o Travessa Estevão Remígio 

 
o Rua da Lombada (Sítio Arraial) 
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o Recuperação Maria Dias, Sítio Milagres e Córrego de Areia, Gangorra, Sapé, Faceira, 

Aningas e Malhada e Luiz Alves 
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9. Recuperação das estradas vicinais nas seguintes comunidades e bairros: Boa Fé, Ilha, Espinho, 

Danças, Faceira, Bixopá, Canto Grande, Várzea do Cobra, conjunto estrada das flores, Maria 

Dias, Habitar Brasil, Santa Luzia, São Raimundo, Arraial, Bom fim, Setor NH4, Setor NH5, José 

Simões, Sapé, Malhada, Antônio Holanda, Maria Dias, Bom Jesus do Cruzeiro, Santa Luzia, KM 

60, Sucupira, Santa Maria, Cabormil. 

 
 

10. Recuperação de passagens de terra rompidas 

o Córrego do carrapicho 

o Barra do Banabuiú 

o Poço dos Paus 

o Faceira/Aningas 
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11. Ginásio coberto – Instalações elétricas 

 
 

12. Praça da cidade alta 

 
 

13. Sinaliza Limoeiro 
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14. Revitalização da Rodoviária 

 
 

DIAGNÓSTICO DE INFORMAÇÕES 

 
No início do processo de elaboração, foi realizado um diagnóstico abrangente com base  

nos mapas de contratações do município de Limoeiro doNorte – CE, juntamente com a análise de 

cada secretaria sobre licitações, dispensas, inexigibilidades, credenciamentos e adesões 

planejadas para o ano de 2025. Essa abordagem se justifica pela necessidade de garantir a máxima 

eficiência na gestão pública, estabelecendo uma base sólida para o planejamento futuro. 

 

Considerando ainda os objetivos da Administração a serem alcançados em 2025, busca- se 

atingir as metas definidas por meio das ações programadas para o ano, com o intuito de realizar 

o melhor investimento possível dos recursos públicos. 
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LEVANTAMENTO GERAL DE DEMANDAS POR SECRETARIA E SUAS 

CONSOLIDAÇÕES 

 

 
Diante da necessidade anual de realizar novas 

contratações, é fundamental garantir que os contratos de 

aquisição de bens comuns estejam alinhados com o período 

orçamentário estabelecido, seguindo rigorosamente as 

diretrizes da Lei Orçamentária Anual. Nesse sentido, é uma 

prática comum na gestão pública estabelecer um calendário 

fixo de licitações e contratações, abrangendo a aquisição de 

diversos materiais essenciais para o funcionamento diário da 

administração e, por extensão, da sociedade. Além disso, 

novos serviços, que não são continuados e já contratados por 

esta administração, devem ser contratados conforme as 

necessidades que surgirem ao longo do ano. 

 

 
A finalidade central de qualquer ato administrativo  

público é, sem dúvida, a satisfação da população. Este 

princípio orienta o processo de planejamento e 

execução das contratações através do Plano de 

Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025 do 

Município de Limoeiro do Norte – Ce, garantindo que 

os bens e serviços adquiridos atendam às necessidades 

da comunidade de maneira eficaz e eficiente. 

 

 
Abaixo segue uma tabela detalhando as demandas por objeto, valor estimado, data estimada, e 

classificadas por sua classe/grupo correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP: 
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CONSOLIDAÇÃO DE DEMANDAS (LICITAÇÕES) 

 

 

 
A tabela abaixo destaca a consolidação das demandas em 

processos licitatórios, indicando a possibilidade de futuras 

contratações conforme as necessidades da Administração. 

 

 

 
 

 
TÍTULO DA CONTRATAÇÃO CATEGORIA DA 

CONTRATAÇÃO 
UASG  DATA 

ESTIMADA   
ÁREA 
REQUISITANTE 

Nº DFD VALOR TOTAL 

AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E 
MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DE 
CAMPEONATOS DIVERSOS  

BENS 981453 07/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

217/2024 10.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

009/2024 6.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

28/2024 40.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

47/2024 67.874,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

50/2024 16.200,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

110/2024 17.600,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

111/2024 10.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

141/2024 10.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

144/2024 5.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

175/2024 1.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

182/2024 5.000,00 
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

194/2024 30.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

200/2024 1.000.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

201/2024 3.500.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

211/2024 100.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

250/2024 690 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

270/2024 1.800,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

285/2024 10.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

295/2024 850.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

297/2024 420.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

305/2024 800.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

325/2024 2.500,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

326/2024 2.500,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

340/2024 1.200,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

348/2024 2.100,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

366/2024 5.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

377/2024 13.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

383/2024 2.156,00 
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

386/2024 15.000,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

388/2024 3.500,00 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

428/2024 933,9 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  BENS 981453 28/08/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

432/2024 515 

FIXAÇÃO DE PORTAIS DE 
SINALIZAÇÃO TURÍSTICA 

BENS 981453 31/07/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

344/2024 60.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

66/2024 2.500.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

92/2024 50.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

185/2024 3.520,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

191/2024 1.500.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

255/2024 37.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

306/2024 65.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

343/2024 65.000,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENNTE 

BENS 981453 03/03/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

431/2024 35.606,27 

MATERIAL E EQUIPAMENTO 
ESPORTIVO 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

219/2024 155.000,00 

MATERIAL E EQUIPAMENTO 
ESPORTIVO 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

261/2024 230.163,64 

MATERIAL E EQUIPAMENTO 
ESPORTIVO 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

269/2024 150.000,00 

AQUISIÇÃO DERIVADOS DE 
COMBUSTÍVEIS 

BENS 981453 01/12/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

150/2024 5.000,00 
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AQUISIÇÕES DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS, MATERIAIS DE 
CONSUMO INFANTIS DE 
PERFUMARIA, HIGIENE, CAMA E BAN 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

189/2024 250.000,00 

AQUISIÇÃO DE VACINAS E 
MATERIAIS DE MANUSEIOS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

174/2024 20.000,00 

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E 
ACESSÓRIOS PARA FANFARRAS DAS 
ESCOLAS, 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

212/2024 1.200.000,00 

AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS AO AR 
LIVRE 

BENS 981453 18/04/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

258/2024 98.666,56 

Aquisição de material pedagógico BENS 981453 07/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

99/2024 2.000.000,00 

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 
PREMIAÇÕES NAS AÇÕES 
CULTURAIS E CAMPANHAS 
EDUCATIVAS DE TRÂNSITO 

BENS 981453 11/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

416/2024 20.000,00 

AQUISIÇÕES DE KITS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

BENS 981453 03/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

319/2024 20.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE 
LIMOEIRO DO NORTE 

BENS 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

91/2024 400.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE 
LIMOEIRO DO NORTE 

BENS 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

105/2024 800.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE 
LIMOEIRO DO NORTE 

BENS 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

106/2024 900.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE 
LIMOEIRO DO NORTE 

BENS 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

279/2024 300.000,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE 
LIMOEIRO DO NORTE 

BENS 981453 30/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

314/2024 553.591,72 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DE 
LIMOEIRO DO NORTE 

BENS 981453 30/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

415/2024 400.000,00 

AQUISIÇÃO DE DUAS MOTOS BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

169/2024 60.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS 

BENS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

52/2024 412.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS 

BENS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

117/2024 702.000,00 



 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

  
 

 
Rua Cel. Antônio Joaquim,2121, Centro - Limoeiro do Norte – Ceara, CEP: 62930-000 

CNPJ nº 07.891.674/0001-72 

 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS 

BENS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

137/2024 30.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS 

BENS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

196/2024 700.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS 

BENS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

303/2024 70.000,00 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS 

BENS 981453 03/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

395/2024 50.000,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS 
PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS 

BENS 981453 08/08/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

51/2024 254.686,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS 
PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS 

BENS 981453 08/08/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

118/2024 600.000,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS 
PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS 

BENS 981453 08/08/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

147/2024 6.000,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS 
PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS 

BENS 981453 08/08/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

187/2024 800.000,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS 
PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS 

BENS 981453 08/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

298/2024 60.000,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS 
PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS 

BENS 981453 08/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

396/2024 40.000,00 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E FILTROS  BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

188/2024 800.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

49/2024 289.280,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

155/2024 10.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

167/2024 70.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

214/2024 300.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

247/2024 10.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

308/2024 3.674,00 
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EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

315/2024 20.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

322/2024 3.000,00 

EQUIPAMENTOS PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS DE PROFISSIONAIS 

BENS 981453 20/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

392/2024 30.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

13/2024 200.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

61/2024 400.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

112/2024 3.500.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

126/2024 600.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

146/2024 45.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

176/2024 50.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

253/2024 200.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

300/2024 200.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

307/2024 200.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

341/2024 100.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

361/2024 80.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

379/2024 150.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

399/2024 15.000,00 

EQUIOAMENTOS E MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO 

BENS 981453 20/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

402/2024 10.000,00 
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SUTRAN 

EQUIPAMENTO PARA 
REFRIGERAÇÃO 

BENS 981453 03/11/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

003/2024 50.000,00 

EQUIPAMENTO PARA 
REFRIGERAÇÃO 

BENS 981453 03/11/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

191/2024 2.000.000,00 

EQUIPAMENTO PARA 
REFRIGERAÇÃO 

BENS 981453 03/11/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

289/2024 200.000,00 

EQUIPAMENTO PARA 
REFRIGERAÇÃO 

BENS 981453 03/11/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

367/2024 8.000,00 

EQUIPAMENTO PARA 
REFRIGERAÇÃO 

BENS 981453 03/11/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

429/2024 9.714,48 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA GRAVAÇÃO E 
REPRODUÇÃO DE IMAGENS E 
AUDIO, ENTRE OUTRAS MÍDIAS 

BENS 981453 20/03/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

162/2024 6.000,00 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA GRAVAÇÃO E 
REPRODUÇÃO DE IMAGENS E 
AUDIO, ENTRE OUTRAS MÍDIAS 

BENS 981453 20/03/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

406/2024 32.000,00 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA GRAVAÇÃO E 
REPRODUÇÃO DE IMAGENS E 
AUDIO, ENTRE OUTRAS MÍDIAS 

BENS 981453 20/03/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

408/2024 15.000,00 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

46/2024 1.650.000,00 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

46/2024 1.650.000,00 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

53/2024 80.000,00 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

54/2024 400.000,00 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

55/2024 1.800.000,00 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

95/2024 2.000.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

60/2024 130.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

129/2024 100.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

143/2024 22.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

191/2024 1.000.000,00 
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EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

290/2024 200.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

330/2024 25.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

342/2024 15.925,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

373/2024 13.825,67 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

405/2024 15.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

405/2024 15.000,00 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

BENS 981453 01/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

422/2024 4.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

003/2024 50.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

21/2024 12.540,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

191/2024 1.000.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

191/2024 1.000.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

218/2024 50.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

244/2024 150.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

292/2024 100.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

367/2024 4.841,87 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

404/2024 40.000,00 

MOBILIÁRIOS DIVERSOS E 
ACESSÓRIOS 

BENS 981453 02/09/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

430/2024 3.116,14 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS BENS 981453 20/05/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

187/2024 800.000,00 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO DE 
TRÁFEGO E  FISCALIZAÇÃO DE 

BENS 981453 13/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

394/2024 300.000,00 
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TRÂNSITO 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO DE 
TRÁFEGO E  FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO 

BENS 981453 13/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

407/2024 45.000,00 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO DE 
TRÁFEGO E  FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO 

BENS 981453 13/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

414/2024 4.000,00 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA SINALIZAÇÃO DE 
TRÁFEGO E  FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO 

BENS 981453 13/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

421/2024 350.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

out/24 4.400,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

40/2024 25.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

43/2024 100.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

133/2024 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

149/2024 2.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

195/2024 250.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

250/2024 690 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

283/2024 50.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

296/2024 60.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

312/2024 750 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

349/2024 1.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

384/2024 10.000,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

410/2024 1.500,00 

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO BENS 981453 01/07/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

433/2024 437,68 
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
CÂMERAS PARA INSTALAÇÃO DA 
ÁREA COMERCIAL  

BENS 981453 03/11/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

158/2024 1.000,00 

UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS 
MANUAIS DE COZINHA 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

123/2024 36.800,00 

UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS 
MANUAIS DE COZINHA 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

216/2024 200.000,00 

UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS 
MANUAIS DE COZINHA 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

282/2024 60.000,00 

PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

213/2024 200.000,00 

PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

BENS 981453 28/03/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

331/2024 50.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

19/2024 205.515,26 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

57/2024 1.200.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

113/2024 80.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

139/2024 40.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

177/2024 80.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

192/2024 800.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

256/2024 45.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

293/2024 300.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

309/2024 10.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

345/2024 6.500,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 

363/2024 6.103,76 
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SEPURB 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

381/2024 84.554,97 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

400/2024 9.000,00 

MATERIAL DE EXPEDIENTE BENS 981453 01/09/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

426/2024 3.682,12 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS  BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

199/2024 1.500.000,00 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS  BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

209/2024 1.500.000,00 

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS  BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

210/2024 500.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

15/2024 25.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

15/2024 25.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

45/2024 250.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

45/2024 250.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

114/2024 70.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

114/2024 70.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

136/2024 4.500,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

136/2024 4.500,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

178/2024 13.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

178/2024 13.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

198/2024 200.000,00 
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MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

198/2024 150.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

252/2024 15.200,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

252/2024 15.200,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

294/2024 80.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

294/2024 80.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

310/2024 4.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

310/2024 1.658,40 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

346/2024 4.900,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

346/2024 4.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

362/2024 2.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

362/2024 1.717,94 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

382/2024 15.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

382/2024 10.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

398/2024 3.500,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

398/2024 3.500,00 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

427/2024 1.269,74 

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE BENS 981453 01/09/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

427/2024 1.000,00 
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UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

190/2024 2.000.000,00 

UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

206/2024 25.000,00 

UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

329/2024 10.000,00 

UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

336/2024 34.400,00 

UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

376/2024 5.000,00 

UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

391/2024 200.000,00 

UNIFORMES E VESTIMENTAS 
ESPECIAIS 

BENS 981453 03/02/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

392/2024 30.000,00 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
HIGIENE E LIMPEZA FUNDAÇÃO 
CASA DE APOIO AO ENFERMO 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

304/2024 400.000,00 

TROFÉUS E MEDALHAS PARA 
PREMIAÇÕES DE CAMPEONATOS 

BENS 981453 12/02/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

249/2024 56.000,00 

AQUISIÇÃO DE 12 (DOZE) COLETES 
DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NÍVEL III-
A, PARA USO DOS AGENTES DA 
GUARDA CI 

BENS 981453 28/08/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

128/2024 30.000,00 

MATERIAL PARA A PRODUÇÃO DE 
MUDAS E FERTILIZANTES 

BENS 981453 28/02/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

173/2024 50.000,00 

MATERIAL PARA A PRODUÇÃO DE 
MUDAS E FERTILIZANTES 

BENS 981453 28/02/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

311/2024 5.000,00 

AQUISIÇÃO DE TENDAS, SOM, 
PALCO , ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTOS E AÇÕES EXTERNAS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

164/2024 50.000,00 

AQUISIÇÃO DE TENDAS, SOM, 
PALCO , ILUMINAÇÃO PARA 
EVENTOS E AÇÕES EXTERNAS 

BENS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

215/2024 1.500.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

008/2024 200.090,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

41/2024 2.300.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

44/2024 35.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 

132/2024 3.200.000,00 
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SEINFRA 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

138/2024 180.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

181/2024 100.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

251/2024 206.300,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

284/2024 300.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

313/2024 99.330,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

351/2024 9.200,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

378/2024 300.000,00 

 COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E 
FILTROS 

BENS 981453 01/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

409/2024 85.000,00 

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA 
COMPOSIÇÃO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS DE KIT NATALIDADE 

BENS 981453 05/06/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

288/2024 40.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

dez/24 24.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

58/2024 14.640,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

125/2024 20.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

142/2024 18.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

183/2024 20.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

202/2024 20.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

273/2024 16.836,00 
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SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

301/2024 18.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

321/2024 20.000,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

338/2024 16.836,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

359/2024 28.500,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

380/2024 18.519,60 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO 

CONTRATACOES_TIC 981453 02/06/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

425/2024 18.519,60 

APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES SERVICOS 981453 17/02/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

184/2024 18.000,00 

APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES SERVICOS 981453 17/02/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

268/2024 16.000,00 

Manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos médico-
hospitalares 

SERVICOS 981453 01/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

56/2024 1.022.500,00 

Manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos médico-
hospitalares 

SERVICOS 981453 01/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

96/2024 600.000,00 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA CONTRATACOES_TIC 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

264/2024 6.120,00 

CONFECÇÃO DE UNIFORMES E 
CAMISETAS 

SERVICOS 981453 25/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

254/2024 50.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS 

SERVICOS 981453 16/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

65/2024 1.200.000,00 

CONTRATAÇÃO DE APORTES AO 
FUNDO GARANTIA SAFRA 

SERVICOS 981453 05/05/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

134/2024 60.000,00 

SERVIÇOS DE REPAROS E 
MANUTENÇÃO DE BENS IMOVÉIS  

SERVICOS 981453 13/05/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

403/2024 25.000,00 

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DA BANDA DE 
MÚSICA MAESTRO JOSÉ ROBLES 

SERVICOS 981453 28/02/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

333/2024 16.800,00 
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CONTRAÇÃO DE UM 
OPERADOR(TRATORISTA) DE 
TRATOR DE PNEU AGRICOLA 

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

170/2024 70.003,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

33/2024 50.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

63/2024 2.000.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

163/2024 20.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

207/2024 50.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

245/2024 50.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

328/2024 15.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

385/2024 50.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAIS GRÁFICOS SERVICOS 981453 15/07/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

417/2024 80.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CÂMERAS DE SEGURANÇA NOS 
IMÓVEIS ONDE FUNCIONAM 

SERVICOS 981453 31/01/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

393/2024 20.000,00 

APOIO ÀS AÇÕES DE VALORIZAÇÃO 
AO TURISMO, 

SERVICOS 981453 31/03/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

337/2024 80.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ÀS ASSOCIAÇÕES DO MUNICÍPIO, 
CONSTANDO DE BUSCA DE 
INFORMAÇÕES E PEN 

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

369/2024 20.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

26/2024 100.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

62/2024 50.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

122/2024 30.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

159/2024 50.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

180/2024 30.000,00 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

220/2024 30.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

272/2024 30.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

299/2024 50.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

320/2024 25.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

332/2024 50.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

352/2024 82.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

360/2024 35.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

371/2024 100.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

375/2024 50.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

419/2024 40.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE 
SERVIDORES 

SERVICOS 981453 13/06/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

423/2024 40.000,00 

FOMENTAR PESQUISA APLICADA A 
PESCA E AQUICULTURA 

SERVICOS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

172/2024 100.000,00 

LICENÇAS DE SOFTWARE CONTRATACOES_TIC 981453 30/04/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

116/2024 28.350,19 

LICENÇAS DE SOFTWARE CONTRATACOES_TIC 981453 30/04/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

358/2024 150.000,00 

LICENÇAS DE SOFTWARE CONTRATACOES_TIC 981453 30/04/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

390/2024 90.000,00 

O INVENTÁRIO MUNICIPAL 
TURÍSTICO É UM INSTRUMENTO DE 
GESTÃO QUE ATUA NO PROCESSO 
DE LEVANTAMENTO, I 

SERVICOS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

354/2024 80.000,00 
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Prestação de serviços médicos em 
cirurgia geral, consultas médicas 
especializadas e exames 

SERVICOS 981453 08/05/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

100/2024 3.000.000,00 

APOIO E FOMENTO A CRIAÇÃO DE 
MUSEUS ORGÂNICOS NAS 
COMUNIDADES DE LIMOEIRO DO 
NORTE 

SERVICOS 981453 29/05/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

353/2024 85.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

30/2024 100.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

48/2024 141.100,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

64/2024 15.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

145/2024 8.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

193/2024 600.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

208/2024 600.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

287/2024 100.000,00 

Contratação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
em equipamentos de refrigeração 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

364/2024 50.000,00 

CONTRATAÇÃO DE ACADÊMICO DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ATENDER 
DEMANDA DE PROJETOS 
CONVENIADOS COM ENTES P 

SERVICOS 981453 21/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

262/2024 88.800,00 

CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE 
PALCO COBERTO E MONTAGEM 
PARA EVENTOS, FEIRAS E 
EXPOSIÇÕES EMPREENDEDORAS, 
OR 

SERVICOS 981453 28/05/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

152/2024 30.000,00 

CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE 
PALCO COBERTO E MONTAGEM 
PARA EVENTOS, FEIRAS E 
EXPOSIÇÕES EMPREENDEDORAS, 
OR 

SERVICOS 981453 28/05/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

154/2024 10.000,00 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 01/12/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

119/2024 10.000.000,00 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 01/12/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

127/2024 700.000,00 



 
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

  
 

 
Rua Cel. Antônio Joaquim,2121, Centro - Limoeiro do Norte – Ceara, CEP: 62930-000 

CNPJ nº 07.891.674/0001-72 

 

CONSTRUÇÃO DE NOVOS 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOSPARA 
A SECRETARIA DE DESPORTOS E 
JUVENTEDE 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 23/06/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

278/2024 500.000,00 

ONTRATAÇÃO DE ARTISTAS 
MUSICAIS PARA OS EVENTOS DO 
CALENDÁRIO DE EVENTOS 
CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE L 

SERVICOS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

355/2024 160.500,00 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
VEÍCULOS 

SERVICOS 981453 01/08/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

259/2024 327.200,00 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
VEÍCULOS 

SERVICOS 981453 01/08/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

327/2024 15.000,00 

SERVIÇOS MECÂNICOS PARA 
VEÍCULOS 

SERVICOS 981453 01/08/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

387/2024 80.000,00 

 obras e serviços de engenharia para 
a reforma 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

89/2024 90.000,00 

 obras e serviços de engenharia para 
a reforma 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

90/2024 350.000,00 

 obras e serviços de engenharia para 
a reforma 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

101/2024 68.000,00 

Contratação de empresa 
especializada de arquitetura ou 
engenharia visando a construção de 
200 unidad 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

368/2024 20.000.000,00 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
VEÍCULOS POR CAMINHÃO 
REBOQUE - GUINCHO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA S 

SERVICOS 981453 01/04/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

413/2024 20.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DE TRAFEGO, PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS 
TÉCNICOS DE MOBILIDADE  

SERVICOS 981453 12/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

418/2024 60.000,00 

ORIENTAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
ARTICULAÇÃO 

SERVICOS 981453 15/10/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

266/2024 24.000,00 

ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS NOS DIVERSOS 
ESPORTES 

SERVICOS 981453 05/02/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

248/2024 130.000,00 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, 
LEVANTAMENTOS, ESTATÍSTICOS, 
ANÁLISES DOS PROCESSOS E 
PROCEDIMENTOS  

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

203/2024 24.500,00 

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
PARA DESENVOLVER O SERVIÇO 

SERVICOS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

168/2024 300.000,00 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO 
DE PASSAGEIROS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

271/2024 15.000,00 
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SESPORT 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO 
DE PASSAGEIROS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 PROCURADORIA 
GERAL DO 

MUNICÍPIO - PGM 

424/2024 20.000,00 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM SERVICOS 981453 28/02/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

151/2024 20.000,00 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM SERVICOS 981453 28/02/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

335/2024 52.555,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

29/2024 50.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

42/2024 300.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

115/2024 126.920,75 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

135/2024 30.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

148/2024 10.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

186/2024 40.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

197/2024 350.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

260/2024 60.750,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

286/2024 300.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

324/2024 3.800,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

350/2024 130.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

372/2024 18.000,00 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
COMIDA 

SERVICOS 981453 01/09/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

411/2024 7.000,00 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CORREIOS  

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

31/2024 30.000,00 
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CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

68/2024 880.000,00 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

70/2024 800.000,00 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

87/2024 780.000,00 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

88/2024 800.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

67/2024 200.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

71/2024 200.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

72/2024 190.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

73/2024 500.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

74/2024 480.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

75/2024 690.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

76/2024 560.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

77/2024 390.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

78/2024 260.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

79/2024 350.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

80/2024 100.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

81/2024 100.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

82/2024 120.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

83/2024 120.000,00 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

84/2024 1.200.000,00 
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REFORMA 

ONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
REFORMA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 02/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

85/2024 600.000,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A IMPRESSÃO E AUTO 
ENVELOPAMENTO DE BOLETOS DE 
IPTU 

SERVICOS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

jul/24 11.940,50 

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE  

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 04/02/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

69/2024 1.400.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PESSOAS EM 
BALSAS 

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

130/2024 25.000,00 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LOCACAO_IMOVEIS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

97/2024 40.000,00 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LOCACAO_IMOVEIS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

98/2024 36.000,00 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LOCACAO_IMOVEIS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

103/2024 40.000,00 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LOCACAO_IMOVEIS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

104/2024 40.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

93/2024 2.000.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

94/2024 1.200.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

108/2024 2.000.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

109/2024 1.200.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

166/2024 800.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

265/2024 200.000,00 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS E 
MÁQUINAS 

SERVICOS 981453 09/04/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

281/2024 70.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

23/2024 150.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

221/2024 180.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

222/2024 150.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

223/2024 200.000,00 
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REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

224/2024 200.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

225/2024 150.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

226/2024 182.125,55 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

227/2024 290.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

228/2024 1.400.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

229/2024 1.841.693,86 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

230/2024 260.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

231/2024 600.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

232/2024 320.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

233/2024 2.068.705,37 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

234/2024 1.900.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

235/2024 1.300.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

236/2024 1.300.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

237/2024 800.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

238/2024 800.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

239/2024 190.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

240/2024 1.500.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

241/2024 516.240,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

242/2024 700.000,00 
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- SEMEB 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

243/2024 2.900.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

267/2024 300.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

276/2024 73.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

277/2024 200.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

280/2024 200.000,00 

REFORMA E MANUTENÇÃO OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

334/2024 32.680,00 

CONSTRUÇÃO DE POÇOS PARA 
DRENAGEM 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

124/2024 220.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS 

SERVICOS 981453 16/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

153/2024 2.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS 

SERVICOS 981453 16/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

165/2024 5.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS 

SERVICOS 981453 16/06/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

317/2024 5.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DE EVENTOS 

SERVICOS 981453 16/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

412/2024 25.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TRANSPORTE (ÔNIBUS) PARA 
TRANSLADO DE EVENTOS, FEIRAS E 
EXPOSIÇÕES EMPREENDE 

SERVICOS 981453 30/04/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

157/2024 20.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
REGISTRADOR ELETRÔNICO DE 
VELOCIDADE (RADAR FIXO)  

SERVICOS 981453 13/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

420/2024 500.000,00 

PESQUISA E ELABORAÇÃO DE 
TEXTOS E FORMULAÇÕES PARA A 
CRIAÇÃO MUSEU DOS OFÍCIOS ? 
PROJETO DE SOL A S" 

SERVICOS 981453 03/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

356/2024 120.000,00 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SERVICOS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 27/2024 16.500,00 
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CONTABILIDADE FINANÇAS -SEFIN 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
CONTABILIDADE 

SERVICOS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

131/2024 17.000,00 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
CONTABILIDADE 

SERVICOS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

171/2024 120.000,00 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
CONTABILIDADE 

SERVICOS 981453 03/03/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

205/2024 17.400,00 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
CONTABILIDADE 

SERVICOS 981453 03/03/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

397/2024 95.880,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA PARA A 
ELABORAÇÃO DE TOMBAMENTOS E 
REGISTROS DE BENS MATERIA 

SERVICOS 981453 30/05/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

347/2024 96.400,00 

CONTRATAÇÃO DE 
ORNAMENTAÇÃO DE AMBIENTES, 
COM LOCAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CADEIRAS DE PLÁSTICO SEM BRAÇO, 

SERVICOS 981453 28/05/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

156/2024 60.000,00 

SERVIÇOS (SOB DEMANDA) 
TOPOGRÁFICOS, ARQUITETÔNICOS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 15/05/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

275/2024 50.000,00 

SERVIÇOS (SOB DEMANDA) 
TOPOGRÁFICOS, ARQUITETÔNICOS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 15/05/2025 SECRETARIA DE 
PROJETOS 

URBANÍSTICOS - 
SEPURB 

365/2024 1.050.000,00 

SERVIÇOS (SOB DEMANDA) 
TOPOGRÁFICOS, ARQUITETÔNICOS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

OBRAS_SERV_ESP_ENGENHARIA 981453 15/05/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

374/2024 150.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

fev/24 150.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

59/2024 300.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

120/2024 150.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

161/2024 100.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

204/2024 300.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

- SEMEB 

246/2024 100.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

257/2024 57.500,00 
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SESPORT 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

274/2024 80.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

302/2024 100.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

318/2024 30.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

323/2024 60.400,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

339/2024 130.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SECRETARIA DE 
GOVERNO - SEGOV 

370/2024 30.000,00 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

SERVICOS 981453 11/11/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

401/2024 40.000,00 

SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE 
ACESSO À INTERNET E TELEFONIA 

CONTRATACOES_TIC 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
DESPORTOS E 
JUVENTUDE - 

SESPORT 

263/2024 11.040,00 

SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE 
ACESSO À INTERNET E TELEFONIA 

CONTRATACOES_TIC 981453 30/06/2025 SUPERINTENDÊNCIA 
DE TRANSITO - 

SUTRAN 

389/2024 10.000,00 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 
CIDADE EMPREENDEDORA, 

SERVICOS 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

140/2024 50.000,00 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
PRESTAR ATENDIMENTO JUNTO AO 
SETOR DE TRIBUTOS 
(TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVI 

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

25/2024 60.000,00 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
TURÍSTICAS, VIA APLICATIVO. "" 

CONTRATACOES_TIC 981453 30/06/2025 SECRETARIA DE 
CULTURA E 

TURISMO - SECULT 

357/2024 60.000,00 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA SERVIÇOS DE DESPACHANTE 
OFICIAL 

SERVICOS 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO - 
SEINFRA 

121/2024 17.160,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORI 

SERVICOS 981453 20/02/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

011/2024 80.000,00 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO 
REMOTO, E DE LICENÇA ANUAL 
(ANUIDADE 12 MESES) BACKUP EM 
NUVEM DE FOLHA 

CONTRATACOES_TIC 981453 03/02/2025 SECRETARIA DE 
GESTÃO DE 

CONVÊNIOS - 
SEGESC 

179/2024 17.400,00 
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CONTRATAÇÕES PARA SERVIÇO DE 
CRÉDITO PARA OS CELULARES DE 
ATENDIMENTO DO IMMAB PARA 
SATISFAZER AS N" 

SERVICOS 981453 28/02/2025 INSTITUTO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE - 
IMMAB 

316/2024 3.300,00 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, COM 
LICENCIAMENTO PERPÉTUO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔ 

CONTRATACOES_TIC 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

24/2024 90.000,00 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, COM 
LICENCIAMENTO PERPÉTUO, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔ 

CONTRATACOES_TIC 981453 01/07/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

102/2024 55.000,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TIC 

CONTRATACOES_TIC 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
FINANÇAS -SEFIN 

32/2024 24.000,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TIC 

CONTRATACOES_TIC 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
SAÚDE - SECSA 

107/2024 150.000,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TIC 

CONTRATACOES_TIC 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
ATIVIDADES 

ECONÔMICAS - 
SEMAE 

160/2024 2.000,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TIC 

CONTRATACOES_TIC 981453 15/07/2025 SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - SEMAS 

291/2024 30.000,00 
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O planejamento estratégico é enfatizado, pois 

a análise comparativa das demandas emergentes 

permite uma gestão mais eficaz, considerando 

orçamentos, prioridades e a continuidade dos serviços 

essenciais. 

A transparência e a accountability são 

reforçadas pela apresentação clara e integrada das 

informações. Isso não apenas facilita a comunicação 

interna, mas também fortalece a confiança da 

população na administração pública, promovendo 

uma prestação de contas mais transparente. 
 

 

A tabela consolidada se torna uma ferramenta 

eficaz para o acompanhamento e controle das 

atividades contratuais. Ela permite o monitoramento 

de prazos e assegura que as decisões estejam 

alinhadas com os objetivos estratégicos da 

administração.  
A eficiência na tomada de decisões é 

maximizada ao fornecer uma visão unificada e clara 

das demandas. Isso reduz a probabilidade de decisões 

fragmentadas e promove uma abordagem mais eficaz 

na gestão de contratos. 
 

Esses dados visam proporcionar uma visão clara das necessidades específicas que 

justificam as novas contratações, fornecendo uma base sólida para o futuro processo de 

contratação. Eles apresentam um panorama macro das necessidades para o ano de 2025 do 

Município de Santana do Cariri – CE, com o objetivo de uma gestão eficiente dos recursos 

públicos. 

A elaboração dessa tabela unificada busca oferecer uma visão holística das atividades 

contratuais, permitindo uma compreensão integrada das necessidades em andamento. Essa 

abordagem estratégica facilita a identificação de sinergias, evita redundâncias e promove uma 

alocação eficiente dos recursos disponíveis. 
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TOTAL DE DEMANDAS 

 

 

 
A tabela a seguir apresenta de forma resumida o total 

de demandas, destacando de maneira clara o escopo 

geral das ações e atividades necessárias para o ano de 

2025 do município de LIMOEIRO DO NORTE – CE. 

 

 

 

 

 

BENS SERVIÇOS 
OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA 

SOLUÇÕES 

DE TIC 

TOTAL DE 

DEMANDAS 

228 123 64 28 443 
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 1/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 20/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA NOS CONTRATOS PÚBLICOS

2. Justificativa de necessidade

A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em governança nos contratos
públicos, bem como para a implantação e monitoramento de sistemas de integridade e gestão de riscos nas compras públicas, é uma medida
estratégica de extrema importância para a Secretaria de Finanças do Município de Limoeiro do Norte. Esse investimento visa assegurar a eficiência, a
transparência e a conformidade legal nas aquisições e contratos públicos, contribuindo para a melhoria contínua da gestão pública.

1. 

Fortalecimento da Governança Pública: A assessoria e consultoria em governança nos contratos públicos proporcionam uma estrutura
sólida para a tomada de decisões, garantindo que os processos sejam conduzidos de acordo com as melhores práticas e princípios de
governança. Isso inclui a transparência, a responsabilidade e a eficiência na gestão dos recursos públicos.

2. 

Implantação de Sistemas de Integridade: A implantação de sistemas de integridade é crucial para prevenir, detectar e corrigir
irregularidades e desvios nos processos de compras públicas. Esses sistemas promovem uma cultura de ética e conformidade, garantindo
que todos os procedimentos estejam alinhados com as normas legais e regulatórias, além de fortalecer a confiança da população na
administração pública.

3. 

Gestão de Riscos nas Compras Públicas: A gestão de riscos é uma prática essencial para identificar, avaliar e mitigar potenciais riscos que
possam comprometer a eficiência e a legalidade das compras públicas. Com uma assessoria especializada, a Secretaria de Finanças poderá
implementar estratégias eficazes para minimizar riscos, como fraudes, ineficiências e problemas contratuais, assegurando a qualidade e a
economicidade dos processos.

4. 

Melhoria Contínua dos Processos de Compras: A consultoria especializada proporcionará à Secretaria de Finanças ferramentas e
metodologias que promovem a melhoria contínua dos processos de compras públicas. Isso inclui a revisão de procedimentos, a adoção de
tecnologias avançadas e a capacitação dos servidores envolvidos, garantindo que as aquisições sejam realizadas de forma eficiente e
alinhadas com os objetivos estratégicos do município.

5. 

Conformidade Legal e Regulamentar: A contratação de uma empresa especializada assegura que todos os processos de compras e
contratos públicos estejam em conformidade com a legislação vigente, prevenindo eventuais penalidades e garantindo a integridade das
ações do município. A consultoria atuará de forma preventiva, monitorando e ajustando os procedimentos conforme necessário para manter a
conformidade com as normas legais e regulatórias.

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada para prestar serviços técnicos em governança, integridade e gestão de riscos é
fundamental para a Secretaria de Finanças de Limoeiro do Norte. Esse investimento não apenas fortalece a governança pública, mas também garante
a eficiência, a transparência e a conformidade dos processos de compras públicas, contribuindo para a sustentabilidade e a confiança na
administração municipal.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ASSESSORIA 1,00 80.000,00 80.000,00
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 2/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de uma agência de publicidade e propaganda pelo período de 12 meses no Plano de 
Contratações Anual é fundamental para assegurar que as ações de comunicação da Secretaria de Finanças de 
Limoeiro do Norte sejam realizadas de forma integrada, estratégica e eficiente. Esta contratação visa garantir o 
cumprimento do princípio da publicidade e o direito à informação, promovendo a transparência das atividades da 
Secretaria e facilitando o acesso dos cidadãos às informações relevantes. Além disso, ao contar com uma agência 
especializada, é possível otimizar a gestão de mídia, assegurar a qualidade das campanhas e alcançar os 
objetivos de comunicação com maior precisão e eficácia.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de uma agência de publicidade e propaganda por um período de 12 meses para a Secretaria de Finanças de Limoeiro do Norte é uma
medida estratégica essencial para garantir que as ações e os projetos desenvolvidos pela administração pública sejam amplamente divulgados e
compreendidos pela população. A transparência e o acesso à informação são pilares fundamentais da gestão pública, e a publicidade institucional
desempenha um papel crucial no cumprimento desses princípios.

1. 

Garantia do Princípio da Publicidade: A publicidade institucional é um dever da administração pública para assegurar a transparência dos
atos governamentais. A contratação de uma agência especializada permite que as informações sobre as ações, projetos e serviços da
Secretaria de Finanças sejam divulgadas de maneira clara, acessível e em conformidade com as exigências legais, cumprindo assim o
princípio da publicidade.

2. 

Direito à Informação dos Cidadãos: A publicidade eficiente garante que os cidadãos de Limoeiro do Norte sejam devidamente informados
sobre as políticas públicas, programas sociais, serviços disponíveis e formas de acesso a direitos. Essa informação é vital para promover o
engajamento cívico e assegurar que a população esteja ciente das iniciativas da Secretaria de Finanças, facilitando a participação e o controle
social.

3. 

Planejamento e Execução de Campanhas: A contratação de uma agência de publicidade possibilita um planejamento estratégico das
campanhas de comunicação, garantindo que as mensagens sejam transmitidas de forma eficaz e no momento adequado. A agência será
responsável por conceber, criar e executar campanhas que alinhem os objetivos da Secretaria com as expectativas da população,
maximizando o impacto das ações comunicativas.

4. 

Compra de Mídia e Distribuição Eficiente: A expertise da agência em compra de mídia e distribuição de publicidade é essencial para
garantir que as campanhas atinjam os públicos-alvo de forma eficiente. Com o conhecimento técnico adequado, a agência assegurará a
escolha dos veículos de comunicação mais adequados, otimizando os recursos financeiros e ampliando o alcance das mensagens
institucionais.

5. 

Supervisão da Execução e Intermediação: Além da criação e execução das campanhas, a agência de publicidade também desempenha
um papel crucial na supervisão da execução externa e na intermediação com os meios de comunicação. Isso garante que todas as etapas do
processo sejam conduzidas com qualidade e conforme os objetivos estabelecidos, mantendo a coerência e a integridade das mensagens
divulgadas.

Dessa forma, a contratação de uma agência de publicidade e propaganda é uma iniciativa indispensável para a Secretaria de Finanças de Limoeiro do
Norte. Por meio dessa parceria, o município assegura a transparência, o direito à informação e a comunicação eficaz com a população, reforçando o
compromisso com a governança democrática e o serviço público de qualidade.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 12,00 12.500,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 3/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DE LIMOEIRO DO
NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material permanente, mobiliários e equipamentos de refrigeração para a Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e Planejamento
de Limoeiro do Norte-CE é uma medida necessária para assegurar o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais da secretaria.
Investir em infraestrutura e equipamentos adequados contribui para a eficiência dos serviços prestados e para a criação de um ambiente de trabalho
confortável e funcional.

1. 

Melhoria da Infraestrutura Física: A aquisição de material permanente e mobiliário moderno é essencial para garantir que as instalações da
Secretaria estejam equipadas para atender às demandas operacionais. Isso inclui mesas, cadeiras, armários e outros móveis que
proporcionam conforto e eficiência no trabalho diário, além de contribuir para a organização e o armazenamento seguro de documentos e
materiais.

2. 

Condições Adequadas de Trabalho: A aquisição de equipamentos de refrigeração, como aparelhos de ar-condicionado, é fundamental para
manter um ambiente de trabalho adequado, especialmente considerando o clima da região. Um espaço de trabalho climatizado melhora o
bem-estar dos servidores e, consequentemente, aumenta a produtividade, permitindo que as equipes desempenhem suas funções com maior
eficiência.

3. 

Durabilidade e Sustentabilidade: Investir em materiais permanentes e mobiliário de qualidade garante a durabilidade dos equipamentos,
reduzindo a necessidade de reposição frequente e, assim, otimizando os recursos públicos. Além disso, a escolha de equipamentos de
refrigeração eficientes contribui para a sustentabilidade, promovendo o uso responsável de energia.

4. 

Suporte às Atividades Administrativas: A infraestrutura adequada, incluindo mobiliário e equipamentos de refrigeração, é crucial para o
suporte às atividades administrativas da Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento. Um ambiente bem equipado facilita o
atendimento ao público, a realização de reuniões e a execução de tarefas diárias com maior eficiência e agilidade.

5. 

Valorização dos Servidores e Atendimento ao Público: A melhoria das condições de trabalho também reflete a valorização dos servidores,
que desempenham papéis essenciais na gestão financeira e orçamentária do município. Além disso, um ambiente de trabalho bem
estruturado e confortável impacta positivamente o atendimento ao público, garantindo que os cidadãos sejam recebidos em um espaço
agradável e organizado.

Em suma, a aquisição de material permanente, mobiliários e equipamentos de refrigeração para a Secretaria Municipal de Finanças, Orçamento e
Planejamento de Limoeiro do Norte-CE é uma iniciativa estratégica que visa garantir a eficiência operacional, a sustentabilidade e o bem-estar dos
servidores, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços públicos oferecidos à população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO 1,00 50.000,00 50.000,00
2 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 50.000,00 50.000,00
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3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 7/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A IMPRESSÃO E AUTO ENVELOPAMENTO DE BOLETOS DE IPTU,
JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DE LIMOEIRO DO NORTE

2. Justificativa de necessidade

A contratação de uma empresa para a impressão e auto envelopamento de boletos de IPTU junto à Secretaria de Finanças, Orçamentos e
Planejamento de Limoeiro do Norte é uma ação estratégica que visa garantir a eficiência e a precisão no processo de cobrança do Imposto Predial e
Territorial Urbano (IPTU). Esta medida é crucial para a gestão fiscal e para a comunicação com os contribuintes.

A impressão e o auto envelopamento de boletos de IPTU são etapas essenciais para assegurar que os documentos sejam enviados de forma correta
e oportuna aos contribuintes. A empresa contratada deve garantir a qualidade e a precisão na impressão dos boletos, além de assegurar que o auto
envelopamento seja realizado de maneira eficiente, minimizando erros e atrasos.

A contratação de uma empresa especializada oferece diversas vantagens:

1. 

Precisão e Qualidade na Impressão: Empresas especializadas possuem tecnologia e equipamentos adequados para garantir a impressão
precisa e de alta qualidade dos boletos de IPTU. Isso inclui a correta impressão de códigos de barras e informações detalhadas, essenciais
para o processamento eficiente dos pagamentos.

2. 

Eficiência no Auto Envelopamento: O auto envelopamento automatizado reduz o risco de erros e aumenta a eficiência no processo de
envio dos boletos. Isso assegura que cada boleto seja corretamente direcionado ao seu destinatário, minimizando problemas com a entrega e
atrasos.

3. 

Economia de Tempo e Recursos: A terceirização desses serviços permite que a Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento
concentre seus recursos e esforços em outras atividades essenciais. Além disso, a empresa contratada pode oferecer soluções mais
econômicas e eficientes, devido à sua expertise e infraestrutura especializada.

4. 

Redução de Erros e Garantia de Conformidade: Empresas especializadas têm processos rigorosos de controle de qualidade para evitar
erros na impressão e no envio dos boletos. Isso garante que todos os documentos estejam em conformidade com as normas legais e
regulamentares, minimizando o risco de disputas ou problemas com os contribuintes.

5. 

Acompanhamento e Suporte: Empresas que oferecem serviços de impressão e auto envelopamento frequentemente disponibilizam suporte
e acompanhamento contínuo, assegurando que qualquer problema seja rapidamente resolvido e que o processo de cobrança ocorra de forma
tranquila e eficiente.

Portanto, a contratação de uma empresa para a impressão e auto envelopamento de boletos de IPTU é uma medida estratégica para a Secretaria de
Finanças, Orçamentos e Planejamento de Limoeiro do Norte. Essa ação visa otimizar o processo de cobrança, garantindo a precisão, eficiência e
conformidade necessárias para uma gestão fiscal eficaz.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 

EXCETO OS DESEGUROS E DE PENSÕES
CONFERÊNCIA / ENVELOPAMENTO / 
PAGAMENTO DE VALORES

1,0011.940,50 11.940,50
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 8/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de combustíveis para atender às necessidades da Secretaria de Finanças, Orçamento e Planejamento do Município de Limoeiro do Norte
– CE é uma medida fundamental para garantir a continuidade e a eficiência das atividades administrativas e operacionais da secretaria. O
fornecimento adequado de combustíveis é essencial para assegurar o funcionamento ininterrupto dos veículos e equipamentos que suportam as
diversas operações do órgão.

A disponibilidade constante de combustíveis permite que a Secretaria de Finanças desempenhe suas funções com eficiência, como a realização de
inspeções, deslocamentos para reuniões e a execução de outras tarefas que exigem transporte. Além disso, a aquisição planejada de combustíveis
pode contribuir para a otimização de custos e a manutenção da qualidade dos serviços prestados.

1. 

Garantia de Operacionalidade: A aquisição de combustíveis é crucial para garantir que os veículos e equipamentos da secretaria estejam
sempre operacionais. Isso inclui veículos utilizados para inspeções fiscais, transporte de documentos importantes, e outros serviços que
demandam mobilidade e agilidade.

2. 

Eficiência na Execução de Tarefas: A disponibilidade constante de combustíveis assegura que as atividades da secretaria não sejam
interrompidas por falta de recursos, permitindo a execução eficiente das tarefas diárias. Isso inclui o transporte de servidores, a participação
em eventos externos e a condução de operações logísticas.

3. 

Otimização de Custos: A aquisição de combustíveis de forma planejada permite a negociação de melhores condições de preço e
fornecimento, contribuindo para a otimização dos recursos financeiros da secretaria. Isso é especialmente importante para a gestão eficiente
do orçamento público.

4. 

Segurança e Confiabilidade: Contratar fornecedores confiáveis de combustíveis garante a qualidade do produto, evitando problemas que
possam comprometer o funcionamento dos veículos e equipamentos. Isso também minimiza os riscos de interrupções inesperadas nas
operações da secretaria.

5. 

Sustentabilidade das Operações: O abastecimento contínuo de combustíveis assegura que a secretaria mantenha a capacidade de atender
às demandas do município de maneira eficaz e responsiva. Isso inclui a realização de deslocamentos estratégicos e a manutenção de uma
presença ativa em eventos e atividades essenciais para a gestão municipal.

A aquisição de combustíveis, portanto, é uma ação estratégica que sustenta a eficiência e a operacionalidade da Secretaria de Finanças, Orçamento
e Planejamento de Limoeiro do Norte, garantindo que as funções essenciais do órgão sejam desempenhadas sem interrupções e com a máxima
eficácia.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 200.090,00 200.090,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 9/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO COM
CAPACIDADE DE 20 (VINTE) LITROS

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 litros, para a Secretaria de Finanças de Limoeiro do Norte é uma
medida necessária para assegurar o bem-estar e a saúde dos servidores e visitantes que frequentam o órgão. A disponibilização contínua de água
potável é essencial para garantir condições adequadas de trabalho, contribuindo para um ambiente saudável e produtivo.

A água mineral é um recurso básico e indispensável no ambiente de trabalho, especialmente em locais onde há fluxo constante de pessoas. A
aquisição planejada desse recurso permite que a secretaria mantenha um abastecimento regular, evitando interrupções que possam comprometer o
conforto e a eficiência no desempenho das atividades diárias.

1. 

Manutenção do Bem-Estar dos Servidores: A disponibilidade de água potável é essencial para manter a saúde e o bem-estar dos
servidores durante a jornada de trabalho. A hidratação adequada é fundamental para garantir a concentração, produtividade e disposição,
especialmente em atividades que demandam atenção contínua.

2. 

Condições Adequadas de Atendimento ao Público: A oferta de água mineral para visitantes e servidores contribui para a criação de um
ambiente acolhedor e respeitoso, assegurando que todos que frequentam a secretaria tenham acesso a água de qualidade, o que é
particularmente importante em climas quentes ou em dias de grande movimento.

3. 

Garantia de Saúde e Segurança: A água mineral, por ser devidamente tratada e acondicionada, minimiza riscos à saúde que poderiam ser
causados pelo consumo de água de fontes não confiáveis. Isso é especialmente relevante em um ambiente onde o bem-estar coletivo é uma
prioridade.

4. 

Eficiência Logística: A aquisição de garrafões de 20 litros permite uma gestão eficiente do consumo de água, facilitando a reposição e a
distribuição em diferentes áreas da secretaria. Isso contribui para a organização e o controle do uso dos recursos, evitando desperdícios e
garantindo que a água esteja sempre disponível quando necessária.

5. 

Responsabilidade Social e Ambiental: A escolha de água mineral em garrafões retornáveis reflete uma preocupação com a
sustentabilidade, reduzindo a geração de resíduos plásticos descartáveis. Além de atender às necessidades internas, essa medida demonstra
o compromisso da secretaria com práticas ambientalmente responsáveis.

A aquisição de água mineral em garrafões de 20 litros para a Secretaria de Finanças é, portanto, uma ação essencial para manter a saúde, o bem-
estar e a eficiência dos servidores, além de assegurar condições adequadas de atendimento ao público, contribuindo para um ambiente de trabalho
seguro e saudável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 6.000,00 6.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 10/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 13 QUILOS

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijões de 13 quilos para a Secretaria de Finanças de Limoeiro do Norte é uma
necessidade essencial para o pleno funcionamento das atividades diárias que demandam o uso de gás, especialmente em áreas como a copa, onde é
fundamental garantir a alimentação e o conforto dos servidores. A reposição adequada de GLP garante que todos os equipamentos que utilizam gás
estejam sempre operacionais, permitindo a continuidade dos serviços prestados pela secretaria.

A aquisição planejada de GLP não apenas assegura a eficiência nas operações internas, mas também contribui para a segurança e o bem-estar de
todos que utilizam ou se beneficiam desses recursos no ambiente de trabalho.

1. 

Manutenção da Operacionalidade dos Equipamentos: O GLP é indispensável para o funcionamento de diversos equipamentos utilizados
nas dependências da secretaria, especialmente em cozinhas e copas. A disponibilidade contínua de gás garante que atividades rotineiras,
como a preparação de refeições e bebidas quentes, possam ser realizadas sem interrupções, contribuindo para o conforto dos servidores.

2. 

Segurança no Ambiente de Trabalho: A aquisição regular de GLP de fornecedores confiáveis assegura que o gás utilizado esteja em
conformidade com as normas de segurança, minimizando os riscos de acidentes. Isso é fundamental para a proteção dos servidores e a
preservação do patrimônio público.

3. 

Garantia de Conforto e Bem-Estar: A disponibilização de gás para a preparação de alimentos e bebidas é uma forma de garantir o bem-
estar dos servidores, proporcionando condições adequadas para que possam se alimentar e manter a produtividade ao longo do expediente.
O acesso a refeições quentes, por exemplo, é um fator importante para o conforto no ambiente de trabalho.

4. 

Eficiência Logística e Econômica: A compra planejada de recargas de GLP em botijões de 13 quilos permite uma gestão eficiente do
consumo, evitando a falta de gás e otimizando os recursos financeiros da secretaria. A aquisição em quantidades adequadas ao consumo
também facilita a logística de distribuição e armazenamento.

5. 

Sustentabilidade e Responsabilidade: O uso de botijões de GLP em vez de outras fontes de energia menos eficientes reflete uma escolha
por práticas sustentáveis, além de ser uma opção economicamente viável e ambientalmente consciente, que contribui para a redução do
impacto ambiental.

A aquisição de recarga de gás GLP em botijões de 13 quilos para a Secretaria de Finanças é, portanto, uma medida essencial para manter a
segurança, a eficiência e o conforto no ambiente de trabalho, garantindo que as atividades cotidianas sejam realizadas sem interrupções e dentro das
melhores práticas de gestão de recursos.

 

 

 

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO

1,004.400,00 4.400,00
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Unidade de fornecimento: Botijão

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 12/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR (OPTICAL
CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS DIVERSOS

Justificativa da prioridade

A priorização da prestação de serviços de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR 
para documentos contábeis, licitatórios, convênios e outros documentos de interesse da Prefeitura de Limoeiro do 
Norte é crucial no Plano de Contratações Anual. Essa contratação é fundamental para garantir a preservação, o 
fácil acesso e a integridade das informações, além de promover a eficiência administrativa. A digitalização e 
organização dos documentos permitem uma gestão documental mais ágil e segura, facilitando o cumprimento das 
exigências legais e a transparência pública, especialmente no que tange à alimentação do portal de transparência 
municipal. Assim, assegura-se o acesso rápido e preciso às informações, o que é vital para a governança e a 
prestação de contas à sociedade.

2. Justificativa de necessidade

A prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR (Optical Character Recognition) é uma iniciativa
crucial para a modernização e eficiência na gestão documental da Prefeitura de Limoeiro do Norte. A digitalização de documentos contábeis,
licitatórios, convênios e outros documentos diversos garante não apenas a preservação e acessibilidade das informações, mas também facilita a
alimentação da transparência municipal, atendendo aos princípios da administração pública.

1. 

Preservação e Segurança Documental: A digitalização dos documentos físicos evita a deterioração e perda de informações importantes,
garantindo a preservação de registros vitais para a administração pública. Além disso, a indexação e organização dos arquivos em formato
digital permitem um acesso rápido e seguro, evitando o extravio de documentos.

2. 

Facilidade de Acesso e Consulta: A utilização de OCR possibilita a conversão dos documentos digitalizados em textos pesquisáveis,
facilitando a localização de informações específicas de forma ágil e eficiente. Isso é particularmente útil para a consulta de documentos
contábeis e licitatórios, que frequentemente exigem acesso rápido e preciso.

3. 

Conformidade com a Legislação de Transparência: A alimentação do portal de transparência com documentos digitalizados e indexados
assegura que as informações estejam disponíveis para o público e órgãos de controle, cumprindo com as exigências legais de transparência e
responsabilidade fiscal. Isso fortalece a confiança da população na gestão pública.

4. 

Otimização dos Processos Administrativos: A organização digital dos documentos reduz o tempo necessário para localizar e manusear
arquivos físicos, permitindo que os servidores públicos dediquem mais tempo a atividades estratégicas. Isso resulta em maior eficiência
operacional e melhoria no atendimento às demandas internas e externas.

5. 

Redução de Espaço Físico e Custos Operacionais: Com a digitalização, a necessidade de armazenamento físico de documentos é
significativamente reduzida, liberando espaço e diminuindo os custos associados ao arquivamento tradicional. Além disso, a gestão digital
reduz os custos de manuseio e impressão de documentos.

A implementação desse serviço permitirá que a Prefeitura de Limoeiro do Norte modernize sua gestão documental, garantindo a segurança,
acessibilidade e transparência das informações, além de otimizar os processos administrativos e reduzir custos operacionais. É uma iniciativa que
alinha a administração municipal às melhores práticas de gestão pública e ao compromisso com a transparência e eficiência.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

12,002.000,00 24.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 13/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de materiais de construção, elétricos e hidráulicos é essencial para garantir a manutenção e adequação das instalações físicas da
Secretaria de Finanças, visando a melhoria das condições de trabalho e a preservação do patrimônio público. A realização dessa compra é
fundamental para assegurar o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Secretaria, que desempenha um papel crucial na
gestão financeira do município.

1. 

Manutenção das Instalações Físicas: A aquisição de materiais de construção é necessária para realizar reparos e melhorias nas
instalações da Secretaria de Finanças, garantindo um ambiente de trabalho adequado e seguro para os servidores públicos. A manutenção
preventiva e corretiva contribui para a longevidade dos edifícios e a conservação do patrimônio público.

2. 

Adequação às Normas de Segurança: Materiais elétricos são indispensáveis para a manutenção das redes elétricas, garantindo a
segurança dos servidores e visitantes. A atualização e reparo das instalações elétricas evitam acidentes e cumprem as normas de segurança,
prevenindo riscos de curto-circuitos, incêndios e outros incidentes.

3. 

Funcionamento Eficiente das Redes Hidráulicas: A aquisição de materiais hidráulicos é fundamental para a manutenção dos sistemas de
abastecimento de água e esgoto, assegurando a continuidade dos serviços essenciais, como a distribuição de água potável e o descarte
adequado de resíduos. Isso é crucial para manter a higiene e o bem-estar no ambiente de trabalho.

4. 

Apoio a Projetos de Infraestrutura: A disponibilidade desses materiais permite a execução de pequenos projetos de infraestrutura dentro da
Secretaria, como a ampliação de espaços, instalação de novos equipamentos ou a adequação de áreas para melhor atender às necessidades
dos servidores e das atividades administrativas.

5. 

Economia e Eficiência Operacional: A aquisição de materiais de qualidade evita custos adicionais com reparos frequentes e substituições,
garantindo uma economia a longo prazo. Além disso, o acesso imediato aos materiais necessários agiliza a execução de obras e reparos,
minimizando interrupções nas atividades da Secretaria.

Essas aquisições são, portanto, fundamentais para garantir que a Secretaria de Finanças opere em um ambiente funcional, seguro e bem mantido, o
que é essencial para o cumprimento eficiente de suas responsabilidades na gestão dos recursos públicos e no atendimento às demandas do
município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 15/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/09/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA A SECRETARIA DE FINANÇAS.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de materiais de limpeza e higiene para a Secretaria de Finanças é essencial para garantir um ambiente de trabalho adequado, seguro e
propício ao desempenho das atividades administrativas. A manutenção da limpeza e higienização dos espaços é fundamental para preservar a saúde
dos servidores e visitantes, bem como para promover uma imagem institucional positiva.

1. 

Saúde e Bem-Estar dos Servidores: A disponibilidade de materiais de limpeza e higiene é crucial para manter um ambiente saudável,
prevenindo a proliferação de doenças e assegurando o bem-estar dos servidores. Um ambiente limpo e higienizado reduz a incidência de
problemas de saúde, o que, por sua vez, diminui o absenteísmo e contribui para uma maior produtividade.

2. 

Conformidade com Normas Sanitárias: A manutenção adequada da limpeza e higiene dos ambientes de trabalho é uma exigência
normativa e regulatória, que precisa ser atendida para evitar penalidades e garantir a conformidade com as diretrizes de saúde pública. A
aquisição regular desses materiais assegura que a Secretaria de Finanças cumpra com essas obrigações legais.

3. 

Preservação do Patrimônio Público: A utilização de produtos adequados de limpeza contribui para a conservação das instalações físicas e
dos equipamentos da Secretaria. Isso prolonga a vida útil dos bens públicos, evitando gastos adicionais com reparos e substituições, e
garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente.

4. 

Imagem Institucional e Recepção ao Público: Um ambiente limpo e bem cuidado reflete positivamente na imagem da instituição perante os
cidadãos e visitantes. A Secretaria de Finanças, como órgão que lida diretamente com o público, deve assegurar que suas instalações
transmitam uma sensação de organização, seriedade e respeito aos contribuintes.

5. 

Eficiência na Execução das Atividades: A limpeza e organização dos espaços de trabalho favorecem um ambiente mais produtivo e
seguro. A disponibilização constante de materiais de higiene é essencial para que os servidores possam desempenhar suas funções em
condições adequadas, o que se reflete na eficiência e na qualidade dos serviços prestados à população.

Portanto, a aquisição desses materiais é indispensável para a manutenção de um ambiente de trabalho adequado e para o cumprimento das funções
da Secretaria de Finanças, assegurando a saúde, a segurança e o bem-estar de todos que circulam por suas dependências.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 25.000,00 25.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 25.000,00 25.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 19/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material de expediente e consumo para a Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e Planejamento de Limoeiro do Norte/CE é
uma ação fundamental para garantir o bom funcionamento das atividades administrativas e financeiras. A disponibilidade contínua de suprimentos
adequados é essencial para a realização eficiente das funções diárias e para o suporte adequado às operações da Secretaria.

1. 

Eficiência Operacional: O fornecimento regular de material de expediente e consumo é crucial para manter a eficiência operacional da
Secretaria. Itens como papel, canetas, pastas, e outros suprimentos são indispensáveis para a realização de atividades cotidianas, como a
elaboração de documentos, relatórios e comunicação interna. A aquisição oportuna desses materiais evita interrupções nas atividades e
garante que o fluxo de trabalho não seja comprometido.

2. 

Suporte à Gestão Administrativa: Materiais de expediente e consumo, como formulários, toners e cartuchos de impressão, são essenciais
para o gerenciamento de documentos e processos administrativos. A aquisição adequada desses itens assegura que a Secretaria possa
cumprir suas responsabilidades de forma organizada e eficiente, mantendo a precisão e a integridade dos registros financeiros e
orçamentários.

3. 

Atendimento às Demandas de Planejamento: A Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento lida com uma variedade de tarefas
que exigem o uso constante de material de escritório. A disponibilidade de suprimentos adequados suporta a realização de atividades
relacionadas ao planejamento orçamentário, elaboração de relatórios e análise de dados, contribuindo para a qualidade e a eficácia das
operações.

4. 

Prevenção de Problemas Operacionais: A falta de materiais de expediente e consumo pode causar atrasos e problemas operacionais,
impactando negativamente a eficiência e a capacidade da Secretaria em atender suas funções. Garantir a aquisição adequada desses itens
previne a ocorrência de falhas e assegura que a Secretaria possa operar sem interrupções ou dificuldades.

5. 

Gestão de Recursos e Custos: A aquisição planejada e estratégica de material de expediente e consumo também contribui para uma melhor
gestão dos recursos e custos da Secretaria. Através de processos de compra eficientes e contratos bem negociados, é possível otimizar
gastos e garantir a obtenção de produtos de qualidade a preços justos, alinhando-se aos princípios de eficiência e transparência na
administração pública.

A aquisição de material de expediente e consumo é, portanto, uma medida essencial para garantir que a Secretaria Municipal de Finanças,
Orçamentos e Planejamento opere de forma eficaz e contínua, suportando suas atividades administrativas e financeiras com os recursos necessários
para alcançar seus objetivos de gestão.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 205.515,26 205.515,26

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 21/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE PALLETS DE PLÁSTICO COM SUPERFÍCIE LISA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO ALMOXARIFADO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de pallets de plástico com superfície lisa para o almoxarifado da Secretaria de Finanças, Orçamentos 
e Planejamento de Limoeiro do Norte é uma prioridade estratégica no Plano de Contratações Anual. Esses pallets 
são essenciais para garantir o armazenamento seguro e eficiente de materiais, promovendo a organização e a 
integridade dos itens armazenados. A superfície lisa dos pallets facilita a limpeza e a manutenção, contribuindo 
para um ambiente de armazenamento higiênico e reduzindo o risco de danos aos produtos. Além disso, essa 
aquisição assegura uma gestão de estoque mais eficaz, o que é fundamental para o bom funcionamento do 
almoxarifado e para a eficiência operacional da Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de pallets de plástico com superfície lisa para o almoxarifado da Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento do Município de
Limoeiro do Norte/CE é uma iniciativa que visa melhorar a organização, segurança e eficiência no armazenamento e manuseio de materiais.

1. 

Durabilidade e Resistência: Os pallets de plástico são conhecidos por sua durabilidade superior em comparação aos pallets de madeira,
especialmente em ambientes que podem ser úmidos ou sujeitos a variações de temperatura. Isso resulta em uma vida útil mais longa,
reduzindo a necessidade de substituições frequentes e proporcionando uma solução econômica a longo prazo.

2. 

Facilidade de Limpeza e Manutenção: A superfície lisa dos pallets de plástico facilita a limpeza, o que é crucial para manter altos padrões
de higiene no almoxarifado. Isso é particularmente importante para prevenir a contaminação cruzada entre diferentes materiais armazenados
e para garantir que os produtos armazenados permaneçam em boas condições.

3. 

Segurança no Manuseio: A estabilidade e uniformidade dos pallets de plástico, aliadas à sua superfície lisa, ajudam a prevenir acidentes
durante o manuseio e transporte de materiais. Essa característica minimiza o risco de deslizamentos ou quedas de cargas, protegendo tanto
os produtos quanto os funcionários do almoxarifado.

4. 

Sustentabilidade Ambiental: Os pallets de plástico são recicláveis, o que contribui para práticas de sustentabilidade e gestão responsável de
resíduos. Optar por pallets de plástico alinhados com políticas de gestão ambiental sustentável demonstra o compromisso da Secretaria com
a proteção do meio ambiente.

5. 

Otimização do Espaço de Armazenamento: Pallets de plástico são frequentemente empilháveis e oferecem uma melhor organização do
espaço disponível no almoxarifado. Isso permite um uso mais eficiente do espaço de armazenamento, facilitando o acesso e o controle dos
materiais, e garantindo que as operações diárias ocorram de maneira mais fluida.

A adoção de pallets de plástico com superfície lisa no almoxarifado da Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento representa uma solução
estratégica para melhorar a eficiência operacional, a segurança no trabalho e a gestão de materiais, além de reforçar o compromisso com práticas
sustentáveis e econômicas no município.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARMÁRIOS E ESTANTES PALETE 1,00 12.540,00 12.540,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 23/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO/REPAROS DA ESTRUTURA FÍSICA DO PRÉDIO SEDE DA SEFIN,
INCLUINDO MELHORIAS E CRIAÇÃO DE ESPAÇO PARA ALMOXARIFADO CENTRAL.

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de engenharia para a manutenção e reparos da estrutura física do prédio sede da 
Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento de Limoeiro do Norte, incluindo melhorias e a criação de um 
espaço para o almoxarifado central, é uma necessidade prioritária para assegurar a integridade e a funcionalidade 
das instalações. Manter a estrutura física do prédio em boas condições é essencial para garantir a segurança e o 
bem-estar dos servidores e visitantes, além de assegurar a continuidade das atividades administrativas sem 
interrupções. As melhorias planejadas e a criação de um espaço dedicado para o almoxarifado central também 
contribuirão para otimizar o armazenamento de materiais, promovendo maior organização e eficiência na gestão 
de recursos.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de engenharia para a manutenção e reparos da estrutura física do prédio sede da Secretaria de Finanças (SEFIN),
incluindo melhorias e a criação de um espaço para o almoxarifado central, é uma medida essencial para garantir a eficiência e segurança das
operações do órgão.

1. 

Preservação do Patrimônio Público: A manutenção regular e os reparos estruturais são fundamentais para preservar o edifício da SEFIN,
garantindo a longevidade da infraestrutura e prevenindo problemas maiores que possam comprometer a segurança e a funcionalidade do
espaço.

2. 

Melhorias Estruturais: As melhorias planejadas não apenas corrigem eventuais danos, mas também podem atualizar e modernizar o prédio,
adequando-o às necessidades atuais e futuras da secretaria. Isso inclui a criação de um espaço dedicado ao almoxarifado central, essencial
para a organização e gestão eficiente dos materiais e recursos.

3. 

Otimização do Espaço: A criação de um almoxarifado centralizado dentro da sede da SEFIN permitirá uma gestão mais eficiente dos
materiais e documentos, melhorando o controle e o acesso a recursos essenciais. Isso também libera espaço em outras áreas do prédio, que
podem ser utilizadas para outras finalidades administrativas.

4. 

Segurança e Conformidade: Ao realizar reparos e melhorias, a secretaria assegura que o prédio esteja em conformidade com as normas de
segurança e acessibilidade, proporcionando um ambiente de trabalho seguro e confortável para os funcionários e visitantes.

5. 

Impacto Positivo na Operacionalidade: A manutenção adequada da infraestrutura física da SEFIN garante que as atividades administrativas
sejam realizadas sem interrupções, promovendo a continuidade dos serviços prestados e a eficiência no atendimento das demandas públicas.

A contratação de serviços de engenharia para a manutenção e melhorias do prédio sede da SEFIN é um investimento necessário que contribui para a
preservação do patrimônio público, a otimização dos espaços e a melhoria das condições de trabalho. A criação de um espaço adequado para o
almoxarifado central também reforça a gestão eficiente dos recursos, assegurando que a SEFIN possa continuar a desempenhar suas funções com
excelência e segurança.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 12,00 12.500,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 24/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, COM LICENCIAMENTO
PERPÉTUO, PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DOS DOCUMENTOS (GED)

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços especializados para o fornecimento de uma solução tecnológica, com licenciamento perpétuo, para a implantação de um
Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) é uma iniciativa estratégica para modernizar e otimizar a gestão documental da
Secretaria.

1. 

Eficiência na Gestão Documental: O Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) centraliza o armazenamento,
organização e acesso a documentos, facilitando a gestão e reduzindo a necessidade de espaços físicos para arquivos. Isso melhora a
eficiência administrativa, permitindo que os servidores localizem e gerenciem documentos de forma rápida e segura.

2. 

Segurança da Informação: A implementação de um sistema GED garante maior segurança dos documentos, com controle de acesso e
rastreamento de atividades, minimizando o risco de perda, extravio ou acesso não autorizado a informações confidenciais e sensíveis.

3. 

Redução de Custos Operacionais: Com o GED, a secretaria pode reduzir significativamente os custos associados à impressão,
armazenamento físico e manutenção de arquivos. A digitalização dos documentos e a gestão eletrônica eliminam a necessidade de material
de escritório e espaço dedicado a arquivos físicos, gerando economia a longo prazo.

4. 

Conformidade e Transparência: Um sistema GED permite que a secretaria atenda mais facilmente às exigências legais e regulatórias em
relação ao armazenamento e acesso a documentos. Além disso, facilita o cumprimento das normas de transparência e acesso à informação,
permitindo que documentos públicos sejam disponibilizados de forma organizada e acessível.

5. 

Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: Ao reduzir a necessidade de papel e outros materiais de escritório, a secretaria contribui
para a preservação do meio ambiente, adotando práticas mais sustentáveis e alinhadas às políticas de responsabilidade ambiental.

A implementação de um Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) com licenciamento perpétuo representa uma importante
evolução na gestão documental da secretaria. Além de otimizar os processos internos, essa solução contribui para a segurança da informação,
redução de custos e cumprimento das normas legais e ambientais, fortalecendo a eficiência e a transparência das operações.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS EM TECNOLOGIA DA INFORMA-ÇÃO E 

COMUNICAÇÃO (TIC)
1,0090.000,00 90.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 25/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR ATENDIMENTO JUNTO AO SETOR DE TRIBUTOS (TERCEIRIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DO SETOR DE TRIBUTOS)

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços especializados para prestar atendimento junto ao Setor de Tributos do município de 
Limoeiro do Norte é prioritária para garantir a eficiência e a eficácia na arrecadação de receitas municipais. A 
terceirização dos serviços permite a alocação de profissionais qualificados e experientes, que podem atuar de 
forma mais ágil e assertiva na gestão tributária, otimizando os processos de cobrança, fiscalização e atendimento 
ao contribuinte. Com essa medida, a administração municipal pode concentrar seus esforços em atividades 
estratégicas, ao mesmo tempo em que assegura um serviço de alta qualidade e conformidade com a legislação 
vigente.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços especializados para prestar atendimento junto ao setor de tributos, por meio da terceirização dos serviços, visa aprimorar a
eficiência e a eficácia das operações fiscais e tributárias do município. Este processo é crucial para garantir uma administração tributária eficaz, que
possa maximizar a arrecadação e assegurar o cumprimento das obrigações fiscais dos contribuintes.

1. 

Profissionalização e Especialização: A terceirização dos serviços permite que a gestão tributária do município seja conduzida por
profissionais altamente especializados, que possuem conhecimento técnico e experiência prática em administração tributária. Isso resulta em
uma melhoria na qualidade dos serviços prestados e na capacidade de lidar com questões tributárias complexas.

2. 

Otimização da Arrecadação: Com a equipe terceirizada, o setor de tributos pode implementar melhores práticas para a cobrança e
fiscalização tributária, potencializando a arrecadação e minimizando a inadimplência. O uso de técnicas avançadas e ferramentas
tecnológicas, proporcionadas pela empresa terceirizada, pode identificar novas oportunidades de receita e melhorar o monitoramento das
obrigações fiscais.

3. 

Redução de Custos Administrativos: A terceirização permite uma significativa redução de custos administrativos e operacionais. O
município pode evitar despesas relacionadas à contratação, treinamento e manutenção de uma equipe interna de tributos, ao mesmo tempo
em que garante a continuidade dos serviços por meio de contratos de prestação de serviços.

4. 

Flexibilidade Operacional: Com a terceirização, o município adquire flexibilidade para ajustar a equipe de acordo com as necessidades
sazonais e específicas do setor de tributos, como em períodos de maior volume de trabalho, como o fechamento de exercícios fiscais ou
campanhas de regularização tributária.

5. 

Foco na Atividade-Fim: A terceirização permite que a administração pública concentre seus recursos e esforços na sua atividade-fim,
delegando a gestão tributária a uma equipe externa especializada. Isso pode melhorar a eficiência global do setor, liberando recursos internos
para outras áreas estratégicas do município.

A terceirização dos serviços do setor de tributos representa uma abordagem estratégica para modernizar e profissionalizar a administração tributária
do município. Com essa contratação, espera-se uma maior eficiência na arrecadação, redução de custos operacionais e melhoria na qualidade dos
serviços prestados à população, contribuindo para o fortalecimento da gestão fiscal municipal.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ASSESSORIA 12,00 5.000,00 60.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 26/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E ETC. CONFORME
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços para a capacitação de servidores em cursos, palestras, congressos, seminários e 
similares para a Secretaria de Finanças é uma prioridade no Plano de Contratações Anual para garantir o 
desenvolvimento contínuo das habilidades e conhecimentos da equipe. Esta iniciativa visa atualizar e aprimorar as 
competências dos servidores, garantindo que estejam alinhados com as melhores práticas e tendências do setor 
financeiro e administrativo. Investir em capacitação promove uma gestão mais eficiente e moderna, além de 
contribuir para a melhoria na prestação de serviços e na tomada de decisões estratégicas, resultando em uma 
administração pública mais eficaz e transparente.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de capacitação de servidores por meio de cursos, palestras, congressos e seminários visa aprimorar as competências e
habilidades dos funcionários da Secretaria de Finanças, contribuindo para uma gestão mais eficaz e atualizada.

A capacitação oferece uma série de benefícios estratégicos para a Secretaria de Finanças:

1. 

Atualização e Conhecimento Especializado: Participar de cursos e seminários permite que os servidores adquiram conhecimentos
atualizados sobre legislação, políticas fiscais e melhores práticas no campo das finanças. Isso é fundamental para garantir que a Secretaria
esteja em conformidade com as novas regulamentações e inovações no setor.

2. 

Desenvolvimento de Competências Técnicas: Cursos e workshops especializados proporcionam o desenvolvimento de habilidades
técnicas essenciais para a gestão financeira, contábil e tributária. Isso inclui o uso de novas ferramentas e tecnologias, metodologias de
análise financeira e técnicas avançadas de planejamento e controle orçamentário.

3. 

Melhoria na Tomada de Decisões: A capacitação permite que os servidores aprimorem suas habilidades analíticas e de tomada de decisão.
Com um melhor entendimento dos conceitos financeiros e das práticas de gestão, eles podem tomar decisões mais informadas e eficazes que
beneficiem a administração pública.

4. 

Motivação e Retenção de Talentos: Investir no desenvolvimento profissional dos servidores pode aumentar a satisfação e a motivação no
ambiente de trabalho. Funcionários capacitados tendem a se sentir mais valorizados e engajados, o que pode contribuir para a retenção de
talentos e a redução de rotatividade.

5. 

Aprimoramento das Práticas e Processos Internos: A capacitação contínua ajuda a identificar e implementar melhorias nos processos
internos da Secretaria de Finanças. Com novos conhecimentos e habilidades, os servidores podem introduzir práticas mais eficientes,
melhorar a gestão de recursos e otimizar os procedimentos administrativos.

A contratação de serviços de capacitação para a Secretaria de Finanças visa garantir que os servidores estejam bem preparados para enfrentar os
desafios do setor e melhorar a eficiência administrativa. Através de cursos, palestras, congressos e seminários, a Secretaria poderá atualizar
conhecimentos, aprimorar habilidades técnicas, e fortalecer a gestão financeira e orçamentária do município.



2 de 2

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,00100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 27/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI, A EXEMPLO DA LDO, LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS E DA LOA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de consultoria para a elaboração de projetos de lei, como a LDO (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e a LOA (Lei Orçamentária Anual), para o exercício financeiro de 2025, é essencial e priorizada no 
Plano de Contratações Anual da Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e Planejamento de Limoeiro do 
Norte. A expertise de uma consultoria especializada garantirá a criação de documentos legais robustos e 
alinhados com as exigências fiscais e orçamentárias, facilitando a elaboração de um planejamento financeiro 
eficaz e conforme a legislação vigente. Esta consultoria contribuirá para a precisão e a adequação das propostas 
orçamentárias, assegurando a eficiência na gestão dos recursos públicos e promovendo uma administração 
transparente e responsável.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de consultoria para a elaboração de projetos de lei, como a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e outras legislações relacionadas ao exercício financeiro de 2025, é crucial para garantir que a Secretaria Municipal de Finanças,
Orçamentos e Planejamento de Limoeiro do Norte alcance uma gestão fiscal eficaz e alinhada com as melhores práticas de governança.

1. 

Expertise Técnica e Jurídica: A consultoria especializada oferece conhecimento técnico e jurídico aprofundado para a elaboração dos
projetos de lei. Consultores experientes podem garantir que a LDO, a LOA e demais documentos sejam elaborados de acordo com a
legislação vigente, atendendo aos requisitos legais e técnicos necessários.

2. 

Adequação às Normas e Diretrizes: A consultoria assegura que os projetos de lei estejam em conformidade com as normas e diretrizes
estabelecidas pelo Tribunal de Contas e outras entidades reguladoras. Isso é fundamental para evitar problemas de conformidade e garantir a
aprovação dos projetos no prazo estabelecido.

3. 

Planejamento Orçamentário Estratégico: Com a ajuda da consultoria, é possível desenvolver um planejamento orçamentário mais
estratégico e eficiente. Os consultores auxiliam na definição de prioridades, alocação de recursos e estabelecimento de metas financeiras,
alinhando o orçamento com as necessidades e objetivos do município.

4. 

Transparência e Responsabilidade Fiscal: A consultoria contribui para a elaboração de documentos que promovam a transparência e a
responsabilidade fiscal. Os projetos de lei serão elaborados de maneira clara e compreensível, facilitando a comunicação com os cidadãos e a
prestação de contas sobre a gestão dos recursos públicos.

5. 

Apoio na Tomada de Decisão: A consultoria oferece suporte técnico e estratégico à Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e
Planejamento durante todo o processo de elaboração dos projetos de lei. Isso inclui a análise de cenários econômicos, a avaliação de
impactos financeiros e a preparação para eventuais ajustes necessários.

A contratação de serviços de consultoria para a elaboração dos projetos de lei para o exercício financeiro de 2025 visa garantir uma abordagem
técnica e juridicamente sólida, assegurando que a Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e Planejamento possa desenvolver um orçamento
eficiente, transparente e alinhado com as necessidades e objetivos do município.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTÁBIL 1,0016.500,00 16.500,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 28/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades da Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento do município de Limoeiro
do Norte/CE é essencial para garantir que as atividades administrativas e operacionais do setor ocorram de forma eficiente e sem interrupções. Esses
alimentos são utilizados para fornecer suporte às equipes durante eventos, reuniões, e atividades de trabalho, assegurando que os servidores tenham
as condições necessárias para desempenhar suas funções adequadamente.

A seguir, são apresentados os principais aspectos que justificam a necessidade desta aquisição:

1. 

Suporte a Reuniões e Eventos: Gêneros alimentícios são necessários para fornecer suporte durante reuniões, eventos e treinamentos
realizados pela Secretaria. Esses eventos podem incluir workshops, seminários e encontros de planejamento, onde a oferta de alimentos é
fundamental para a manutenção do bem-estar dos participantes e para o sucesso das atividades realizadas.

2. 

Melhoria da Condição de Trabalho: Oferecer alimentação adequada contribui para a melhoria das condições de trabalho dos servidores. Ter
acesso a alimentos durante o expediente ou eventos ajuda a manter a energia e a concentração, promovendo um ambiente de trabalho mais
produtivo e eficiente.

3. 

Atendimento a Demandas Específicas: Em algumas situações, a Secretaria pode necessitar de alimentos específicos para atender a
demandas especiais, como eventos de larga escala ou reuniões de longa duração. A aquisição de gêneros alimentícios garante que essas
necessidades sejam atendidas de forma apropriada.

4. 

Gestão Eficiente de Recursos: A aquisição planejada e regular de gêneros alimentícios permite uma gestão mais eficiente dos recursos
destinados a esse fim. A compra em quantidade adequada e a gestão adequada do estoque contribuem para evitar desperdícios e garantir a
disponibilidade contínua dos itens necessários.

5. 

Atendimento a Normas e Procedimentos: A aquisição desses gêneros alimentícios segue os procedimentos estabelecidos pela
administração pública e atende às normas de controle e transparência. Isso garante que as compras sejam realizadas de acordo com as
diretrizes legais e que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficiente.

A aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento do município de Limoeiro do Norte/CE é uma medida
importante para garantir o bom funcionamento das atividades administrativas e operacionais do setor, proporcionando as condições necessárias para
que os servidores possam desempenhar suas funções com eficiência e bem-estar.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,0040.000,00 40.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 29/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTOS DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QUENTINHA), COFFEE BREAK E BUFFET PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE/CE.

2. Justificativa de necessidade

O fornecimento de alimentação pronta (tipo quentinha), coffee break e buffet é essencial para atender às necessidades da Secretaria de Finanças,
Orçamentos e Planejamento do município de Limoeiro do Norte/CE. Esses serviços são fundamentais para garantir que eventos, reuniões e
atividades realizadas pelo setor sejam conduzidos de maneira eficiente e confortável, contribuindo para a satisfação dos participantes e para o
sucesso das atividades planejadas.

Os principais aspectos que justificam a contratação desses serviços são:

1. 

Apoio a Reuniões e Eventos: O fornecimento de alimentação pronta (quentinha), coffee break e buffet é necessário para garantir que as
reuniões, seminários e eventos organizados pela Secretaria sejam adequadamente supridos com refeições e lanches. Isso assegura que os
participantes possam se concentrar nas atividades, sem interrupções, e contribui para um ambiente mais produtivo e agradável.

2. 

Aumento da Produtividade: Oferecer alimentação durante eventos e reuniões pode aumentar a produtividade e a satisfação dos
participantes. Refeições adequadas e lanches disponibilizados de forma eficiente ajudam a manter os níveis de energia e a concentração,
melhorando o desempenho durante as atividades.

3. 

Atendimento a Diversas Necessidades: A oferta de diferentes tipos de serviços alimentares, como refeições quentinhas, coffee breaks e
buffets, permite atender a uma variedade de necessidades. Desde refeições completas para eventos de longa duração até opções rápidas
para intervalos curtos, esses serviços são adaptáveis às diferentes exigências dos eventos e reuniões.

4. 

Profissionalismo e Qualidade: A contratação de empresas especializadas para fornecer esses serviços garante que a alimentação seja de
alta qualidade, preparada de acordo com padrões de higiene e segurança alimentar. Isso assegura que os alimentos atendam às expectativas
dos participantes e contribuam para uma experiência positiva durante os eventos.

5. 

Conformidade com Procedimentos Administrativos: A contratação desses serviços segue os procedimentos estabelecidos pela
administração pública, assegurando que as compras e contratações sejam feitas de forma transparente e de acordo com as normas legais.
Isso garante o uso responsável dos recursos públicos e a prestação de contas adequada.

O fornecimento de alimentação pronta, coffee break e buffet para a Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento do município de Limoeiro do
Norte/CE é uma estratégia essencial para garantir a realização eficiente e bem-sucedida de eventos e atividades, oferecendo conforto e satisfação
aos participantes e garantindo que as necessidades do setor sejam atendidas de forma adequada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 50.000,00 50.000,00
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 30/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADOS, VENTILADORES, FREEZERS E GELADEIRAS,DA SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E
PLANEJAMENTO

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação de ar condicionados, ventiladores, freezers e geladeiras, visa
garantir a operacionalidade contínua e a eficiência dos equipamentos utilizados pela Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento. Esta
contratação é essencial para assegurar que as instalações e o ambiente de trabalho estejam adequados às necessidades operacionais da Secretaria.

A importância dessa contratação é evidenciada pelos seguintes pontos:

1. 

Manutenção Preventiva: Serviços regulares de manutenção preventiva são fundamentais para evitar falhas inesperadas e prolongar a vida
útil dos equipamentos. A manutenção preventiva inclui a inspeção e ajustes periódicos, além da limpeza e lubrificação necessárias para
manter os ar condicionados, ventiladores, freezers e geladeiras em perfeito estado de funcionamento.

2. 

Correção de Falhas: A prestação de serviços corretivos garante que qualquer problema ou defeito nos equipamentos seja resolvido
rapidamente. Isso minimiza o impacto de possíveis falhas no funcionamento dos sistemas e equipamentos, garantindo que a Secretaria
continue a operar sem interrupções.

3. 

Instalação Adequada: A instalação profissional de novos equipamentos, como ar condicionados, ventiladores, freezers e geladeiras,
assegura que eles sejam configurados de acordo com as normas técnicas e funcionem de maneira eficiente desde o início. Uma instalação
correta previne problemas futuros e garante a eficácia dos equipamentos.

4. 

Eficiência Operacional: Equipamentos bem mantidos e corretamente instalados contribuem para um ambiente de trabalho mais confortável e
produtivo. Ar condicionados e ventiladores, por exemplo, são essenciais para manter uma temperatura adequada, enquanto freezers e
geladeiras são cruciais para a conservação de materiais e suprimentos.

5. 

Economia de Recursos: A manutenção adequada e a instalação eficiente dos equipamentos podem resultar em economia de energia e
redução de custos operacionais. Equipamentos bem mantidos funcionam de maneira mais eficiente, o que pode reduzir o consumo de energia
e evitar gastos com reparos emergenciais.

Ao garantir a contratação de serviços especializados para a manutenção e instalação de equipamentos, a Secretaria de Finanças, Orçamentos e
Planejamento assegura que todos os aparelhos estejam em perfeitas condições de operação. Isso contribui para um ambiente de trabalho mais
eficiente e confortável, e ajuda a evitar problemas que poderiam impactar negativamente as operações diárias da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
AR CONDICIONADO - 
MANUTENÇÃO SISTEMA 
CENTRAL

12,008.333,3334 100.000,0008
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Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 31/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS PARA ATENDER ÀS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA
DE FINANÇAS< ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO

Justificativa da prioridade

A contratação dos serviços de Correios para atender às obrigações e responsabilidades da Secretaria de 
Finanças, Orçamentos e Planejamento é uma prioridade no Plano de Contratações Anual devido à sua 
importância para a comunicação e a gestão de documentos oficiais. Os serviços dos Correios são essenciais para 
a distribuição de correspondências, documentos fiscais e notificações, garantindo que todos os processos 
administrativos e financeiros sejam realizados de forma eficiente e oportuna. Além disso, assegurar um serviço 
postal confiável contribui para a conformidade com as normas regulatórias e facilita a interação com outras 
instituições e cidadãos, promovendo uma gestão pública mais ágil e transparente.

2. Justificativa de necessidade

A contratação dos serviços dos Correios para atender às obrigações e responsabilidades da Secretaria de Finanças, Orçamentos e Planejamento é
essencial para garantir a eficiência e a regularidade das comunicações e correspondências oficiais. Essa contratação visa assegurar que todas as
atividades relacionadas ao envio e recebimento de documentos e correspondências sejam realizadas de forma adequada e pontual.

A seguir, os principais pontos que justificam a contratação dos serviços dos Correios:

1. 

Eficiência na Comunicação: Os Correios oferecem uma infraestrutura consolidada e ampla cobertura para o envio e recebimento de
correspondências e documentos. Isso garante que a Secretaria de Finanças possa se comunicar de forma eficiente com outras instituições,
órgãos públicos e cidadãos.

2. 

Segurança e Confidencialidade: Os serviços dos Correios incluem opções para envio de documentos com rastreamento e confirmação de
recebimento. Isso é crucial para assegurar que informações sensíveis e documentos importantes sejam entregues com segurança e dentro
dos prazos estabelecidos.

3. 

Atendimento às Obrigações Legais: A Secretaria de Finanças tem várias obrigações legais relacionadas ao envio de notificações,
comunicados e documentos fiscais. A contratação dos serviços dos Correios garante que essas obrigações sejam cumpridas em
conformidade com as exigências legais e regulamentares.

4. 

Gestão de Documentos e Correspondências: A utilização dos serviços dos Correios facilita a gestão de documentos e correspondências,
proporcionando opções de envio como Sedex, Carta Registrada e outras modalidades que atendem às necessidades específicas da
Secretaria, como prazos urgentes ou comprovante de entrega.

5. 

Economia e Praticidade: A parceria com os Correios pode resultar em uma gestão mais econômica e prática dos processos de envio e
recebimento de correspondências. A Secretaria de Finanças se beneficia da experiência e da capacidade logística dos Correios, otimizando
seus recursos e operações.

A contratação dos serviços dos Correios é uma medida estratégica para garantir que todas as comunicações e correspondências da Secretaria de
Finanças, Orçamentos e Planejamento sejam realizadas de maneira eficiente, segura e dentro dos padrões exigidos. Isso contribui para a eficácia
administrativa e o cumprimento das obrigações legais e operacionais da Secretaria.
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3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO 1,00 30.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 32/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 15/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA PARA A SECRETARIA DE FINANÇAS

2. Justificativa de necessidade

A manutenção de impressoras para a Secretaria de Finanças é crucial para garantir a continuidade e a eficiência dos processos administrativos e
operacionais. A contratação desses serviços visa assegurar que as impressoras utilizadas na Secretaria estejam sempre em ótimo estado de
funcionamento, minimizando interrupções e mantendo a produtividade.

Os principais motivos para a contratação dos serviços de manutenção de impressoras são:

1. 

Manutenção Preventiva: Serviços regulares de manutenção preventiva ajudam a identificar e corrigir problemas antes que se tornem críticos.
A inspeção periódica, a limpeza e a substituição de peças desgastadas garantem que as impressoras funcionem de maneira eficiente e
prolongam a vida útil dos equipamentos.

2. 

Correção de Falhas: A manutenção corretiva é essencial para resolver problemas inesperados que possam ocorrer com as impressoras,
como atolamentos de papel, falhas na impressão ou problemas com o toner. Ter acesso a serviços técnicos especializados permite a rápida
resolução desses problemas, evitando atrasos nas atividades da Secretaria.

3. 

Eficiência Operacional: Impressoras bem mantidas garantem uma impressão de alta qualidade e reduzem a probabilidade de falhas técnicas
que podem interromper o fluxo de trabalho. Isso é especialmente importante para a Secretaria de Finanças, que frequentemente lida com
documentos importantes e relatórios que precisam ser impressos de forma precisa e eficiente.

4. 

Redução de Custos: A manutenção regular pode ajudar a evitar custos elevados com reparos emergenciais e substituições de
equipamentos. Além disso, a manutenção adequada contribui para a economia de recursos, como toner e papel, evitando desperdícios e
melhorando a eficiência dos equipamentos.

5. 

Suporte Técnico Especializado: Contratar serviços de manutenção proporciona acesso a técnicos especializados que podem oferecer
suporte e orientação técnica, resolver problemas complexos e garantir que as impressoras estejam sempre funcionando conforme as
especificações do fabricante.

Ao garantir a manutenção adequada das impressoras, a Secretaria de Finanças assegura que seus processos administrativos e operacionais ocorram
sem interrupções, mantendo a qualidade e a eficiência necessárias para o desempenho das suas funções.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, 
COPIADORAS, PLOTTER E SCANNERS

12,002.000,00 24.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 33/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE FINANÇAS -SEFIN 15/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS GRAFICOS PARA A SECRETARIA DE FINANÇAS

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços gráficos para a Secretaria de Finanças é fundamental para garantir a criação e a produção de materiais visuais de alta
qualidade, que atendem às necessidades administrativas e comunicativas da Secretaria. Esses serviços são essenciais para a criação de documentos
e materiais que facilitem a comunicação interna e externa, além de assegurar que as informações sejam apresentadas de maneira clara e profissional.

Os principais motivos para a contratação dos serviços gráficos são:

1. 

Criação de Materiais Institucionais: Serviços gráficos são necessários para a produção de materiais institucionais como relatórios anuais,
brochuras, formulários, e outros documentos oficiais que a Secretaria de Finanças utiliza para comunicação com o público e outras entidades.
Esses materiais devem refletir a identidade institucional e garantir uma apresentação profissional das informações.

2. 

Desenvolvimento de Materiais de Comunicação: A Secretaria frequentemente precisa criar materiais como cartazes, folhetos, e boletins
informativos para divulgação de atividades, campanhas e informações importantes. Serviços gráficos especializados asseguram que esses
materiais sejam visualmente atraentes e eficazes na transmissão da mensagem.

3. 

Impressão de Documentos Técnicos e Administrativos: A impressão de documentos técnicos, como relatórios financeiros, orçamentos e
planos de ação, deve ser feita com alta qualidade para garantir que as informações sejam apresentadas de forma clara e precisa. Serviços
gráficos garantem que esses documentos estejam em conformidade com os padrões de qualidade e formato exigidos.

4. 

Apoio à Comunicação Visual: A criação de gráficos, tabelas e infográficos que ajudam a ilustrar dados e informações complexas é uma
parte essencial dos serviços gráficos. Esses elementos visuais facilitam a compreensão e a análise de dados financeiros e administrativos,
tornando as informações mais acessíveis e compreensíveis.

5. 

Consistência e Padronização: A contratação de serviços gráficos assegura que todos os materiais produzidos sigam um padrão consistente
de identidade visual e branding institucional. Isso é importante para manter a coerência e a integridade na apresentação da Secretaria de
Finanças.

A contratação de serviços gráficos é uma medida estratégica para garantir que todos os materiais produzidos pela Secretaria de Finanças estejam
alinhados com as necessidades institucionais e comunicativas, apresentando informações de forma clara, eficaz e profissional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 12,004.166,6667 50.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 306/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Material Permanente: A aquisição de material permanente é imprescindível para o Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB), pois
garante a disponibilidade de equipamentos e mobiliários necessários para o desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais. Esses
materiais são fundamentais para que os servidores desempenhem suas funções com eficiência, proporcionando infraestrutura adequada e permitindo
a continuidade dos projetos ambientais do Instituto, sem interrupções por falta de recursos físicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 65.000,00 65.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 08:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 307/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 10/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EM GERAL E MATERIAL ELÉTRICO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Material de Construção e Ferramentas em Geral e Material Elétrico: A compra de materiais de construção, ferramentas e itens elétricos
é crucial para a manutenção das estruturas e instalações do IMMAB. Além disso, esses materiais são necessários para reparos e melhorias em áreas
de conservação ambiental, assim como em projetos de reestruturação e desenvolvimento de áreas destinadas à preservação ecológica. A aquisição
garante que o Instituto tenha à disposição os insumos necessários para intervenções rápidas e adequadas em seu espaço físico.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 08:29

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 308/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
31/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE KIT ANTI-INCÊNDIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Justificativa da prioridade

A aquisição de kits anti-incêndio para o Instituto Municipal de Meio Ambiente é essencial para garantir a proteção 
de áreas vulneráveis e a segurança de profissionais envolvidos na preservação ambiental. Esses kits são 
compostos por equipamentos fundamentais, como extintores, abafadores, mangueiras e outros itens de combate e 
prevenção a incêndios florestais. Com essa medida, busca-se minimizar riscos de incêndios em áreas naturais e 
preservar a biodiversidade local, promovendo uma resposta rápida e eficiente em caso de emergências ambientais.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Kit Anti-incêndio: A aquisição de kits anti-incêndio é uma medida preventiva indispensável para assegurar a segurança das instalações
e áreas sob gestão do IMMAB. Esses equipamentos são essenciais em locais de conservação, parques e áreas protegidas, onde o risco de incêndios
é maior, principalmente em períodos de seca. A aquisição desses kits visa atender às normas de segurança e garantir a proteção de pessoas, bens e,
principalmente, do patrimônio ambiental.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO 1,00 3.674,00 3.674,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 08:34

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 309/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Materiais de Expediente Diversos: A aquisição de materiais de expediente é fundamental para o funcionamento diário do IMMAB, sendo
indispensável para a realização de atividades administrativas, como a produção de documentos, relatórios, gestão de arquivos, entre outros. A falta de
material de expediente pode comprometer a eficiência administrativa, portanto, essa contratação visa manter a operacionalidade do setor,
assegurando que o Instituto continue funcionando de maneira ordenada e eficiente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 08:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 310/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 30/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA e HIGIENE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. "

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Materiais de Limpeza e Higiene: A compra de materiais de limpeza e higiene é necessária para garantir a manutenção adequada das
instalações do IMMAB, incluindo escritórios, galpões e áreas de uso comum. A higienização correta desses espaços é essencial não apenas para o
bem-estar e saúde dos funcionários, mas também para assegurar que o ambiente esteja em conformidade com as normas de saúde pública, evitando
contaminações e proporcionando um ambiente de trabalho adequado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 4.000,00 4.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 1.658,40 1.658,40

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 08:42

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 311/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
28/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL PARA A PRODUÇÃO DE MUDAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de material para a produção de mudas para o Instituto Municipal de Meio Ambiente tem como objetivo 
fomentar projetos de reflorestamento, arborização urbana e recuperação de áreas degradadas. Os materiais 
incluem insumos como sementes, substratos, adubos, bandejas de germinação, vasos e ferramentas necessárias 
para o cultivo e manejo adequado das mudas. Esses itens são essenciais para a produção sustentável e eficiente 
de plantas que contribuirão para a conservação ambiental e melhoria da qualidade do ar e do ecossistema local.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Material para a Produção de Mudas: A aquisição de material específico para a produção de mudas é fundamental para os programas
de reflorestamento e conservação da flora local, realizados pelo IMMAB. Esses materiais, como sementes, substratos e insumos para o cultivo, são
necessários para a reprodução de espécies vegetais nativas e para a recuperação de áreas degradadas, atendendo às demandas de projetos
ambientais que visam a preservação do ecossistema local e o cumprimento de metas ambientais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SEMENTES E MUDAS DE PLANTAS 1,00 5.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 09:03

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 312/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Recargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP): A recarga de gás GLP é essencial para atender às necessidades operacionais do
IMMAB, principalmente nas atividades de campo e em projetos que demandam o uso de energia em áreas remotas, onde o fornecimento de
eletricidade pode ser limitado. O GLP é amplamente utilizado para o aquecimento de água e para cozinhas em bases operacionais, além de ser um
recurso indispensável em emergências.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,00750,00 750,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 09:07

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 313/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. "

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Combustíveis e Derivados: A compra de combustíveis e derivados é fundamental para garantir o funcionamento contínuo dos veículos
e maquinários utilizados pelo IMMAB em suas operações diárias. Os veículos são essenciais para a mobilidade das equipes de campo, permitindo a
realização de ações de fiscalização, monitoramento ambiental e transporte de insumos para as áreas de preservação. Sem o fornecimento adequado
de combustível, muitas atividades de campo seriam inviabilizadas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 99.330,00 99.330,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 09:10

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 314/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 30/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO GAIOLA DESTINADO A COLETA SELETIVA MUNICIPAL, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Veículo Tipo Caminhão Gaiola Destinado à Coleta Seletiva Municipal: A aquisição de um caminhão gaiola é crucial para o
fortalecimento do programa de coleta seletiva do município, coordenado pelo IMMAB. Esse tipo de veículo é projetado especificamente para
transportar materiais recicláveis de maneira eficiente, contribuindo para a sustentabilidade local e a redução de resíduos sólidos. A aquisição visa
aprimorar o sistema de coleta, otimizando a logística e ampliando a capacidade de atendimento às demandas da comunidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS VEÍCULO ESPECIAL 1,00 553.591,72 553.591,72

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 09:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 315/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
31/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA PICADOR DE PODA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de peças de reposição para o picador de poda está sendo priorizada devido à necessidade de garantir 
a continuidade dos serviços de manejo de resíduos vegetais realizados pelo Instituto Municipal de Meio Ambiente. 
O funcionamento adequado do picador de poda é fundamental para que as atividades de manutenção ambiental 
urbana não sofram interrupções, assegurando que o manejo de podas e a produção de material orgânico para 
reaproveitamento sejam executados de forma eficiente. A substituição de peças desgastadas ou danificadas é 
uma medida essencial para manter a operação em conformidade com as demandas ambientais do município.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Peças de Reposição para Picador de Poda: O picador de poda é um equipamento essencial utilizado nas operações de manejo de
áreas verdes. A aquisição de peças de reposição garante que o equipamento permaneça em bom estado de funcionamento, evitando paradas nas
atividades de poda e destinação correta dos resíduos vegetais. A manutenção adequada desse equipamento contribui diretamente para a
sustentabilidade das ações de manejo e a preservação dos recursos naturais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 IMPLEMENTOS E FERRAMENTAS DE JARDINAGEM 1,00 20.000,00 20.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:29

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 316/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
31/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÕES PARA SERVIÇO DE CRÉDITO PARA OS CELULARES DE ATENDIMENTO DO IMMAB PARA SATISFAZER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. ."

Justificativa da prioridade

A contratação do serviço de crédito para os celulares de atendimento do Instituto Municipal de Meio Ambiente 
(IMMAB) é priorizada devido à importância de manter uma comunicação ágil e constante entre os servidores e as 
equipes de campo, especialmente em situações de emergência ambiental e para a coordenação das atividades 
diárias. O fornecimento de crédito assegura que as linhas de contato permaneçam operacionais, garantindo a 
eficiência no atendimento às demandas ambientais, ao suporte técnico e ao monitoramento das ações de 
preservação e manutenção dos recursos naturais do município.

2. Justificativa de necessidade

Contratações para Serviço de Crédito para Celulares de Atendimento do IMMAB: A contratação de serviços de crédito para celulares institucionais é
necessária para garantir a comunicação eficiente entre as equipes de campo e os setores administrativos do IMMAB. A comunicação constante é
essencial para o monitoramento das atividades, a tomada de decisões rápidas em situações de emergência e para a coordenação eficaz dos
trabalhos de fiscalização e conservação ambiental.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE DISTRIBUIÇÃO DE PROGRAMAS 1,00 3.300,00 3.300,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:31

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 317/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
31/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÕES DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE.

Justificativa da prioridade

A contratação de estruturas para eventos voltada ao Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB) é priorizada 
devido à necessidade de promover ações públicas, eventos de conscientização ambiental, palestras e programas 
educacionais voltados à preservação e sustentabilidade. A disponibilidade de tais estruturas permite a organização 
adequada desses eventos, garantindo conforto e segurança para os participantes e promovendo um impacto 
positivo nas ações de sensibilização da comunidade em relação às causas ambientais.

2. Justificativa de necessidade

Contratações de Estruturas para Eventos: A realização de eventos institucionais e comunitários faz parte das atividades do IMMAB para promover a
conscientização ambiental e engajamento da comunidade. A contratação de estruturas físicas, como tendas, palcos e equipamentos de som, é
necessária para a organização adequada desses eventos, garantindo o conforto e a segurança dos participantes, além de contribuir para o sucesso
das atividades de educação ambiental e divulgação de projetos do Instituto.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL 

RELACIONADOS A OUTROS BENS
LOCAÇÃO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS 
E PROJETOS EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

1,005.000,00 5.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:33

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 318/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O
ESTUDO, O PLANEJAMENT

Justificativa da prioridade

A contratação de uma agência de publicidade e propaganda pelo período de 12 meses visa atender ao princípio 
da publicidade e garantir o direito à informação da população, conforme preconizado pela Constituição Federal. A 
necessidade de uma agência especializada justifica-se pela complexidade e diversidade das atividades 
envolvidas, que incluem desde o planejamento estratégico até a criação, execução e supervisão de campanhas 
publicitárias. Essas atividades são essenciais para a disseminação de informações de interesse público, 
assegurando transparência e cumprimento das obrigações legais de comunicação institucional e prestação de 
contas.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda: A contratação de uma agência de publicidade e propaganda visa garantir que as campanhas
de conscientização ambiental, bem como as ações e projetos do IMMAB, sejam amplamente divulgados, promovendo o princípio da publicidade e o
direito à informação. Além disso, a agência será responsável por planejar e executar estratégias de comunicação que reforcem a imagem institucional
do IMMAB e sua atuação junto à comunidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 30.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:35

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 319/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
01/06
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE KITS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de kits de educação ambiental para o Instituto Municipal de Meio Ambiente visa promover a 
conscientização e o engajamento da população, especialmente entre jovens e crianças, sobre a importância da 
preservação ambiental. Esses kits contêm materiais educativos essenciais para atividades pedagógicas, 
workshops e eventos de sensibilização sobre temas como reciclagem, conservação de recursos naturais e 
sustentabilidade. A implementação dessa iniciativa está alinhada com as políticas públicas de educação ambiental 
e contribui para o desenvolvimento de uma cultura de responsabilidade ecológica no município.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Kits de Educação Ambiental: Os kits de educação ambiental são materiais didáticos e lúdicos destinados a programas de
conscientização promovidos pelo IMMAB. A aquisição desses kits visa apoiar as ações educativas voltadas para escolas, comunidades e projetos
ambientais, contribuindo para o desenvolvimento de uma cultura de respeito e preservação do meio ambiente entre crianças, jovens e adultos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 20.000,00 20.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:36

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 320/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"SERVIÇOS DE TREINAMENTO ESPECIALIZADO PARA OS SERVIDORES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE "

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de treinamento especializado para os servidores do Instituto Municipal de Meio 
Ambiente tem como objetivo capacitar o corpo técnico em práticas e conhecimentos atualizados, voltados à gestão 
ambiental, sustentabilidade e cumprimento das normativas ambientais. Esses treinamentos são essenciais para 
melhorar a eficiência administrativa e operacional, além de assegurar que os servidores estejam devidamente 
preparados para lidar com os desafios relacionados à preservação do meio ambiente e à implementação de 
políticas públicas ambientais.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de Treinamento Especializado para Servidores: A contratação de serviços de treinamento especializado tem como objetivo capacitar os
servidores do IMMAB em áreas técnicas específicas, como fiscalização ambiental, gestão de recursos naturais e legislação ambiental. Esses
treinamentos são essenciais para aprimorar a qualidade do serviço prestado e garantir que o Instituto esteja preparado para enfrentar os desafios do
setor ambiental de maneira eficiente e com conhecimento atualizado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0025.000,00 25.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:40

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 321/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
10/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR (OPTICAL
CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS DIVERSOS DO

Justificativa da prioridade

A contratação é priorizada por sua importância na modernização da gestão documental e no cumprimento das 
exigências legais de transparência. A digitalização e indexação com OCR asseguram acesso rápido e eficiente 
aos documentos essenciais, melhorando a eficiência e segurança na administração pública e evitando atrasos na 
consulta e manuseio manual de dados.

2. Justificativa de necessidade

Prestação de Serviço de Digitalização, Indexação e Organização Documental: A digitalização de documentos contábeis, licitatórios e de convênios é
essencial para a organização e consulta eficiente dos registros do IMMAB. Essa contratação permitirá maior agilidade no acesso às informações, além
de garantir a preservação digital dos documentos, contribuindo para a transparência e eficiência administrativa do Instituto.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:45

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 322/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
30/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

" AQUISIÇÕES DE DECIBELÍMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE "

Justificativa da prioridade

A aquisição de decibelímetros é priorizada para garantir a precisão e a conformidade nas medições de níveis de 
ruído, essenciais para o monitoramento ambiental. Estes instrumentos são fundamentais para a fiscalização e 
controle de emissões sonoras, contribuindo para a proteção da qualidade de vida e o cumprimento das normas 
ambientais no município.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Decibelímetro: A aquisição de decibelímetro é fundamental para a fiscalização e monitoramento de ruídos ambientais. O equipamento
será utilizado pelo IMMAB para verificar o cumprimento das normas de controle de poluição sonora, garantindo a qualidade de vida da população e a
proteção de áreas sensíveis a poluição acústica.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 CALIBRES DE INSPEÇÃO E FERRAMENTAS DE PRECISÃO DECIBELÍMETRO 1,00 3.000,00 3.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:47

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2



1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 323/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS, DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de publicações legais e divulgação dos atos oficiais em meios de grande circulação é 
essencial para assegurar a transparência e a conformidade legal das atividades do Instituto Municipal de Meio 
Ambiente (IMMAB). A publicação em jornais e diários oficiais garante ampla divulgação das ações e decisões, 
permitindo que a comunidade e órgãos de controle tenham acesso às informações, promovendo a transparência e 
o cumprimento das normas regulamentares.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços de Publicações Legais e Publicidade de Atos Oficiais: A contratação de serviços de publicidade e publicações legais é
necessária para assegurar que os atos oficiais e documentos administrativos do IMMAB sejam devidamente divulgados em jornais de grande
circulação, atendendo às exigências legais de transparência e prestação de contas ao público.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PUBLICAÇÕES PROMOCIONAIS / EDITAIS 1,00 60.400,00 60.400,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:50

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 324/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÕES DE FORNECIMENTOS DE COFFEE BREAK, SERVIÇOS DE BUFFET E REFEIÇÕES PRONTAS
(QUENTINHAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE/CE. PARA ATE

2. Justificativa de necessidade

Contratações de Fornecimento de Coffee Break, Buffet e Refeições Prontas (Quentinhas): A contratação de serviços de alimentação para eventos,
reuniões e capacitações do IMMAB visa garantir o suporte logístico necessário para a realização dessas atividades, proporcionando maior conforto
aos participantes e facilitando o andamento dos trabalhos institucionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 3.800,00 3.800,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:51

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 325/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE – CE. "

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Gêneros Alimentícios: A aquisição de gêneros alimentícios é destinada ao atendimento das necessidades operacionais do IMMAB, como
eventos internos, reuniões e atividades de campo. A disponibilidade de alimentos para servidores e colaboradores contribui para a execução
adequada das atividades em períodos de trabalho prolongado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,002.500,00 2.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:52

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 326/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE ÁGUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Recargas de Água: A contratação de recargas de água mineral é necessária para o abastecimento das dependências do IMMAB,
garantindo o acesso à água potável para servidores e colaboradores. Esse fornecimento é indispensável para a manutenção das condições
adequadas de trabalho e bem-estar.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 2.500,00 2.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:53

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 327/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 31/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS PARA
VEÍCULOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO IMMAB

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços Mecânicos e Elétricos para Veículos: A manutenção regular dos veículos utilizados pelo IMMAB é essencial para garantir a
continuidade das operações de fiscalização, monitoramento ambiental e transporte de materiais. A contratação de serviços mecânicos e elétricos
assegura que os veículos estejam sempre em boas condições de uso, evitando interrupções nas atividades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS

1,0015.000,00 15.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:54

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 328/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
01/05
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER DEMANDAS DIÁRIAS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (IMMAB)

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços gráficos é prioritária para o Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB) devido à 
necessidade de atender demandas diárias de materiais impressos, como relatórios, folhetos e documentos 
informativos. Esses serviços garantem a produção eficiente e de qualidade dos materiais necessários para a 
comunicação interna e externa do instituto, facilitando a disseminação de informações e a realização de atividades 
operacionais.

2. Justificativa de necessidade

Serviços Gráficos para Demandas Diárias: A contratação de serviços gráficos visa atender às demandas diárias do IMMAB, como a produção de
cartazes, folders, banners e outros materiais de comunicação visual. Esses serviços são essenciais para a divulgação das ações ambientais e eventos
organizados pelo Instituto, além de contribuírem para a conscientização da comunidade sobre temas relevantes ao meio ambiente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 1,0015.000,00 15.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:56

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 329/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, CRACHÁS E COLETES PARA AS EQUIPES, DE RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTES.

Justificativa da prioridade

A aquisição de uniformes, crachás e coletes é prioritária para o Instituto Municipal de Meio Ambiente (IMMAB) para 
garantir a identificação adequada e a uniformidade das equipes durante as atividades e eventos. Esses itens são 
essenciais para a segurança, organização e profissionalismo das operações do instituto, facilitando a comunicação 
e a identificação dos funcionários e colaboradores no desempenho de suas funções.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Uniformes, Crachás e Coletes para as Equipes do IMMAB: A aquisição de uniformes, crachás e coletes visa a padronização das equipes
de trabalho, facilitando a identificação dos servidores e colaboradores durante as atividades de campo e eventos institucionais. Essa padronização
contribui para a organização, segurança e imagem institucional do IMMAB, promovendo um ambiente de trabalho mais eficiente e organizado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:57

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 330/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

INSTITUTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - IMMAB 01/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTE E DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO IMMAB

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Equipamentos Permanentes e de Informática: A compra de equipamentos permanentes e de informática é fundamental para o suporte
técnico e administrativo das atividades do IMMAB. Esses equipamentos, como computadores, impressoras e mobiliário, são essenciais para a
realização das atividades diárias e para a otimização dos processos internos, contribuindo para a eficiência do trabalho realizado pelo Instituto.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 1,00 25.000,00 25.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 09/09/2024 13:58

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 423/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
01/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Justificativa da prioridade

A capacitação de servidores da Procuradoria Geral do Município é fundamental para aprimorar o 
conhecimento jurídico e as habilidades técnicas da equipe, garantindo uma atuação mais eficiente e 
assertiva em processos administrativos e judiciais.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, SURGE O INTERESSE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PARA O CONTÍNUO APRIMORAMENTO DOS
SERVIÇOS DA PGM

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0040.000,00 40.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:08

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 424/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
29/03/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de passagens aéreas e terrestres para a Procuradoria Geral do Município é necessária 
para viabilizar a participação de seus representantes em eventos e compromissos externos, como audiências e 
reuniões em outras localidades, assegurando a defesa dos interesses do município.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DO DESLOCAMENTO PARA ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS OBRIGAÇÕES DA PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO, FAZ-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PASSAGENS PARA MANTER A ININTERRUPÇÃO DAS
ATIVIDADES DA PGM

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS 1,00 20.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 425/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
01/01/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL
EM OCR (OPTICAL CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E
DIVERSOS DO

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR para a 
SEFIN é essencial para modernizar a gestão documental, facilitar o acesso às informações, garantir a 
transparência pública e assegurar a preservação de documentos contábeis e licitatórios.

2. Justificativa de necessidade

DIANTE DA NECESSIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DURANTE AS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SURGE O
INTERESSE DA CONTRATAÇÃO DE TAL SERVIÇO PARA MANTER A ININTERRUPÇÃO DO BOM SERVIÇO PÚBLICO DA PGM.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0018.519,60 18.519,60

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:10

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 426/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE TAIS MATERIAIS PARA O PROSSEGUIMENTO DAS FUNÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO, SURGE O INTERESSE EM TAL AQUISIÇÃO PARA MANTER O FLUXO DE ATIVIDADES E CONSEQUENTEMENTE MANTENDO A
EFICIÊNCIA DE SUAS OBRIGAÇÕES PARA COM O SERVIÇO PÚBLICO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 3.682,12 3.682,12

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:11

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 427/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE NÍVEIS ADEQUADOS DE HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, ONDE SE OBSERVA UM TRÁFEGO CONSIDERÁVEL DE SERVIDORES, SURGE O INTERESSE NA
AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A ESSA NECESSIDADE VIGENTE E INDISPENSÁVEL.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 1.269,74 1.269,74
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 1.000,00 1.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:12

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 428/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

2. Justificativa de necessidade

O OBJETO ORA SOLICITADO SE FAZ NECESSÁRIO COMO PRIORIDADE O PREPARO DE CAFÉ, CHÁS, LANCHES, ENTRE OUTROS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DIÁRIAS DOS SERVIDORES E CIDADÃOS. OS DEMAIS ALIMENTOS, SÃO UTILIZADOS NAS DIVERSAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,00933,90 933,90

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 429/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

DIANTE DA NECESSIDADE DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA USO NAS ATIVIDADES USUAIS DA PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, SURGE O INTERESSE DE TAIS AQUISIÇÕES PARA MANTER O BOM FUNCIONAMENTO DO SETOR E
CONSEQUENTEMENTE O BOM SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO PELA PGM.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO 1,00 9.714,48 9.714,48

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:18

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 430/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

DIANTE DA NECESSIDADE DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA USO NAS ATIVIDADES USUAIS DA PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, SURGE O INTERESSE DE TAIS AQUISIÇÕES PARA MANTER O BOM FUNCIONAMENTO DO SETOR E
CONSEQUENTEMENTE O BOM SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO PELA PGM.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 3.116,14 3.116,14

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:18

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 431/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

DIANTE DA NECESSIDADE DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA USO NAS ATIVIDADES USUAIS DA PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, SURGE O INTERESSE DE TAIS AQUISIÇÕES PARA MANTER O BOM FUNCIONAMENTO DO SETOR E
CONSEQUENTEMENTE O BOM SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO PELA PGM.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 35.606,27 35.606,27

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:19

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 432/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A HIDRATAÇÃO COMO NECESSIDADE FUNDAMENTAL DOS SERVIDORES, SURGE O INTERESSE NA AQUISIÇÃO DESSES
RECURSOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 515,00 515,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 433/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO O FATO DE REGULARMENTE OS SERVIDORES NECESSITAREM DE MANTIMENTOS COM PROCESSO DE PREPARAÇÃO
CONDICIONADOS AO USO DE GÁS BUTANO, SURGE O INTERESSE DE TAL AQUISIÇÃO PARA MANTER O BOM FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,00437,68 437,68

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ERIANO MARCOS ARAUJO DA COSTA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 21:21

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 40/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE GÁS BUTANO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de gás butano é essencial para garantir a operação de equipamentos de cozinha e aquecimento em unidades de saúde. O gás é utilizado 
para preparar refeições, aquecer água e manter condições adequadas em áreas de preparo e atendimento, contribuindo para a manutenção da 
qualidade dos serviços de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,0025.000,00 25.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 41/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE. "

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de combustíveis e derivados é fundamental para garantir o funcionamento contínuo dos veículos e equipamentos utilizados pela 
Secretaria de Saúde. Esses combustíveis são necessários para o transporte de pacientes, deslocamento de equipes e operação de geradores, 
assegurando a prestação ininterrupta dos serviços de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 2.300.000,00 2.300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 42/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, BUFFET, QUENTINHAS E DECORAÇÃO
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de fornecimento de coffee break, buffet, quentinhas e decoração é necessária para atender eventos, treinamentos e 
reuniões promovidos pela Secretaria de Saúde. Esses serviços garantem a oferta de alimentação adequada e a criação de ambientes propícios para a 
realização de atividades, promovendo o bem-estar dos participantes e o sucesso dos eventos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 300.000,00 300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 43/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Justificativa da prioridade

A priorização de eventuais aquisições de gás oxigênio medicinal para atender às necessidades da Secretaria de 
Saúde é crucial para garantir a continuidade e a qualidade dos cuidados médicos oferecidos à população. O gás 
oxigênio medicinal é essencial para o tratamento de pacientes com condições respiratórias e emergências 
médicas, e sua disponibilidade imediata é fundamental para a eficácia dos serviços de saúde. Assegurar a 
aquisição adequada e oportuna desse insumo contribui para a manutenção da qualidade dos atendimentos e a 
resposta eficiente a situações emergenciais, promovendo a saúde e o bem-estar da comunidade atendida pela 
Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição eventual de gás oxigênio medicinal é crucial para garantir a disponibilidade contínua deste recurso vital em situações de emergência e 
para pacientes que necessitam de terapia de oxigênio. O gás oxigênio é utilizado em unidades de saúde para tratamento de doenças respiratórias e 
suporte à vida.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS 1,00 100.000,00 100.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 44/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FILTROS AUTOMOTIVOS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de óleos lubrificantes, aditivos e filtros automotivos é necessária para a manutenção eficiente da frota de veículos da Secretaria de Saúde. 
Esses itens garantem o bom funcionamento dos veículos, prevenindo falhas mecânicas e prolongando a vida útil dos mesmos, o que é essencial para 
a continuidade das atividades de transporte e atendimento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ÓLEOS E GRAXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS HIDRÁULICOS 1,00 35.000,00 35.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 45/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material de higiene e limpeza é imprescindível para manter a qualidade e a segurança nas instalações de saúde. Esses materiais 
garantem um ambiente limpo e seguro para pacientes e profissionais, prevenindo a propagação de doenças e mantendo as condições adequadas de 
operação das unidades de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 250.000,00 250.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 250.000,00 250.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 46/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/11
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO
NORTE

Justificativa da prioridade

A priorização das aquisições de medicamentos e material médico hospitalar para a Secretaria de Saúde de 
Limoeiro do Norte é essencial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à 
população. Esses insumos são fundamentais para o tratamento adequado dos pacientes, a realização de 
procedimentos médicos e a manutenção das condições de operação dos serviços de saúde. A aquisição oportuna 
e eficiente desses produtos assegura que as unidades de saúde disponham dos recursos necessários para 
oferecer cuidados médicos de qualidade, atender às demandas emergenciais e prevenir a interrupção dos serviços 
essenciais, contribuindo significativamente para o bem-estar e a saúde da comunidade.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de medicamentos e material médico hospitalar é fundamental para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados 
pela Secretaria de Saúde de Limoeiro do Norte. Esses insumos são essenciais para o diagnóstico, tratamento e recuperação de pacientes, atendendo 
às necessidades diárias das unidades de saúde e assegurando que os serviços oferecidos estejam alinhados com as melhores práticas médicas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 DROGAS E MEDICAMENTOS 1,001.650.000,00 1.650.000,00
2 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS 1,001.650.000,00 1.650.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 47/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO NORTE "

2. Justificativa de necessidade

O registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios é necessário para assegurar a disponibilidade de alimentos para as 
unidades de saúde. Esses gêneros são utilizados em refeições para pacientes e em eventos promovidos pela Secretaria de Saúde, garantindo a 
oferta de alimentação adequada e segura.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,0067.874,00 67.874,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 48/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADOS, VENTILADORES, FREEZERS E GELADEIRAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de ar condicionados, ventiladores, freezers e geladeiras é essencial para 
garantir o funcionamento adequado e a manutenção das condições ideais de temperatura e climatização nas unidades de saúde. Esses serviços 
asseguram a preservação de medicamentos, vacinas e alimentos, além de proporcionar um ambiente confortável para pacientes e profissionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

12,0011.758,3334 141.100,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 49/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/11
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL E EPIS PARA USO GERAL DA ATENÇÃO BÁSICA E MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de material descartável e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) para uso geral 
na atenção básica, média e alta complexidade é fundamental para a Secretaria de Saúde. Esses itens são 
essenciais para a proteção dos profissionais de saúde e para a segurança dos pacientes durante os atendimentos 
e procedimentos. A disponibilidade contínua de materiais descartáveis e EPIs de qualidade garante a eficácia dos 
protocolos de controle de infecções, reduz o risco de contaminações e promove um ambiente de trabalho seguro e 
eficiente. Além disso, assegura que a Secretaria possa responder adequadamente a diversas situações clínicas, 
mantendo a qualidade e a integridade dos serviços de saúde prestados à população.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material descartável e EPIs para uso geral na atenção básica e média e alta complexidade é crucial para garantir a segurança e a 
proteção tanto dos pacientes quanto dos profissionais de saúde. Esses materiais são utilizados em procedimentos médicos e de atendimento, 
contribuindo para a eficácia das práticas e para a prevenção de contaminações e infecções.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO 1,00 289.280,00 289.280,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 50/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE VASILHAMES E RECARGA DE ÁGUA ENVASADA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de vasilhames e recarga de água envasada é fundamental para atender às necessidades de fornecimento contínuo de água potável para 
os funcionários e visitantes da Secretaria de Saúde. A disponibilidade de água é essencial para a hidratação e o bem-estar dos profissionais de saúde 
e pacientes, além de contribuir para um ambiente de trabalho saudável e adequado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 16.200,00 16.200,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 51/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE BATERIAS, CAMARAS E PNEUS, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA
SECRETARIA

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de baterias, câmaras e pneus é necessária para garantir a manutenção adequada dos veículos da Secretaria de Saúde. Esses itens são 
críticos para assegurar a operação contínua e eficiente da frota, que é utilizada para o transporte de pacientes, medicamentos e materiais médicos. A 
manutenção regular dos veículos é essencial para evitar interrupções nos serviços e garantir a segurança dos deslocamentos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 1,00 254.686,00 254.686,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 52/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO
NORTE "

Justificativa da prioridade

A priorização das aquisições de peças e acessórios genuínos para os veículos da Secretaria de Saúde de 
Limoeiro do Norte é vital para garantir a manutenção adequada e a operacionalidade contínua da frota. A 
utilização de peças e acessórios genuínos assegura a qualidade, a durabilidade e a confiabilidade dos veículos, 
prevenindo falhas e prolongando sua vida útil. Veículos em bom estado são essenciais para a execução eficiente 
das atividades da Secretaria, incluindo transporte de pacientes, entrega de insumos e deslocamentos em 
emergências. Manter a frota em condições ideais contribui para a eficácia dos serviços de saúde e para a 
segurança das operações realizadas pela Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de peças e acessórios genuínos para os veículos da Secretaria de Saúde é imprescindível para manter a performance e a segurança dos 
veículos. Peças genuínas garantem a compatibilidade e a durabilidade necessárias, reduzindo o risco de falhas mecânicas e prolongando a vida útil 
dos veículos. Isso é crucial para assegurar que os serviços de transporte de pacientes e materiais sejam realizados sem interrupções.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS 1,00 412.000,00 412.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 53/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE INSUMOS (MEDICAMENTOS, MATERIAL-MÉDICO, EPIS E AFINS) PARA O CASTRAMÓVEL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. "

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de insumos, incluindo medicamentos, material médico, EPIs e afins, para o 
Castramóvel é crucial para garantir o funcionamento eficiente dos serviços de castração e cuidado animal 
oferecidos pela Secretaria de Saúde. Esses insumos são essenciais para realizar procedimentos seguros e 
eficazes, protegendo tanto os animais quanto a equipe envolvida. A disponibilidade adequada de medicamentos e 
materiais especializados assegura a qualidade dos procedimentos, contribui para o bem-estar dos animais 
atendidos e permite que o Castramóvel opere de maneira contínua e eficiente. Além disso, a aquisição de EPIs 
apropriados é fundamental para a segurança e saúde dos profissionais, garantindo que possam desempenhar 
suas funções de forma segura e com o máximo de proteção.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de insumos, incluindo medicamentos, material médico, EPIs e afins, para o castramóvel é necessária para garantir a continuidade dos 
serviços de castração e cuidados veterinários oferecidos pela Secretaria de Saúde. Esses insumos são essenciais para o bem-estar dos animais e a 
eficácia dos procedimentos realizados, atendendo à demanda por serviços de controle populacional e saúde animal.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E 

CIRÚRGICOS
MATERIAL 
VETERINÁRIO

1,0080.000,00 80.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 28/08/2024 10:59

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 54/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

" AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BÁSICA E DE ALTO CUSTO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE "

Justificativa da prioridade

A aquisição de medicamentos que não constam na PPI Municipal, Estadual Básica e de Alto Custo é prioritária 
para garantir que a Secretaria de Saúde possa atender às necessidades específicas e emergenciais da população. 
Esses medicamentos são essenciais para o tratamento de condições que não são cobertas pelos programas 
padrão, proporcionando acesso a terapias necessárias para o tratamento de doenças específicas ou para 
situações clínicas especiais. A disponibilidade desses medicamentos permite uma abordagem mais abrangente e 
personalizada no atendimento à saúde, assegurando que todos os pacientes recebam os cuidados necessários, 
independentemente das limitações dos programas existentes. Além disso, essa aquisição ajuda a evitar lacunas 
no tratamento e a promover a equidade no acesso a cuidados médicos de qualidade.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de medicamentos que não constam na PPI Municipal, Estadual Básica e de Alto Custo é necessária para atender a demandas específicas 
e emergenciais de pacientes que não têm acesso aos medicamentos incluídos nas listas de cobertura básica. Isso garante que a Secretaria de Saúde 
possa fornecer tratamentos adequados e personalizados, ampliando a capacidade de resposta às necessidades de saúde da população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 DROGAS E MEDICAMENTOS 1,00 400.000,00 400.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 55/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de material odontológico é fundamental para atender às necessidades da Secretaria de Saúde, 
garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal oferecidos à população. Os materiais 
odontológicos são essenciais para a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos, contribuindo para a 
promoção da saúde bucal e o tratamento de condições dentárias. A disponibilidade adequada desses materiais 
assegura que as unidades de saúde possam realizar atendimentos eficientes e completos, promovendo a saúde 
oral e prevenindo problemas dentários que podem impactar a saúde geral dos pacientes. Além disso, a aquisição 
desses materiais é crucial para a manutenção da eficiência dos serviços odontológicos, permitindo que os 
profissionais ofereçam cuidados de alta qualidade e atendam de forma eficaz às demandas da comunidade.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material odontológico é essencial para a realização de procedimentos e tratamentos odontológicos na Secretaria de Saúde. Esse 
material inclui itens como instrumentos e consumíveis necessários para a prática clínica, garantindo que os serviços odontológicos sejam prestados 
com qualidade e eficiência, beneficiando a saúde bucal dos pacientes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS 1,00 1.800.000,00 1.800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 56/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE.

Justificativa da prioridade

A contratação do serviço de manutenção de equipamentos odontológicos é prioritária para a Secretaria de Saúde, 
pois assegura o funcionamento contínuo e eficiente dos dispositivos utilizados nos atendimentos odontológicos. A 
manutenção regular desses equipamentos é essencial para evitar falhas técnicas, garantir a segurança e eficácia 
dos procedimentos realizados, e prolongar a vida útil dos aparelhos. Além disso, a realização de manutenções 
preventivas e corretivas evita interrupções nos serviços e reduz os riscos associados a possíveis danos ou mau 
funcionamento dos equipamentos, o que pode comprometer a qualidade do atendimento e a saúde dos pacientes. 
Garantir a manutenção adequada dos equipamentos odontológicos é, portanto, crucial para assegurar a 
continuidade e a excelência dos serviços de saúde bucal prestados à comunidade.

2. Justificativa de necessidade

O serviço de manutenção de equipamentos odontológicos é crucial para assegurar o funcionamento contínuo e eficiente dos equipamentos utilizados 
nas unidades de saúde. A manutenção preventiva e corretiva desses equipamentos evita falhas e prolonga a vida útil, garantindo que os 
procedimentos odontológicos possam ser realizados sem interrupções e com segurança.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO E REPARO EM 
EQUIPAMENTO - USO MÉDICO

12,0085.208,3333 1.022.499,9996

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 57/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 30/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE. "

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material de expediente e consumo é necessária para a manutenção das atividades administrativas e operacionais da Secretaria de 
Saúde. Itens como papel, canetas, e outros materiais de escritório são essenciais para o funcionamento diário das unidades, contribuindo para a 
organização e a eficiência dos serviços prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 1.200.000,00 1.200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 58/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

" SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. "

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de digitalização e indexação é prioritária para a Secretaria de Saúde, pois otimiza a 
gestão documental e melhora a eficiência no acesso às informações. A digitalização e indexação dos documentos 
permitem a criação de um sistema de arquivamento eletrônico, facilitando a recuperação rápida e precisa dos 
dados. Isso não apenas reduz o espaço físico necessário para armazenamento de documentos, mas também 
melhora a segurança das informações, minimizando riscos de perda ou dano aos arquivos físicos. Além disso, a 
digitalização contribui para a transparência e a acessibilidade das informações, facilitando o cumprimento de 
normas e auditorias, e assegura uma gestão mais eficiente dos recursos da saúde. Portanto, investir nesses 
serviços é essencial para aprimorar a organização, a eficiência e a segurança das operações administrativas da 
Secretaria de Saúde.

2. Justificativa de necessidade

Os serviços de digitalização e indexação são necessários para organizar e acessar de forma eficiente a documentação da Secretaria de Saúde. A 
digitalização facilita o armazenamento, a recuperação e a gestão dos documentos, promovendo a eficiência administrativa e garantindo que 
informações importantes estejam facilmente acessíveis para tomada de decisões e atendimento ao público.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0014.640,00 14.640,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 59/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de publicidade e propaganda para a Secretaria de Saúde é essencial para promover a 
transparência, informar a população sobre serviços e campanhas de saúde, e aumentar a eficácia das 
comunicações institucionais. A publicidade estratégica permite à Secretaria divulgar programas de saúde, 
campanhas preventivas, e serviços oferecidos de forma clara e acessível. Isso contribui para a melhoria da saúde 
pública, ao garantir que as informações cruciais cheguem ao público-alvo e ao fomentar a participação comunitária 
em iniciativas de saúde. Além disso, uma comunicação eficaz fortalece a imagem da Secretaria, melhora o 
engajamento da população e assegura o cumprimento das obrigações legais relacionadas à transparência e ao 
direito à informação. Portanto, a alocação de recursos para serviços de publicidade e propaganda é fundamental 
para otimizar as ações de comunicação e fortalecer a presença institucional da Secretaria de Saúde.

2. Justificativa de necessidade

Os serviços de publicidade e propaganda são importantes para promover as ações e campanhas da Secretaria de Saúde, garantindo que a população 
esteja informada sobre programas, serviços e campanhas de saúde. A publicidade eficaz contribui para o engajamento da comunidade e a divulgação 
de informações cruciais para a saúde pública.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 12,00 25.000,00 300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 60/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTE E DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de equipamentos permanentes e de informática é essencial para atender às necessidades operacionais da Secretaria de Saúde, 
garantindo que os sistemas de informação e as ferramentas tecnológicas estejam atualizados e funcionando corretamente. Esses equipamentos são 
fundamentais para o gerenciamento eficiente das atividades administrativas e assistenciais da Secretaria, além de apoiar a integração de processos e 
a melhoria da qualidade dos serviços prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS DE ENTRADA DE DADOS 1,00 130.000,00 130.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 61/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA.

2. Justificativa de necessidade

O registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de construção, elétrico e hidráulico visa assegurar a disponibilidade de itens 
essenciais para manutenção e melhorias das infraestruturas das unidades de saúde. Este registro possibilita a compra de materiais conforme a 
demanda, facilitando o planejamento e a execução de obras e manutenções necessárias para o bom funcionamento das instalações da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 400.000,00 400.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 62/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS,
SEMINÁRIOS E ETC, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de capacitação para servidores por meio de cursos, palestras, congressos e seminários 
é de extrema importância para a Secretaria de Saúde. O constante aprimoramento profissional dos servidores é 
essencial para garantir a qualidade e a eficiência dos serviços prestados à população. Essas atividades formativas 
proporcionam atualizações sobre as melhores práticas, novas tecnologias e tendências no campo da saúde, além 
de fortalecerem o conhecimento técnico e a capacidade de gestão. Com servidores mais bem preparados, a 
Secretaria pode assegurar um atendimento de excelência, contribuindo diretamente para a melhoria dos 
indicadores de saúde e para o cumprimento das metas institucionais. Portanto, a prioridade na capacitação dos 
servidores é um investimento necessário para o fortalecimento do sistema de saúde municipal.

2. Justificativa de necessidade

O processo de contratação de serviços de capacitação para servidores é necessário para garantir que os profissionais da Secretaria de Saúde 
estejam atualizados com as melhores práticas, técnicas e conhecimentos na área da saúde. A capacitação contínua é crucial para a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados, a eficiência operacional e a adaptação às novas demandas e desafios do setor.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

12,004.166,6667 50.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 63/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 14/06/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de materiais gráficos e comunicação visual é importante para a criação de campanhas de conscientização e materiais informativos para a 
população e para os profissionais da saúde. Esses materiais são essenciais para promover a comunicação eficaz das ações da Secretaria de Saúde e 
para o engajamento da comunidade em programas e serviços de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO 1,00 2.000.000,00 2.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 64/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
04/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA AR CONDICIONADO DAS AMBULÂNCIAS E CARROS PERTECENTES À
SECRETARIA DE SAÚDE

Justificativa da prioridade

A manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado das ambulâncias e veículos da Secretaria 
de Saúde é uma prioridade essencial para garantir o funcionamento adequado e a segurança durante o transporte 
de pacientes e profissionais de saúde. A preservação do ambiente climatizado é vital não apenas para o conforto, 
mas também para a preservação da integridade física e o bem-estar dos pacientes, especialmente em situações 
de emergência. A execução regular dessas manutenções assegura que os equipamentos permaneçam em 
perfeito estado de funcionamento, evitando falhas que possam comprometer a qualidade do atendimento e a 
eficiência dos serviços de saúde prestados à comunidade.

2. Justificativa de necessidade

A manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de ar condicionado das ambulâncias e veículos da Secretaria de Saúde é crucial para garantir a 
operação eficiente e segura desses veículos. O bom funcionamento do sistema de climatização é essencial para a conforto e saúde dos pacientes 
durante o transporte, além de preservar os equipamentos e materiais transportados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

12,001.250,00 15.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 65/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 14/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO SUS,
ATENDENDO A PORTARIA GM/MS Nº 2.625/2023 E AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A prestação de serviços de confecção de próteses dentárias é necessária para atender às necessidades dos usuários do SUS, conforme a Portaria 
GM/MS nº 2.625/2023. Esses serviços garantem o fornecimento de próteses de qualidade para pacientes que necessitam de tratamento odontológico 
especializado, melhorando a qualidade de vida e a saúde bucal dos beneficiários.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE SAO 

PROPRIEDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTO)

CONFECÇÃO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA FIXA - TOTAL / 
PARCIAL

1,001.200.000,00 1.200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 66/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
04/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO, EPIS, ITENS DE COZINHA,
UTENSÍLIOS DIVERSOS E INSUMOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO LABORATÓRIO FARMACÊUTICO EM PLANTAS MEDICINAIS E
FITO

Justificativa da prioridade

A aquisição de equipamentos laboratoriais, eletrodomésticos, mobiliário, EPIs, itens de cozinha, utensílios diversos 
e insumos para a estruturação do Laboratório Farmacêutico em Plantas Medicinais e Fitoterápicos, subsidiado 
pela Portaria nº 2.768/19-MS, é de suma importância para o fortalecimento das políticas de saúde pública do 
município. A implementação desse laboratório permitirá a produção de fitoterápicos e medicamentos de origem 
vegetal, ampliando as opções terapêuticas oferecidas à população, especialmente em áreas onde o acesso a 
medicamentos convencionais é limitado. Além disso, a estruturação adequada do laboratório garantirá que todas 
as etapas de produção sejam realizadas dentro das normas de segurança e qualidade, assegurando a eficácia e a 
segurança dos produtos desenvolvidos, alinhados às diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de equipamentos laboratoriais, eletrodomésticos, mobiliário, EPIs, itens de cozinha, utensílios diversos e insumos para a estruturação do 
laboratório farmacêutico é necessária para a implementação do projeto de plantas medicinais e fitoterápicos. Esses itens são fundamentais para o 
funcionamento adequado do laboratório, permitindo a realização de pesquisas e a produção de medicamentos conforme a Portaria nº 2.768/19-MS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 2.500.000,00 2.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 67/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 03/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
CIDADE ALTA I, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE ALTA, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚ

2. Justificativa de necessidade

A contratação de obras e serviços de engenharia para a reforma da Unidade Básica de Saúde Cidade Alta I visa melhorar a infraestrutura e as 
condições de atendimento da unidade. A reforma é necessária para adequar o espaço às necessidades atuais de atendimento e oferecer um 
ambiente mais seguro e eficiente para os profissionais e pacientes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0016.666,6666 199.999,9992

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 68/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
03/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE CIDADE ALTA II, LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE ALTA, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA

Justificativa da prioridade

A contratação de obras e serviços de engenharia para a conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde 
(UBS) Cidade Alta II, localizada no bairro Cidade Alta, é prioritária para a ampliação do acesso à saúde pública na 
zona urbana. A conclusão desta UBS é essencial para garantir que os moradores da região possam usufruir de 
serviços de atenção básica à saúde em uma estrutura adequada, o que contribuirá para a promoção da saúde, 
prevenção de doenças e atendimento de qualidade à população. Este projeto é fundamental para atender à 
demanda crescente por serviços de saúde e para o cumprimento das metas do município em relação à cobertura 
de atenção primária, consolidando o direito à saúde como um direito fundamental.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de obras e serviços de engenharia para a conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde Cidade Alta II é necessária para 
finalizar a construção da unidade e garantir que ela esteja pronta para oferecer serviços de saúde à comunidade. A conclusão da obra permitirá que a 
unidade comece a operar e atender a demanda por serviços de saúde na região.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0073.333,3334 880.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 69/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
ODÍLIA DE SOUSA MARTINS - SETORES, LOCALIZADA NO SETORES, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNIC

2. Justificativa de necessidade

A construção da Unidade Básica de Saúde Odília de Sousa Martins é essencial para a melhoria do acesso à saúde na zona rural de Setores. A nova 
unidade proporcionará serviços de saúde básicos e especializados para a população local, contribuindo para a promoção da saúde e o bem-estar dos 
residentes da área rural.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,00116.666,66671.400.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 70/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/08
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE BOM NOME, LOCALIZADA NO BAIRRO BOM NOME, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPA

Justificativa da prioridade

A contratação de obras e serviços de engenharia para a conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde 
(UBS) Bom Nome, localizada no bairro Bom Nome, zona urbana, é essencial para assegurar o acesso a serviços 
de saúde de qualidade para a população local. A conclusão desta UBS permitirá o atendimento adequado das 
necessidades de saúde da comunidade, promovendo a prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças de forma 
mais acessível e eficiente. Este projeto é fundamental para fortalecer a rede de atenção básica e garantir que os 
cidadãos tenham seus direitos à saúde amplamente atendidos.

2. Justificativa de necessidade

A conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde Bom Nome é necessária para garantir que a infraestrutura de saúde no bairro Bom Nome 
esteja completa e funcional. Essa unidade vai atender à demanda por serviços de saúde na zona urbana, melhorando a qualidade do atendimento e 
oferecendo suporte essencial à comunidade local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0066.666,6667 800.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 71/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 09/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
MARIA JOSÉ RODRIGUES - BIXOPÁ, LOCALIZADA NO BIXOPÁ, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde Maria José Rodrigues - Bixopá é fundamental para atualizar e adequar as instalações existentes, 
assegurando que a unidade possa oferecer serviços de saúde adequados à população rural de Bixopá. A reforma vai melhorar a infraestrutura e 
proporcionar um ambiente mais eficiente e acolhedor para pacientes e profissionais de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0016.666,6667 200.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 72/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 09/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ
ALEXANDRE DA SILVA - CÓRREGO DE AREIA, LOCALIZADA NO CÓRREGO DE AREIA, ZONA RURAL, DE
RESPONSABILIDADE DA S

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde José Alexandre da Silva - Córrego de Areia é importante para manter e melhorar a qualidade das instalações 
de saúde na zona rural de Córrego de Areia. A atualização da infraestrutura vai garantir que os serviços de saúde sejam prestados em condições 
adequadas, beneficiando a saúde da população local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0015.833,3334 190.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 73/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
JOSÉ SANTIAGO LIMA - BOA FÉ, LOCALIZADA NO BAIRRO BOA FÉ, ZONA URBANA

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde José Santiago Lima - Boa Fé é necessária para revitalizar as instalações e assegurar que a unidade continue 
oferecendo serviços de saúde eficientes e de qualidade para os residentes do bairro Boa Fé. A reforma vai atender às necessidades crescentes da 
população urbana e melhorar a funcionalidade da unidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0041.666,6667 500.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 74/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
CENTRO I, LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde Centro I é crucial para modernizar e melhorar as instalações na zona urbana do bairro Centro. A atualização 
das estruturas e serviços proporcionará um ambiente mais adequado para a prestação de cuidados de saúde, beneficiando a comunidade local e 
atendendo às demandas de saúde pública.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0040.000,00 480.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 75/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
MARIA DE LURDES FREITAS COSTA - ARRAIAL, LOCALIZADA NO ARRAIAL, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA MU

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde Maria de Lurdes Freitas Costa - Arraial visa melhorar as condições de atendimento e infraestrutura na zona 
rural de Arraial. A atualização das instalações vai proporcionar melhores condições para a prestação de serviços de saúde e atender às necessidades 
da população rural com mais eficiência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0057.500,00 690.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 76/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO
KM60, LOCALIZADA NO KM60, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde do KM60 é necessária para atualizar as instalações e garantir que a unidade ofereça serviços de saúde 
adequados à comunidade rural do KM60. A melhoria da infraestrutura vai assegurar um atendimento de qualidade e atender às demandas de saúde 
da população local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0046.666,6667 560.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 77/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
APOLÔNIA PITOMBEIRA MAIA - ESPINHO, LOCALIZADA NO ESPINHO, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIP

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde Apolônia Pitombeira Maia - Espinho é fundamental para modernizar as instalações e melhorar a qualidade 
dos serviços oferecidos na zona rural de Espinho. A reforma vai contribuir para um ambiente mais adequado para o atendimento à saúde da 
população local e melhorar a eficácia dos serviços prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0032.500,00 390.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 78/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOÃO
EDUARDO NETO - POPULARES, LOCALIZADA NO BAIRRO POPULARES, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MU

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde João Eduardo Neto - Populares é importante para manter e aprimorar a infraestrutura de saúde no bairro 
Populares. A atualização das instalações vai assegurar que a unidade continue a oferecer serviços de saúde de qualidade e atender às necessidades 
da comunidade urbana.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0021.666,6667 260.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 79/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO
TOMÉ, LOCALIZADA NO TOMÉ, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde do Tomé é essencial para melhorar as condições de atendimento na zona rural de Tomé. A atualização das 
instalações proporcionará um ambiente mais seguro e eficiente para os serviços de saúde, beneficiando a população local com melhores condições 
de atendimento e acesso à saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0029.166,6667 350.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 80/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO
CANTO GRANDE, LOCALIZADA NO CANTO GRANDE, ZONA RURAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde do Canto Grande visa atualizar e melhorar as instalações da unidade na zona rural de Canto Grande. Com a 
reforma, será possível oferecer serviços de saúde mais adequados e eficientes para a população rural, atendendo melhor às necessidades locais e 
melhorando a qualidade do atendimento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,008.333,3334 100.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 81/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 02/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA
PITOMBEIRA, LOCALIZADA NO BAIRRO PITOMBEIRA, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚD

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde da Pitombeira é necessária para modernizar a infraestrutura na zona urbana do bairro Pitombeira. A 
atualização vai garantir um ambiente mais adequado para a prestação de cuidados de saúde, beneficiando a comunidade local e melhorando a 
eficiência dos serviços oferecidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,008.333,3334 100.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 82/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 02/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
VICENTE GOMES - VÁRZEA DO COBRA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE VÁRZEA DO COBRA, ZONA RURAL

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde Vicente Gomes - Várzea do Cobra é importante para atualizar as instalações na zona rural da Várzea do 
Cobra. A melhoria da infraestrutura vai proporcionar melhores condições para a prestação de serviços de saúde e atender às necessidades da 
população rural com mais eficiência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0010.000,00 120.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 83/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 02/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
VICENTE GOMES - VÁRZEA DO COBRA, LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE VÁRZEA DO COBRA, ZONA RURAL, DE
RESPONSABILIDADE DA

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde Vicente Gomes - Várzea do Cobra é importante para atualizar as instalações na zona rural da Várzea do 
Cobra. A melhoria da infraestrutura vai proporcionar melhores condições para a prestação de serviços de saúde e atender às necessidades da 
população rural com mais eficiência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0010.000,00 120.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 84/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DO COMPLEXO DE SAÚDE MAURO
HENRIQUE CARDOSO, LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO, ZONA URBANA, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2. Justificativa de necessidade

A reforma do Complexo de Saúde Mauro Henrique Cardoso é crucial para revitalizar as instalações e melhorar a qualidade dos serviços oferecidos no 
bairro Centro. A atualização das estruturas vai assegurar um ambiente mais adequado para o atendimento à saúde da população urbana, melhorando 
a eficácia dos serviços prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,00100.000,00 1.200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 85/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA DO CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL II - CAPS II, LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO, ZONA URBANA

2. Justificativa de necessidade

A reforma do Centro de Atenção Psicossocial II - CAPS II é necessária para modernizar as instalações na zona urbana do bairro Centro. A melhoria 
das condições físicas da unidade vai garantir que os serviços de saúde mental sejam prestados de maneira mais eficiente e com melhores condições 
para os usuários e profissionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0050.000,00 600.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 87/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
08/09
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE ÁLVARO DE OLIVEIRA ROCHA - SOCORRO

Justificativa da prioridade

A contratação de obras e serviços de engenharia para a conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde 
(UBS) Álvaro de Oliveira Rocha - Socorro, localizada no bairro Socorro, zona urbana, é uma iniciativa crucial para 
melhorar o acesso aos serviços de saúde na região. A finalização desta unidade permitirá que a população local 
receba atendimento médico adequado, contribuindo para a promoção da saúde e bem-estar da comunidade. A 
conclusão desta UBS fortalecerá a rede de saúde básica, garantindo que os moradores tenham um ponto de apoio 
para suas necessidades de saúde, prevenindo e tratando doenças de maneira eficaz e acessível.

2. Justificativa de necessidade

A conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde Álvaro de Oliveira Rocha - Socorro é essencial para garantir que a infraestrutura de saúde no 
bairro Socorro esteja completa e funcional. A finalização da obra vai permitir a oferta de serviços de saúde adequados e atender às demandas da 
comunidade local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0065.000,00 780.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 88/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 08/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE LUIS ALVES DE FREITAS, LOCALIZADA NO BAIRRO LUIS ALVES DE FREITAS, ZONA URBANA, DE
RESPONSABILID

Justificativa da prioridade

2. Justificativa de necessidade

A conclusão da construção da Unidade Básica de Saúde Luis Alves de Freitas é necessária para assegurar que a unidade no bairro Luis Alves de 
Freitas esteja pronta para atender a população com serviços de saúde completos e adequados. A finalização da construção vai melhorar o acesso e a 
qualidade do atendimento na área urbana.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0066.666,6667 800.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 89/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de obras e serviços de engenharia para a reforma da coberta do Complexo de Saúde Mauro
Henrique Cardoso Costa

2. Justificativa de necessidade

A reforma da coberta do Complexo de Saúde Mauro Henrique Cardoso Costa é necessária para garantir a proteção e a segurança das instalações. A 
atualização vai prevenir danos estruturais e assegurar que o complexo continue a oferecer serviços de saúde em condições adequadas e seguras.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,007.500,00 90.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 90/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 02/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de obras e serviços de engenharia para a reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS da localidade
da Várzea do Cobra (Posto Vicente Gomes), Zona Rural

2. Justificativa de necessidade

A reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS da localidade da Várzea do Cobra (Posto Vicente Gomes) é fundamental para manter e melhorar a 
infraestrutura de saúde na zona rural. A atualização das instalações vai garantir que a unidade ofereça serviços de saúde em condições adequadas e 
eficientes, beneficiando a população local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,0029.166,6667 350.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 91/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de veículo de transporte sanitário eletivo – Emenda Parlamentar nº 202420830018, Proposta nº
11906403000124001

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de um veículo de transporte sanitário eletivo, conforme a Emenda Parlamentar nº 202420830018 e a Proposta nº 11906403000124001, é 
fundamental para melhorar o transporte de pacientes para procedimentos e consultas agendadas. Este veículo vai otimizar a logística e o acesso aos 
serviços de saúde, especialmente para aqueles que precisam de transporte especializado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS MOTORIZADOS DE PASSAGEIROS 1,00 400.000,00 400.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 92/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 07/04/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de material permanente para Atenção Primária – Emenda Parlamentar nº 202420830018

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material permanente para Atenção Primária, conforme a Emenda Parlamentar nº 202420830018, é crucial para fornecer os recursos 
necessários para a atenção básica em saúde. Esses materiais vão assegurar que as unidades de saúde possam oferecer serviços adequados e 
eficientes à população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 93/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 08/04/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de ambulâncias de suporte básico Classe A e Classe B

2. Justificativa de necessidade

A locação de ambulâncias de suporte básico Classe A e Classe B é essencial para garantir a disponibilidade de transporte emergencial adequado. 
Essas ambulâncias irão fornecer suporte básico e avançado de vida em situações de emergência, melhorando a resposta e o atendimento de saúde 
no município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

12,00166.666,66672.000.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 94/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 09/04/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de veículos adaptados para unidade móvel de atendimento

2. Justificativa de necessidade

A locação de veículos adaptados para unidade móvel de atendimento é necessária para proporcionar acesso a serviços de saúde em áreas remotas 
ou de difícil acesso. Esses veículos garantirão que as populações em localidades menos acessíveis possam receber atendimento médico de 
qualidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

12,00100.000,00 1.200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 95/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 10/04/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de equipamentos permanentes médico-hospitalares

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de equipamentos permanentes médico-hospitalares é fundamental para a modernização e adequação das unidades de saúde. 
Equipamentos atualizados vão melhorar a capacidade de diagnóstico e tratamento, aumentando a eficiência dos serviços médicos prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS HOSPITALARES 1,002.000.000,00 2.000.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 96/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/05/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares

2. Justificativa de necessidade

A manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares é essencial para garantir que os equipamentos estejam sempre 
funcionando corretamente. Essa manutenção vai evitar falhas e prolongar a vida útil dos equipamentos, assegurando a continuidade e a qualidade 
dos serviços de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO APARELHOS 
MÉDICOS - HOSPITALARES

12,0050.000,00 600.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 97/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 02/05/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de um imóvel para servir como sede da Unidade Básica de Saúde (UBS) Bom Nome II

2. Justificativa de necessidade

A locação de um imóvel para servir como sede da Unidade Básica de Saúde (UBS) Bom Nome II é necessária para a implantação e funcionamento da 
nova unidade de saúde. A locação vai permitir que a UBS comece a operar em um local adequado e acessível para a população da área.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 12,003.333,3334 40.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 98/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de um imóvel para servir como sede da Unidade Básica de Saúde (UBS) Dona Tereza Holanda II - UBS
Monsenhor Otávio, localizado na Rua Francisco das Chagas Celedônio, 813

2. Justificativa de necessidade

A locação de um imóvel para servir como sede da Unidade Básica de Saúde (UBS) Dona Tereza Holanda II - UBS Monsenhor Otávio, localizado na 
Rua Francisco das Chagas Celedônio, 813, é necessária para estabelecer a nova unidade de saúde. Esse imóvel vai proporcionar um espaço 
adequado para o atendimento à população local e garantir a continuidade dos serviços de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 12,003.000,00 36.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 99/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 07/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de material pedagógico estruturado para estudo da saúde bucal nas unidades escolares da rede
pública de ensino

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de material pedagógico estruturado para estudo da saúde bucal nas unidades escolares da rede pública de ensino é essencial para 
promover a educação e a conscientização sobre a importância da saúde bucal desde a infância. Esses materiais vão apoiar a implementação de 
programas educativos e de prevenção em saúde bucal nas escolas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS MATERIAL PEDAGÓGICO 1,002.000.000,00 2.000.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 100/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 08/05/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Prestação de serviços médicos em cirurgia geral, consultas médicas especializadas e exames

2. Justificativa de necessidade

A prestação de serviços médicos em cirurgia geral, consultas médicas especializadas e exames é crucial para garantir a cobertura de diversas 
necessidades médicas da população. Esses serviços vão melhorar o acesso a cuidados especializados e procedimentos cirúrgicos, promovendo a 
saúde e o bem-estar da comunidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA 1,00 3.000.000,00 3.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 101/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 09/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de obras e serviços de engenharia para a reforma da Central de Assistência
Farmacêutica

2. Justificativa de necessidade

A contratação de obras e serviços de engenharia para a reforma da Central de Assistência Farmacêutica é necessária para modernizar e adequar as 
instalações, garantindo um ambiente funcional e eficiente para o armazenamento e a distribuição de medicamentos. A reforma vai assegurar melhores 
condições de trabalho e atendimento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

12,005.666,6667 68.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 102/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 12/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento eletrônico de documentos (GED)
para capturar, gerenciar, armazenar e disponibilizar conteúdo e documentos relacionados

2. Justificativa de necessidade

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento eletrônico de documentos (GED) é fundamental para otimizar o 
gerenciamento, armazenamento e acesso aos documentos e conteúdos relacionados aos processos organizacionais. Essa solução vai melhorar a 
eficiência administrativa e o controle de informações.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS EM 

TECNOLOGIA DA INFORMA-ÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (TIC)

SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE SISTEMAS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO (TIC)

12,004.583,3334 55.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 103/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 02/06/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de imóvel para servir como sede ao CAPS Infantil

2. Justificativa de necessidade

A locação de um imóvel para servir como sede ao CAPS Infantil é necessária para a implantação e operação do Centro de Atenção Psicossocial 
Infantil. O imóvel vai proporcionar um espaço adequado para o atendimento especializado a crianças e adolescentes com transtornos mentais, 
garantindo um suporte adequado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 12,003.333,3334 40.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 104/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 03/06/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de imóvel para servir como sede da Unidade de Acolhimento

2. Justificativa de necessidade

A locação de um imóvel para servir como sede da Unidade de Acolhimento é essencial para fornecer um espaço apropriado para a Unidade que 
oferece acolhimento e apoio a indivíduos em situação de vulnerabilidade. A unidade vai oferecer um ambiente seguro e estruturado para os atendidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 12,003.333,3334 40.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 105/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 04/06/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de ambulâncias de suporte básico Classe A

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de ambulâncias de suporte básico Classe A é importante para garantir transporte emergencial de pacientes com necessidades básicas. 
Esses veículos vão proporcionar suporte básico durante o transporte e melhorar a resposta em situações de emergência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS AMBULÂNCIA 1,00 800.000,00 800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 106/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 05/06/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de ambulâncias de suporte básico Classe B

2. Justificativa de necessidade

A aquisição de ambulâncias de suporte básico Classe B é necessária para fornecer suporte avançado durante o transporte de pacientes em situações 
de emergência. Essas ambulâncias estarão equipadas para oferecer cuidados mais especializados e garantir um atendimento eficaz.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS AMBULÂNCIA 1,00 900.000,00 900.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 107/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 10/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação dos serviços de manutenção de impressoras e computadores pertencentes à Secretaria
Municipal de Saúde

2. Justificativa de necessidade

A contratação dos serviços de manutenção de impressoras e computadores pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde é essencial para garantir 
que os equipamentos de informática estejam funcionando corretamente. A manutenção regular vai assegurar que a Secretaria possa realizar suas 
atividades administrativas e de saúde sem interrupções, melhorando a eficiência operacional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC 1,00 150.000,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 108/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 11/06/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação dos serviços de locação de ambulâncias de suporte básico Classe A e Classe B

2. Justificativa de necessidade

A contratação dos serviços de locação de ambulâncias de suporte básico Classe A e Classe B é fundamental para assegurar a disponibilidade de 
transporte adequado em situações de emergência. Esses veículos são cruciais para o atendimento emergencial e a prestação de suporte básico de 
vida, garantindo a resposta eficiente a incidentes médicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

12,00166.666,66672.000.000,0004

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 109/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação dos serviços de locação de veículos adaptados para unidade móvel de atendimento

2. Justificativa de necessidade

A contratação dos serviços de locação de veículos adaptados para unidade móvel de atendimento é necessária para proporcionar acesso a serviços 
de saúde em áreas remotas ou com dificuldades de acesso. Esses veículos vão permitir que a Secretaria leve atendimento médico especializado 
diretamente às comunidades necessitadas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

12,00100.000,00 1.200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 436/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
15/04
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma da Cobertura do Complexo de Saúde Mauro Henrique Cardoso Costa

Justificativa da prioridade

Reforma da Cobertura do Complexo de Saúde Mauro Henrique Cardoso Costa: A reforma da cobertura 
é prioridade alta pois a estrutura apresenta risco iminente de desabamento, colocando em risco a vida de 
pacientes, acompanhantes e profissionais que circulam no local, além de comprometer a continuidade dos 
serviços de saúde oferecidos pelo Complexo.

2. Justificativa de necessidade

Reforma da Cobertura do Complexo de Saúde Mauro Henrique Cardoso Costa: A contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade
de garantir a segurança da obra e a qualidade dos serviços, considerando os riscos estruturais da cobertura. A empresa contratada deverá apresentar
expertise em reformas de grande porte, garantindo a execução dentro das normas técnicas e de segurança.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 90.000,00 90.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 437/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
10/06
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma da UBS da localidade da Várzea do Cobra (Posto Vicente Gomes)

Justificativa da prioridade

Reforma da UBS da localidade da Várzea do Cobra (Posto Vicente Gomes): A reforma da UBS é prioridade 
alta porque os graves problemas estruturais existentes no local comprometem a segurança dos usuários e dos 
profissionais de saúde, além de prejudicar o acesso à saúde e a qualidade dos serviços prestados à comunidade.

2. Justificativa de necessidade

Reforma da UBS da localidade da Várzea do Cobra (Posto Vicente Gomes): A contratação de empresa de engenharia se faz necessária para a
realização da reforma da UBS, visando solucionar os problemas estruturais e garantir um ambiente seguro e adequado para o atendimento à
população. A empresa será responsável por todas as etapas da obra, desde a elaboração do projeto até a entrega da obra finalizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 350.000,00 350.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 438/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 16/12/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma da Central de Assistência Farmacêutica (CAF)

2. Justificativa de necessidade

Reforma da Central de Assistência Farmacêutica (CAF): A contratação de empresa especializada para a reforma da CAF visa garantir a segurança
dos profissionais e a qualidade dos serviços, considerando a necessidade de adequação da estrutura física às normas sanitárias para o
armazenamento de medicamentos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 68.000,00 68.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 439/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 31/07/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Confecção de Placas e Próteses Dentárias

2. Justificativa de necessidade

Confecção de Placas e Próteses Dentárias: A contratação da empresa especializada se justifica pela expertise e estrutura necessárias para a
produção de próteses dentárias com qualidade e segurança, além da capacidade de atender a demanda do município, proporcionando agilidade na
entrega e reabilitação oral dos pacientes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE SAO 

PROPRIEDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTO)

CONFECÇÃO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA FIXA - TOTAL / 
PARCIAL

1,001.200.000,00 1.200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 440/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
14/10
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário Eletivo

Justificativa da prioridade

Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário Eletivo: A aquisição do veículo é prioridade alta porque a falta de 
transporte adequado impede que pacientes, especialmente os de baixa renda, acessem tratamentos de saúde fora 
do município, impactando negativamente a qualidade de vida e colocando em risco a saúde da população.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Veículo de Transporte Sanitário Eletivo: A contratação de fornecedor se dará por meio de processo licitatório para aquisição do veículo,
garantindo a legalidade, impessoalidade e a busca pela proposta mais vantajosa para a administração pública, considerando os recursos disponíveis
e as especificações técnicas do veículo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS VEÍCULO ESPECIAL 1,00 400.000,00 400.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 441/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
02/10
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Material Permanente para Atenção Primária

Justificativa da prioridade

Aquisição de Material Permanente para Atenção Primária: A aquisição de materiais é prioridade alta pois a falta de 
equipamentos novos e em bom estado nas Unidades Básicas de Saúde compromete a qualidade do atendimento, 
a segurança dos pacientes e a capacidade de resposta da atenção primária às demandas da população.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente para Atenção Primária: A compra dos materiais permanentes será realizada através de processo licitatório,
garantindo a transparência, a competitividade e a escolha da proposta mais vantajosa para o município, considerando a qualidade dos produtos, os
prazos de entrega e a idoneidade dos fornecedores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 442/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
01/10
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de Ambulâncias de Suporte Básico Classe A e Classe B

Justificativa da prioridade

Locação de Ambulâncias de Suporte Básico Classe A e Classe B: A locação das ambulâncias é prioridade 
alta pois a frota própria insuficiente e com veículos frequentemente em manutenção impede que o município 
atenda com agilidade e segurança as demandas por transporte de pacientes em situações de urgência e 
emergência, colocando vidas em risco.

2. Justificativa de necessidade

Locação de Ambulâncias de Suporte Básico Classe A e Classe B: A contratação da empresa especializada se justifica pela necessidade de suprir a
demanda urgente por transporte de pacientes em situações de urgência e emergência, garantindo a disponibilidade imediata de veículos e a cobertura
durante os períodos de manutenção da frota própria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

1,002.000.000,00 2.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 443/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
14/10
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de Veículo Adaptado para Unidade Móvel de Atendimento

Justificativa da prioridade

Locação de Veículo Adaptado para Unidade Móvel de Atendimento: A locação do veículo adaptado é prioridade 
alta visto que o município necessita ampliar o acesso da população aos serviços de saúde, especialmente em 
áreas remotas e de difícil acesso, onde a Unidade Móvel de Atendimento poderá levar assistência médica e 
odontológica, promovendo saúde e qualidade de vida.

2. Justificativa de necessidade

Locação de Veículo Adaptado para Unidade Móvel de Atendimento: A contratação da locação se justifica pela necessidade de um veículo com
especificações técnicas adequadas para o funcionamento da Unidade Móvel de Atendimento, garantindo a acessibilidade, a segurança e o conforto
dos usuários e profissionais de saúde durante o transporte e o atendimento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

1,001.200.000,00 1.200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 444/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
16/12
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Equipamentos Permanentes Médico-Hospitalares

Justificativa da prioridade

Aquisição de Equipamentos Permanentes Médico-Hospitalares: A aquisição dos equipamentos é prioridade 
alta porque a falta de equipamentos modernos e em bom estado nos hospitais e unidades de saúde do município 
coloca em risco a vida dos pacientes, limita a capacidade de atendimento dos profissionais de saúde e aumenta o 
tempo de espera por procedimentos médicos, impactando negativamente a qualidade da saúde pública.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Equipamentos Permanentes Médico-Hospitalares: A contratação de fornecedores para aquisição dos equipamentos médico-hospitalares
se dará por meio de processo licitatório, buscando a melhor relação custo-benefício para o município e garantindo a aquisição de equipamentos de
qualidade, dentro das especificações técnicas exigidas, para o atendimento seguro e eficaz à população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS 1,002.000.000,00 2.000.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 445/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
16/12
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos

Justificativa da prioridade

Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos: A contratação da manutenção 
é prioridade alta, pois a falta de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos aumenta o risco de falhas e 
mau funcionamento, colocando em risco a saúde dos pacientes, além de gerar a necessidade de substituição 
prematura dos equipamentos, o que aumenta os custos para a secretaria.

2. Justificativa de necessidade

  Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos: A contratação da empresa especializada visa garantir a
funcionalidade e a segurança dos equipamentos médico-hospitalares, prevenindo falhas, prolongando a vida útil dos equipamentos e evitando a
interrupção dos serviços de saúde.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,

MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
1,00600.000,00 600.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 446/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 22/04/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de Imóvel para UBS Bom Nome II

2. Justificativa de necessidade

Locação de Imóvel para UBS Bom Nome II: A contratação da locação se justifica pela falta de um imóvel próprio para a UBS, sendo a locação a
alternativa mais viável para garantir o acesso da população aos serviços de atenção básica, enquanto a construção de uma unidade própria não é
possível.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 1,0040.000,00 40.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 447/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 01/08/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Locação de Imóvel para UBS Dona Tereza Holanda II - UBS Monsenhor Otávio

2. Justificativa de necessidade

Locação de Imóvel para UBS Dona Tereza Holanda II - UBS Monsenhor Otávio: A contratação da locação do imóvel se justifica pela falta de um
espaço físico próprio para funcionamento da UBS, sendo a solução mais rápida e eficiente para garantir o atendimento à população, enquanto a
construção de uma sede própria não é viabilizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU ARRENDAMENTO LOCAÇÃO DE IMÓVEL 1,0040.000,00 40.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 448/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
16/12
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Ambulância Tipo A

Justificativa da prioridade

Aquisição de Ambulância Tipo A: A aquisição da ambulância é prioridade alta pois a frota atual, insuficiente e com 
veículos em condições precárias, compromete o transporte adequado de pacientes, principalmente em situações 
de urgência e emergência, colocando em risco a vida da população e sobrecarregando o sistema de saúde.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Ambulância Tipo A: A aquisição da ambulância será realizada por meio de licitação, assegurando a economicidade, a isonomia entre os
participantes e a seleção da proposta mais vantajosa para o município, considerando o preço, a qualidade do veículo, o prazo de entrega e as
condições de pagamento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS AMBULÂNCIA 1,00 800.000,00 800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 449/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA
31/10
/2024 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Material Pedagógico Estruturado para Educação em Saúde Bucal

Justificativa da prioridade

Aquisição de Material Pedagógico Estruturado para Educação em Saúde Bucal: A aquisição do material 
pedagógico é prioridade alta pois o investimento em educação em saúde bucal, especialmente entre crianças, é 
fundamental para a construção de hábitos saudáveis, redução da incidência de problemas bucais na população e 
diminuição da necessidade de intervenções odontológicas complexas no futuro.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Pedagógico Estruturado para Educação em Saúde Bucal: A aquisição do material pedagógico será realizada por meio de
processo licitatório, garantindo a transparência, a igualdade de condições entre os fornecedores e a escolha da proposta mais vantajosa para a
secretaria, considerando a qualidade do material, a adequação à faixa etária e os custos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS MATERIAL PEDAGÓGICO 1,003.000.000,00 3.000.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 450/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 16/12/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Serviços Médicos

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços Médicos: A contratação dos serviços médicos visa suprir a demanda reprimida por especialidades médicas, diminuindo o
tempo de espera dos pacientes por consultas e procedimentos, além de garantir o acesso a serviços que não são oferecidos pelo município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA 1,00 4.000.000,00 4.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 451/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 07/06/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Serviços de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED)

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED): A contratação da empresa especializada se justifica pela expertise na
implantação do sistema GED, garantindo a segurança das informações, a organização dos documentos, a otimização dos processos e a redução do
uso de papel.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ANÁLISE DA DADOS E 

INDICADORES DE TIC
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) EWORKFLOW

1,0055.000,00 55.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 452/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 08/05/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Serviços para Realização de Seleção Pública

2. Justificativa de necessidade

  Contratação de Serviços para Realização de Seleção Pública: A contratação da empresa especializada para a realização do processo seletivo
garante a lisura, a impessoalidade e a legalidade do processo, além de proporcionar maior agilidade na seleção e contratação dos profissionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 59.000,00 59.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 16/09/2024 09:44

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 453/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE SAÚDE - SECSA 20/12/2024 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Equipamentos e Insumos para Laboratório Farmacêutico

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Equipamentos e Insumos para Laboratório Farmacêutico: A compra dos equipamentos e insumos será realizada por meio de processo
licitatório, visando à economicidade, à isonomia e à obtenção da proposta mais vantajosa para o município, considerando a qualidade dos produtos,
os prazos de entrega e as condições de pagamento, de acordo com as normas e legislação vigentes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO 1,00 2.500.000,00 2.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 331/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 30/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A BANDA MAESTRO JOSÉ ROBLES.

Justificativa da prioridade

A aquisição de material de consumo para a Banda Maestro José Robles é essencial para 
manter seu funcionamento regular e apoiar suas atividades culturais e artísticas.

2. Justificativa de necessidade

A BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ ROBLES NECESSITA ANUALMENTE DE REPAROS EM SEUS INSTRUMENTOS, ENTÃO FAZ-SE
INDISPENSÁVEL A PRESENTE AQUISIÇÃO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO MATERIAL DE CONSUMO,
COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DA BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ ROBLES DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
/CE, VISANDO MANTER O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES, NO SUPORTE DAS TAREFAS E AÇÕES DESENVOLVIDAS COM A
BANDA DE MÚSICA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:23

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 332/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 30/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORMAÇÃO PARA ARTES, PARA A CULTURA, PARA A EDUCAÇÃO PATRIMONIAL E TURISMO

Justificativa da prioridade

A formação contínua para artes, cultura, educação patrimonial e turismo é fundamental para o 
desenvolvimento local e a valorização cultural e histórica do município.

2. Justificativa de necessidade

EDUCAÇÃO E CULTURA SE APROXIMAM NO INTUITO DE OFERECER PROPOSTAS DE AMPLA TRANSFORMAÇÃO SOCIAL PARA ATUAÇÃO
PROTAGONISTA DOS DIVERSOS AGENTES CULTURAIS E PARA O APERFEIÇOAMENTO DAS AÇÕES NAS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS
PARA AS ARTES, PARA A CULTURA E PARA O PATRIMÔNIO. A DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À CULTURA E ÀS IDENTIDADES
CULTURAIS DÁ-SE A PARTIR DA FORMAÇÃO E DA CAPACITAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL DE AGENTES E TAMBÉM DOS CIDADÃOS.
ASSIM, DEVE-SE IMPULSIONAR O INCENTIVO À PESQUISA E À CAPACITAÇÃO CONTINUADAS, DE GESTORES E AGENTES CULTURAIS A
ATUAREM DE FORMA CADA VEZ MAIS PROFISSIONALIZADA NO CAMPO EM QUE AGEM, COMPREENDENDO A FORMAÇÃO PARA O
PATRIMÔNIO, A CULTURA E AS ARTES COMO EIXO BASILAR DA POLÍTICA CULTURAL NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:25

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 333/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 28/02/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS DA BANDA DE MÚSICA MAESTRO
JOSÉ ROBLES

Justificativa da prioridade

A manutenção dos instrumentos da Banda Maestro José Robles é essencial para preservar a 
qualidade das apresentações e assegurar a continuidade das atividades musicais.

2. Justificativa de necessidade

A BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ ROBLES NECESSITA ANUALMENTE DE REPAROS EM SEUS INSTRUMENTOS, ENTÃO FAZ-SE
INDISPENSÁVEL A CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECÍFICA PARA A REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO, COM A FINALIDADE DE
ATENDER AS DEMANDAS DA BANDA DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ ROBLES DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, VISANDO MANTER
O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES, NO SUPORTE DAS TAREFAS E AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA MESMA. 
 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS BENS CONSERTO INSTRUMENTO MUSICAL 1,00 16.800,00 16.800,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 334/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 30/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL DR. JOÃO EDUARDO NETO

Justificativa da prioridade

A manutenção da Biblioteca Pública Municipal Dr. João Eduardo Neto é prioritária para 
preservar seu acervo e garantir o acesso à leitura e ao conhecimento da população.

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços de manutenção da Biblioteca Pública Municipal Dr. João Eduardo Neto é uma medida essencial e justificada para garantir a
preservação e o cuidado adequado desse importante patrimônio público. 
Preservação do patrimônio histórico e cultural: A Biblioteca Pública Municipal Dr. João Eduardo Neto é uma edificação com valor histórico e cultural
significativo para a comunidade local. Através da manutenção, será possível conservar sua arquitetura original e garantir que as gerações futuras
possam desfrutar desse espaço e compreender a importância da história local. 
Proteção dos acervos: A biblioteca abriga coleções de livros, documentos, obras de arte e materiais culturais de inestimável valor. A falta de
manutenção adequada pode levar ao desgaste dos acervos, seja por danos causados pelo tempo, umidade, pragas ou outras condições adversas. Ao
contratar serviços de manutenção, estamos assegurando a integridade e a longevidade desses materiais preciosos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 32.680,00 32.680,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 335/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 28/02/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM PARA ARTISTAS E GRUPOS ARTÍSTICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

Justificativa da prioridade

O serviço de hospedagem para artistas e grupos artísticos é prioritário para apoiar eventos 
culturais e promover intercâmbios entre diferentes regiões.

2. Justificativa de necessidade

AO CONSIDERAR A NECESSIDADE DE SE PLANEJAR COM BREVIDADE O CALENDÁRIO DE EVENTOS ANUAL PARA 2025, REALIZOU-SE O
DEVIDO LEVANTAMENTO E, PORTANTO, FAZ-SE NECESSÁRIO O DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM PARA OS ARTISTAS E GRUPOS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ALOJAMENTO RESERVA EM HOTÉIS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 1,00 52.555,00 52.555,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 336/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 31/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS ALUNOS DA BANDA MAESTRO JOSÉ ROBLES, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO. "

Justificativa da prioridade

A aquisição de fardamento para os alunos da Banda Maestro José Robles é necessária para 
padronizar e melhorar a apresentação da banda em eventos.

2. Justificativa de necessidade

Estímulo à participação: A disponibilidade de fardamento adequado pode incentivar mais alunos a se interessarem em fazer parte da banda. O
sentimento de orgulho e valorização associado ao uso do uniforme pode atrair novos talentos musicais e fomentar a participação ativa na banda,
contribuindo para o seu crescimento e aprimoramento.
Segurança e conforto: Além de promover a imagem da banda, o fardamento pode ser projetado para oferecer conforto aos alunos durante as
atividades musicais. Tecidos adequados às condições climáticas e modelagens confortáveis proporcionam uma melhor experiência para os
estudantes durante os ensaios e apresentações.
Apoio institucional: O investimento em fardamento para a banda demonstra o compromisso da instituição de ensino com o desenvolvimento artístico e
cultural de seus alunos. Essa ação reforça o papel da escola em proporcionar uma formação completa, que vai além dos aspectos acadêmicos e
valoriza a expressão artística e a música como formas de enriquecimento pessoal e coletivo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 1,00 34.400,00 34.400,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:33

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 337/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 31/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

APOIO ÀS AÇÕES DE VALORIZAÇÃO AO TURISMO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO.

Justificativa da prioridade

O apoio às ações de valorização ao turismo é crucial para fortalecer o turismo local e 
promover os atrativos culturais e naturais do município.

2. Justificativa de necessidade

PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, SE FAZ NECESSÁRIO APOIAR AS AÇÕES VOLTADAS PARA O TURISMO TAIS COMO
DESENVOLVER UM PRODUTO ANALISANDO O POTENCIAL EXISTENTE, E AS MELHORES FORMAS DE TRANSFORMÁ-LO ATRATIVO,
SATISFAZENDO AS NECESSIDADES DOS CLIENTES, MATERIAIS PROMOCIONAIS, APOIO A EVENTOS, FORTALECER O CALENDÁRIO DE
EVENTOS ENTRE OUTROS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 80.000,00 80.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 338/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão 
da contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR,
PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS DIVERSOS.

Justificativa da prioridade

A digitalização, indexação e organização de documentos em OCR são prioritárias para 
modernizar e facilitar o acesso aos documentos importantes.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REDUZIR O FLUXO DE PAPÉIS, BEM COMO NO ARMAZENAMENTO CORRETO DE INFORMAÇÕES,
BEM COMO PARA TRANSPARÊNCIA NOS PORTAIS E SITIO OFICIAIS, A FIM DE MELHORAR O FLUXO DE TRABALHO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0016.836,00 16.836,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:37

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 339/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECULT –
LN.

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de publicidade e propaganda é necessária para divulgar as atividades 
e eventos da Secretaria de Cultura e Turismo e atender ao princípio da publicidade.

2. Justificativa de necessidade

A SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE LIMOEIRO DO NORTE DEVE CUMPRIR O SEU PAPEL SOCIAL, CULTURAL E POLÍTICO,
CONSIDERANDO O SEU COMPROMISSO COM A SOCIEDADE. O INTENTO É DAR MAIOR TRANSPARÊNCIA SOBRE O SEU TRABALHO,
PROPORCIONAR INTERLOCUÇÃO E APROXIMAÇÃO COM SEU PÚBLICO-ALVO, E, POR EXTENSÃO, LEVAR INFORMAÇÕES A TODOS OS
SEUS MUNÍCIPES. POR ESSE MOTIVO, FAZ-SE PRESENTE QUE SEJA ABERTO PROCESSO LICITATÓRIO PARA AÇÕES DE PUBLICIDADE E
PROPAGANDA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 130.000,00 130.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 08:38

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 340/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO. "

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE OS SERVIDORES E A TODOS QUE FAZEM USO DAS IMEDIAÇÕES PUBLICAS CONSOMEM ALGUNS INSUMOS
ALIMENTÍCIOS NO DIA A DIA DA ADMINISTRAÇÃO, É NECESSÁRIA TAL AQUISIÇÃO. ISSO PORQUE, A EXEMPLO, O CAFÉ E O CHÁ SÃO O
MÍNIMO QUE A ADMINISTRAÇÃO PODE OFERECER AOS SERVIDORES QUE DESEMPENHAM AS FUNÇÕES E A SOCIEDADE QUE FAZ USO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, QUE MUITAS VEZES TEM QUE ESPERAR ALGUM MOMENTO PARA SER ATENDIDO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,001.200,00 1.200,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:13

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 341/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E DE CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO POR DEMANDA, POR
PERCENTUAL DE DESCONTO EM TABELAS REFERENCIAIS DINÂMICAS VIGENTES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETA

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE PERDURA A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO NAS INSTALAÇÕES DAS IMEDIAÇÕES DA SECRETARIA, É
INDISPENSÁVEL A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E FERRAMENTAS PARA POSSÍVEIS REPAROS ESTRUTURAIS NOS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DASSA. E AINDA É VÁLIDO MENCIONAR QUE A ADMINISTRAÇÃO POSSUI EQUIPE PRÓPRIA PARA REALIZAÇÃO DO
SERVIÇO, SENDO MAIS ECONÔMICO A COMPRA DE MATERIAIS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 100.000,00 100.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 342/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, NOTEBOOK E PROJETOR PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO "

2. Justificativa de necessidade

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES, E BOM FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, A BIBLIOTECA
PÚBLICA DR. JOÃO EDUARDO NETO E DEPARTAMENTO DE MÚSICA, EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A SECULT.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPUTADORES 1,00 15.925,00 15.925,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 343/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/11/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

2. Justificativa de necessidade

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, A BIBLIOTECA PÚBLICA DR. JOÃO EDUARDO
NETO E DEPARTAMENTO DE MÚSICA, EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À SECULT, ENTÃO FAZ-SE INDISPENSÁVEL A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE PARA UM BOM FUNCIONAMENTO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 65.000,00 65.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:19

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 344/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 31/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FIXAÇÃO DE PORTAIS DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA

2. Justificativa de necessidade

Dando seguimento ao planejamento turístico de limoeiro do norte, faz-se necessária a implantação indicativa de pontos turísticos, bem como a criação
de um marco que represente subjetivamente a cidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO 1,00 60.000,00 60.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:22

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 345/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/09/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE CANETAS, PAPEL, PASTA, DENTRE OUTROS ITENS SÃO MATERIAIS ESSENCIAIS AO DESENVOLVIMENTO DOS
TRABALHOS DIÁRIOS DENTRO DA SECRETARIA, SURGE A PREMENTE NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DESSES MAIS DIVERSOS
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA QUE OS SETORES DA SECRETARIA POSSAM EXECUTAR SEUS SERVIÇOS E
PROPORCIONAR A SOCIEDADE UM LABOR COM PRIMAZIA E QUALIDADE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 6.500,00 6.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:22

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 346/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/09/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE A LIMPEZA DAS IMEDIAÇÕES PÚBLICAS É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES, JÁ QUE, UM
AMBIENTE SALUBRE BENEFICIA TANTO OS SERVIDORES COMO A SOCIEDADE QUE FAZ USO DESSE ESPAÇO, FAZ-SE NECESSÁRIA A
AQUISIÇÃO DESSES MATERIAIS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 4.900,00 4.900,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 4.000,00 4.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:24

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 347/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 31/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA A ELABORAÇÃO DE TOMBAMENTOS E
REGISTROS DE BENS MATERIAIS E IMATERIAIS

2. Justificativa de necessidade

OS BENS IMATERIAIS PATRIMONIALIZADOS SÃO CONSIDERADOS DE RELEVÂNCIA MUNICIPAL PARA A CONSTRUÇÃO DA MEMÓRIA, DA
IDENTIDADE E DA FORMAÇÃO DA SOCIEDADE LOCAL. A PATRIMONIALIZAÇÃO DE BENS IMATERIAIS NÃO DIZ RESPEITO SOMENTE AO
REGISTRO À PRESERVAÇÃO DOS COSTUMES, DOS MODOS DE FAZER E SABER EM UM GRUPO OU COMUNIDADE, MAS SIGNIFICA UMA
INTERVENÇÃO EM TODO UM CONJUNTO DE RELAÇÕES CONCRETAS E VIVIDAS POR ESSES GRUPOS E COMUNIDADES. ENQUANTO
SABERES LOCAIS, COSTUMES, MODOS DE VIVER E FAZER DOS GRUPOS, SE ENRAÍZAM E SE RECONSTROEM NOS ESPAÇOS A QUE
PERTENCEM, NAS RELAÇÕES AFETIVAS, NAS EXPERIÊNCIAS VIVENCIADAS E NAS MEMÓRIAS DOS GRUPOS QUE AS MANTÊM.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 96.400,00 96.400,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 348/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE ÁGUA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO "

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE ÁGUA MINERAL É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ISSO
PORQUE OS SERVIDORES E SOCIEDADE NUM TODO QUE USAM AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NECESSITAM DE ÁGUA MINERAL. ALÉM
DISSO É UMA NECESSIDADE CONSTANTE DO ABASTECIMENTO PARA O USO NO DIA A DIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 2.100,00 2.100,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 349/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÁS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E
TURISMO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE, A ADMINISTRAÇÃO FORNECE DIARIAMENTE AOS SEUS SERVIDORES, E SOCIEDADE GERAL QUE FAZEM USO DAS
IMEDIAÇÕES PÚBLICAS, CAFÉ E CHÁ, DENTRE OUTROS QUE NECESSITAM DE GÁS DE COZINHA PARA QUE SEJA FEITO, É ESSENCIAL
ESSA AQUISIÇÃO PARA O BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS DA ADMINISTRAÇÃO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,001.000,00 1.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 350/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK, QUENTINHA E BUFFET PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO. "

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE COMIDA PRONTA TIPO QUENTINHAS, COFFEE BREAKS E BUFFET PARA ATENDER
ÀS DIVERSAS NECESSIDADES DA SECRETARIA, COMO PARA PALESTRAS, TREINAMENTOS, CURSOS E PARA NECESSIDADES DOS
SERVIDORES.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 130.000,00 130.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:32

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 351/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE CULTURA E TURISMO.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DOS DIVERSOS VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA PARA DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES COTIDIANAS, COMO FISCALIZAR, CARREGAR SERVIDORES E TERCEIROS, DENTRE OUTRAS NECESSIDADES. FAZ-SE
INDISPENSÁVEL A PRESENTA AQUISIÇÃO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 9.200,00 9.200,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:33

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 352/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORMAÇÃO NA ÁREA DE PATRIMÔNIO (PALESTRAS, OFICINAS E RODAS DE CONVERSAS), PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

2. Justificativa de necessidade

PROMOVENDO RODAS DE CONVERSA, PALESTRAS E OFICINAS FOMENTAMOS E REALIZAMOS A EDUCAÇÃO PATRIMONIAL QUE É UMA
FERRAMENTA IMPORTANTE NA CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA, POR SER UMA PRÁTICA PEDAGÓGICA ONDE O EDUCANDO DESEMPENHA
PAPEL ATIVO NO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO, APRENDIZAGEM. TAL EDUCAÇÃO DEVE ESTAR COMPROMETIDA
COM A TRANSFORMAÇÃO SOCIAL E PARA TANTO PRECISA CRIAR CIDADÃOS DE FATO, CAPAZES DE LER, INTERPRETAR, QUESTIONAR
E INTERVIR NO SEU MEIO SOCIOCULTURAL E POLÍTICO, PARA ALÉM DO SEU PATRIMÔNIO CULTURAL. 
UM PROCESSO PERMANENTE E SISTEMÁTICO DE TRABALHO EDUCACIONAL CENTRADO NO PATRIMÔNIO CULTURAL COMO FONTE
PRIMÁRIA DE CONHECIMENTO E ENRIQUECIMENTO INDIVIDUAL E COLETIVO. O TRABALHO DA EDUCAÇÃO PATRIMONIAL BUSCA LEVAR
CRIANÇAS E ADULTOS A UM PROCESSO ATIVO DE CONHECIMENTO, APROPRIAÇÃO E VALORIZAÇÃO DE SUA HERANÇA CULTURAL,
CAPACITANDO-OS PARA UM MELHOR USUFRUTO DESTES BENS, E PROPICIANDO A GERAÇÃO E A PRODUÇÃO DE NOVOS
CONHECIMENTOS, NUM PROCESSO CONTÍNUO DE CRIAÇÃO CULTURAL.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0082.000,00 82.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 353/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 31/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

APOIO E FOMENTO A CRIAÇÃO DE MUSEUS ORGÂNICOS NAS COMUNIDADES DE LIMOEIRO DO NORTE,
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

2. Justificativa de necessidade

O MUSEU É UM ESPAÇO QUE CONSERVA, DIFUNDE E EXPÕE OS TESTEMUNHOS MATERIAIS DO HOMEM E DE SEU ENTORNO, PARA
EDUCAÇÃO E APRECIAÇÃO DA SOCIEDADE, É O QUE DIZ O CONSELHO INTERNACIONAL DE MUSEUS (INTERNACIONAL COUNCIL OF
MUSEUMS). COM BASE NA DEFINIÇÃO CLÁSSICA DIFUNDIDA NA ATUALIDADE E AO MESMO TEMPO INOVANDO PARA COLABORAR AINDA
MAIS COM AS FORMAS DE EXPRESSIVIDADE HUMANA. 
COM O FOMENTO A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS MUSEUS ORG NICOS NAS COMUNIDADES DE LIMOEIRO DO NORTE, IREMOS
AMPLIAR O TURISMO CULTURAL E COMUNITÁRIO ALÉM DE VALORIZAR OS SABERES E FAZERES DE CADA COMUNIDADE, BUSCANDO
SALVAGUARDAR SUA HISTÓRIA E MEMÓRIA. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 85.000,00 85.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 354/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

O INVENTÁRIO MUNICIPAL TURÍSTICO É UM INSTRUMENTO DE GESTÃO QUE ATUA NO PROCESSO DE
LEVANTAMENTO, IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DE ATRATIVOS TURÍSTICOS, DOS SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E
DA INFRAESTRUTURA

2. Justificativa de necessidade

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE SE APRESENTA COM VÁRIAS VERTENTES NO AMBITO DO TURISMO CULTURAL, RELIGIOSO, 
NEGOCIAL E DE AVENTURA. PARA MELHOR COMPILAR TODAS ESSAS FRENTES, FAZ-SE NECESSÁRIA A IMPLANTAÇÃO DO INVENTÁRIO 
MUNICIPAL TURÍSTICO, PARA SUBSIDIAR O PLANEJAMENTO E A FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O TURISMO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 80.000,00 80.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:44

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 355/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS MUSICAIS PARA OS EVENTOS DO CALENDÁRIO DE EVENTOS CULTURAIS
DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

2. Justificativa de necessidade

AO CONSIDERAR A NECESSIDADE DE SE PLANEJAR COM BREVIDADE O CALENDÁRIO DE EVENTOS ANUAL PARA 2025, REALIZOU-SE O
DEVIDO LEVANTAMENTO E, PORTANTO, FAZ-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARTISTAS MUSICAIS PARA A
REALIZAÇÃO DESSES EVENTOS, DE MODO A EVITAR TEMPESTIVIDADE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS RELACIONADOS COM ATORES E OUTROS ARTISTAS 1,00 160.500,00 160.500,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:50

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 356/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 01/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"PESQUISA E ELABORAÇÃO DE TEXTOS E FORMULAÇÕES PARA A CRIAÇÃO MUSEU DOS OFÍCIOS –
PROJETO DE SOL A SOL "

2. Justificativa de necessidade

 

O Museu é um espaço que conserva, difunde e expõe os testemunhos materiais do homem e de seu
entorno, para educação e apreciação da sociedade, é o que diz o Conselho Internacional de Museus
(Internacional Council of Museums). Com base na definição clássica difundida na atualidade e ao
mesmo tempo inovando para colaborar ainda mais com as formas de expressividade humana.
O Museu dos Ofícios visa registrar, divulgar e disseminar conhecimentos sobre o patrimônio
constituído pelos saberes e práticas articulado+B1:H43s às atividades produtivas tradicionais no Vale
do Jaguaribe, com olhar mais apurado para Limoeiro do Norte, desde a colonização, considerando as
transformações sofridas na atualidade em face dos diferentes contextos econômicos e socioculturais,
bem como suas consequentes permanências e mudanças.
É oportuno ressaltar que muitas dessas práticas e saberes correm risco de extinção, carecendo de
urgente registro e documentação, como é o caso dos cata-ventos construídos com madeira e troncos
de carnaúba, das casas de palha e de taipa, do processo de extração e fabricação da cera de
carnaúba, de tijolos e telhas em grelhas, da rapadura e farinha de mandioca. Alguns equipamentos tais
como arado puxado a boi, tear manual, carro de boi, roda de água, roldana, prensa e formas de queijo,
formas de tijolos e telhas tem raros exemplares conservados assim como existem em número
reduzido, detentores de saberes ligados a cura de animais, rezadeiras, achadores de água e
rastreadores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA

/GESTÃO
CONSULTORIA E ASSESSORIA - PESQUISA 
HISTÓRICA

1,00120.000,00 120.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:56

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 357/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - SECULT 30/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS, VIA
APLICATIVO. "

2. Justificativa de necessidade

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE APRESENTA- SE COM VÁRIAS VERTENTES NO AMBITO DO TURISMO CULTURAL, RELIGIOSO,
NEGOCIAL E DE AVENTURA. PARA MELHOR COMPILAR TODAS ESSAS FRENTES, FAZ-SE NECESSÁRIA A IMPLANTAÇÃO E A
MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA/APLICATIVO QUE SEJA DE FÁCIL MANUSEIO E CONSULTA, BEM COMO POSSA MELHOR REPRESENTAR
TODAS AS POSSIBILIDADES TURÍSTICAS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICACÃO (TIC)
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE 
APLICATIVOS E PROGRAMAS

1,0060.000,00 60.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RENATO MAIA REMIGIO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 09:57

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 175/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE ÁGUA, PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS
HUMANOS E PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE,

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE ÁGUA MINERAL É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ISSO
PORQUE OS SERVIDORES E SOCIEDADE NUM TODO QUE USAM AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NECESSITAM DE ÁGUA MINERAL. ALÉM
DISSO É UMA NECESSIDADE CONSTANTE DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA O DIA A DIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 1.000,00 1.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:42

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 176/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE PERDURA A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO NAS INSTALAÇÕES DAS IMEDIAÇÕES DA SECRETARIA, É
INDISPENSÁVEL A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E FERRAMENTAS PARA POSSÍVEIS REPAROS ESTRUTURAIS NOS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS. E AINDA É VÁLIDO MENCIONAR QUE A ADMINISTRAÇÃO POSSUI EQUIPE PRÓPRIA PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO,
SENDO MAIS ECONÔMICO A COMPRA DE MATERIAIS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:43

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 177/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA AS NECESSIDADES DESTA
SECRETARIA.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE CANETAS, PAPEL, PASTA, DENTRE OUTROS ITENS SÃO MATERIAIS ESSENCIAIS AO DESENVOLVIMENTO DOS
TRABALHOS DIÁRIOS DENTRO DA SECRETARIA, SURGE A PREMENTE NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DESSES MAIS DIVERSOS
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA QUE OS SETORES DA SECRETARIA POSSAM EXECUTAR SEUS SERVIÇOS E
PROPORCIONAR A SOCIEDADE UM LABOR COM PRIMAZIA E QUALIDADE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 80.000,00 80.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:44

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 178/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA AS NECESSIDADES DESTA
SECRETARIA.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE A LIMPEZA DAS IMEDIAÇÕES PÚBLICAS É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES, JÁ QUE,
UMA AMBIENTE SALUBRE BENEFICIA TANTO OS SERVIDORES COMO A SOCIEDADE QUE FAZ USO DESSE ESPAÇO, FAZ-SE NECESSÁRIA
A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 13.000,00 13.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 13.000,00 13.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:46

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 179/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO, E DE LICENÇA ANUAL (ANUIDADE 12 MESES) BACKUP EM NUVEM DE FOLHA
DE PAGAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CON

Justificativa da prioridade

A priorização da locação de sistema de acesso remoto e da licença anual para backup em nuvem da folha de 
pagamento se justifica pela necessidade de garantir a segurança e a integridade dos dados financeiros e de 
recursos humanos da Secretaria de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 
Humanos e Patrimoniais. A utilização de tecnologias avançadas de backup e acesso remoto é essencial para a 
proteção contra perda de dados, falhas de sistemas e para a continuidade das operações administrativas, 
assegurando o cumprimento das obrigações legais e a eficiência na gestão pública.

2. Justificativa de necessidade

UTILIZANDO A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA HÁ ELASTICIDADE NO USO DOS RECURSOS, AGILIDADE NA IMPLANTAÇÃO DE NOVOS
SERVIÇOS USA MAIS INTELIGENTE DA EQUIPE DE TI ALÉM DA INTEGRAÇÃO FORTE, OU SEJA, BASE ÚNICA DE DADOS, DE MODO A
VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DOS CONCEITOS DE GESTÃO POR PROCESSOS, A REDUÇÃO DA BUROCRACIA E A REDUÇÃO DO RISCO DE
FRAUDES, ERROS E DEMAIS VULNERABILIDADES NA OPERACIONALIZAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS DE SISTEMA.   É IMPORTANTE
RESSALTAR A NECESSIDADE DE SE MANTER A SEGURANÇA NO MANUSEIO DE DADOS PESSOAIS

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICACÃO (TIC) 1,0017.400,00 17.400,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:48

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 180/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, TREINAMENTOS, SEMINÁRIOS OU CONGRESSOS, PARA CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES DAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO DESTA SECRETARIA.

Justificativa da prioridade

A priorização das inscrições para participação em cursos, treinamentos, seminários ou congressos para a 
capacitação dos servidores das áreas de Recursos Humanos e Patrimônio se justifica pela necessidade de 
aprimorar continuamente as competências técnicas e gerenciais dos colaboradores. Essa capacitação é essencial 
para garantir a eficiência nos processos administrativos, o cumprimento das obrigações legais, e a melhoria na 
gestão dos recursos humanos e patrimoniais, contribuindo para a excelência no serviço público.

2. Justificativa de necessidade

AS CAPACITAÇÕES SÃO IMPORTANTES PARA O MELHOR DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS PARA A SOCIEDADE, ALÉM DO MELHOR
APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS, ASSIM SENDO A CONCESSÃO AUMENTA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO SUPORTE DOS SETORES.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0030.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:51

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 181/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DOS DIVERSOS VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA PARA DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES COTIDIANAS, COMO FISCALIZAR, CARREGAR SERVIDORES E TERCEIROS, DENTRE OUTRAS NECESSIDADES. FAZ-SE
INDISPENSÁVEL A PRESENTA AQUISIÇÃO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 100.000,00 100.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:53

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 182/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORT

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE OS SERVIDORES E A TODOS QUE FAZEM USO DAS IMEDIAÇÕES PUBLICAS CONSOMEM ALGUNS INSUMOS
ALIMENTÍCIOS NO DIA A DIA DA ADMINISTRAÇÃO, É NECESSÁRIA TAL AQUISIÇÃO. ISSO PORQUE, A EXEMPLO, O CAFÉ E O CHÁ SÃO O
MÍNIMO QUE A ADMINISTRAÇÃO PODE OFERECER AOS SERVIDORES QUE DESEMPENHAM AS FUNÇÕES E A SOCIEDADE QUE FAZ USO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, QUE MUITAS VEZES TEM QUE ESPERAR ALGUM MOMENTO PARA SER ATENDIDO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,005.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 16:55

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 183/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR (OPTICAL
CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS DIVERSOS DO

Justificativa da prioridade

A priorização da prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR 
para documentos contábeis, licitatórios, convênios e documentos diversos se justifica pela necessidade de garantir 
a eficiência na gestão documental e a transparência municipal. Esse processo é fundamental para facilitar o 
acesso rápido e seguro às informações, melhorar a organização interna, e assegurar o cumprimento das 
obrigações legais de transparência pública.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REDUZIR O FLUXO DE PAPÉIS, BEM COMO NO ARMAZENAMENTO CORRETO DE INFORMAÇÕES,
BEM COMO PARA TRANSPARÊNCIA NOS PORTAIS E SITIO OFICIAIS, A FIM DE MELHORAR O FLUXO DE TRABALHO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 17:00

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 184/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES DO MUNICÍPIO, CONSTANDO DE BUSCA DE INFORMAÇÕES E
PENDÊNCIAS A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DEMAIS ÓRGÃOS, REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL JUNTO AOS MESMOS,
ATRAV

Justificativa da prioridade

A priorização da prestação de serviços de apoio às associações do município, envolvendo a busca de informações 
e a regularização documental junto à Receita Federal e outros órgãos, é essencial para garantir a conformidade 
legal e o pleno funcionamento dessas entidades. Esse apoio é fundamental para fortalecer as associações, 
assegurar a continuidade de suas atividades e possibilitar o acesso a recursos e benefícios, promovendo, assim, o 
desenvolvimento local e a coesão social.

2. Justificativa de necessidade

NECESSÁRIA PARA GARANTIR A REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL, CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS, GESTÃO EFICIENTE DE
RECURSOS FINANCEIROS E CONVÊNIOS, ALÉM DE FORNECER SUPORTE NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS. ESSA
MEDIDA CONTRIBUIRÁ PARA FORTALECER AS ASSOCIAÇÕES, PROMOVER O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E AUMENTAR SUA
CREDIBILIDADE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 18.000,00 18.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 17:11

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 185/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE ESSA AQUISIÇÃO CONSIDERANDO QUE MATERIAL PERMANENTE É ESSENCIAL E NECESSÁRIO AO DESENVOLVIMENTO E
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 3.520,00 3.520,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 17:14

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 186/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS - SEGESC
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA TIPO COFFE BREAK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GESTÃO DE CONVÊNIOS,RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS.

Justificativa da prioridade

A priorização do fornecimento de alimentação pronta tipo coffee break para a Secretaria Municipal de Gestão de 
Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais visa assegurar que eventos e reuniões realizadas pela secretaria 
sejam conduzidos de maneira eficiente e profissional. A alimentação adequada é crucial para a boa condução de 
atividades administrativas e reuniões, contribuindo para um ambiente de trabalho produtivo e confortável, além de 
garantir que os participantes estejam bem atendidos e focados nas questões discutidas.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS PARA ATENDER ÀS DIVERSAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA, COMO PARA PALESTRAS, TREINAMENTOS E CURSOS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 40.000,00 40.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RAUL BANKIZA DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 02/09/2024 17:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 369/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
05/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES DO MUNICÍPIO, CONSTANDO DE BUSCA DE INFORMAÇÕES E
PENDÊNCIAS A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DEMAIS ÓRGÃOS, REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL JUNTO AOS
MESMOS, ATRAV

Justificativa da prioridade

A prestação de serviços de apoio às associações do município é prioritária para garantir a regularização 
documental e o pleno funcionamento dessas entidades, fortalecendo a governança local e a integração com 
órgãos reguladores como a Receita Federal.

2. Justificativa de necessidade

NECESSIDADE DE PRESTAR APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES LIMOEIRENSES, VISANDO SEU REGULAR EXERCÍCIO JUNTO DOS ÓRGÃOS
TRIBUTÁRIOS E FISCAIS, GERANDO DE FORMA INDIRETA BENEFÍCIOS AO MUNICÍPIO. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 20.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:21

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 370/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
11/11/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LICENÇA DE SISTEMA DE PUBLICAÇÕES ONLINE (WEB), DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO QUE PERMITE O ÓRGÃO
TORNAR PÚBLICO SUAS AÇÕES, DECISÕES, RESOLUÇÕES OU QUALQUER OUTRO ASSUNTO DE INTERESSE DA
SOCIEDADE, LICEN

Justificativa da prioridade

A licença de sistema de publicações online é essencial para assegurar que as ações e decisões do 
governo municipal sejam amplamente divulgadas e acessíveis ao público, promovendo transparência e 
eficiência na comunicação institucional.

2. Justificativa de necessidade

NECESSIDADE DE DAR PUBLICIDADE ÀS AÇÕES DO MUNICÍPIO E ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PUBLICAÇÕES PROMOCIONAIS / EDITAIS 1,00 30.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:22

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 371/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
01/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E ETC.,
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

Justificativa da prioridade

A capacitação dos servidores, por meio de cursos, palestras, congressos e seminários, é fundamental para 
o aprimoramento das habilidades e conhecimentos, resultando em maior eficiência na execução de 
atividades administrativas e de gestão pública.

2. Justificativa de necessidade

NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VISANDO O APRIMORAMENTO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,00100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:23

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 372/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
01/09/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTOS DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (TIPO QUENTINHA), COFFEE BREAK E BUFFET PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

Justificativa da prioridade

O fornecimento de alimentação pronta, coffee break e buffet para eventos da Secretaria de Governo é uma 
necessidade logística que assegura a correta realização de reuniões, encontros e capacitações, garantindo o 
bom andamento das atividades institucionais.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE COMIDA PRONTA TIPO QUENTINHAS, COFFEE BREAKS E BUFFET PARA ATENDER ÀS DIVERSAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA, COMO PARA PALESTRAS, TREINAMENTOS, CURSOS E PARA NECESSIDADES DOS SERVIDORES. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 18.000,00 18.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:24

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 373/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
01/11/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - CE

Justificativa da prioridade

A aquisição de peças e acessórios de informática e materiais permanentes é crucial para manter a 
infraestrutura tecnológica atualizada e em perfeito funcionamento, o que permite maior agilidade e qualidade 
nos serviços prestados pela Secretaria de Governo.

2. Justificativa de necessidade

NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA, DIANTE DA
NECESSIDADE DE REPARAÇÃO E APRIMORAÇÃO DA REDE TECNOLÓGICA DE MATERIAIS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 1,00 13.825,67 13.825,67

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:25

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 374/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
01/03/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO/REPAROS DA ESTRUTURA FÍSICA DO PRÉDIO SEDE DA SEFIN,
INCLUINDO MELHORIAS E CRIAÇÃO DE ESPAÇO PARA ALMOXARIFADO CENTRAL.

Justificativa da prioridade

Os serviços de engenharia para manutenção e reparos da estrutura física do prédio da SEFIN, incluindo a 
criação de um espaço para o almoxarifado central, são prioritários para assegurar a integridade física da 
edificação e a otimização do uso de recursos materiais e logísticos.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REALIZAR UMA OTIMIZAÇÃO NO ESPAÇO FÍSICO DA SECRETARIA EM COMENTO, BEM COMO
MELHORIA E CONFORTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, BEM COMO DA SOCIEDADE EM GERAL QUE FARÁ USO DESSE ESPAÇO. ALÉM
DE CONTRIBUIR COM O ZELO DO ESPAÇO FÍSICO DA INSTITUIÇÃO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1,00 150.000,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:26

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 375/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
01/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E ETC.
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

Justificativa da prioridade

A capacitação dos servidores, por meio de cursos, palestras, congressos e seminários, é fundamental para 
o aprimoramento das habilidades e conhecimentos, resultando em maior eficiência na execução de 
atividades administrativas e de gestão pública.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VISANDO O
APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, MELHOR QUALIDADE NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, MELHOR
INVESTIMENTO DOS RECURSOS PÚBLICOS, BEM COMO, A SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:29
2 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2



1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 376/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
01/02/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA FUNCIONARIOS

Justificativa da prioridade

A aquisição de uniformes para os funcionários da Secretaria de Governo é uma medida importante para 
padronizar a apresentação dos servidores, contribuindo para a imagem institucional e o profissionalismo 
no atendimento ao público.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VISANDO O
APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS, MELHOR QUALIDADE NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, MELHOR
INVESTIMENTO DOS RECURSOS PÚBLICOS, BEM COMO, A SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 1,00 5.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 377/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE OS SERVIDORES E A TODOS QUE FAZEM USO DAS IMEDIAÇÕES PUBLICAS CONSOMEM ALGUNS INSUMOS
ALIMENTÍCIOS NO DIA A DIA DA ADMINISTRAÇÃO, É NECESSÁRIA TAL AQUISIÇÃO. ISSO PORQUE, A EXEMPLO, O CAFÉ E O CHÁ SÃO O
MÍNIMO QUE A ADMINISTRAÇÃO PODE OFERECER AOS SERVIDORES QUE DESEMPENHAM AS FUNÇÕES E A SOCIEDADE QUE FAZ USO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, QUE MUITAS VEZES TEM QUE ESPERAR ALGUM MOMENTO PARA SER ATENDIDO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,0013.000,00 13.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 378/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE – CE.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DOS DIVERSOS VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA PARA DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES COTIDIANAS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 300.000,00 300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 379/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA.

2. Justificativa de necessidade

NECESSIDADE DE MATERIAL E FERRAMENTAS PARA POSSÍVEIS REPAROS NECESSÁRIOS NA SECRETARIA A FIM DO PLENO
FUNCIONAMENTO DO PRÉDIO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 150.000,00 150.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:32

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 380/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR (OPTICAL
CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS
DIVERSOS DO INTERESSE DA

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE REDUZIR O FLUXO DE PAPÉIS, BEM COMO NO ARMAZENAMENTO CORRETO DE INFORMAÇÕES,
BEM COMO PARA TRANSPARÊNCIA NOS PORTAIS E SITIO OFICIAIS, A FIM DE MELHORAR O FLUXO DE TRABALHO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0018.519,60 18.519,60

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:33

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 381/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO O FLUXO DE TRABALHO DA SEGOV, DIANTE DA CONSTANTE NECESSIDADE DE SUPRIR O FORNECIMENTO INTERNO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO, A FIM DE GARANTIR UM ATENDIMENTO SATISFATÓRIO ÀS DEMANDAS E O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DIÁRIAS, VISANDO A EXCELÊNCIA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 84.554,97 84.554,97

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 382/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/09/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE

2. Justificativa de necessidade

A SEGOV É UMA DAS PRINCIPAIS ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, COMO PONTO DE APOIO DO PREFEITO,
SEUS ASSESSORES E COLABORADORES DIRETOS, GERANDO MOVIMENTO EM SEUS ESPAÇOS, COMO REUNIÕES, ENCONTROS E
DEMAIS ACONTECIMENTOS QUE REÚNEM GRUPOS DE PESSOAS, RAZÃO PELA QUAL É NECESSÁRIO MANTER OS AMBIENTES LIMPOS E
HIGIENIZADOS CONSTANTEMENTE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 15.000,00 15.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 383/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
GOVERNO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE ÁGUA MINERAL É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ISSO
PORQUE OS SERVIDORES E SOCIEDADE NUM TODO QUE USAM AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NECESSITAM DE ÁGUA MINERAL. ALÉM
DISSO É UMA NECESSIDADE CONSTANTE DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA O DIA A DIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 2.156,00 2.156,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 384/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE GÁS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
GOVERNO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE, A ADMINISTRAÇÃO FORNECE DIARIAMENTE AOS SEUS SERVIDORES, E SOCIEDADE GERAL QUE FAZEM USO DAS
IMEDIAÇÕES PÚBLICAS, CAFÉ E CHÁ, DENTRE OUTROS QUE NECESSITAM DE GÁS DE COZINHA PARA QUE SEJA FEITO,  É ESSENCIAL
ESSA AQUISIÇÃO PARA O BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS DA ADMINISTRAÇÃO.  

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,0010.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:37
2 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 385/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV 15/07/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS GRAFICOS

2. Justificativa de necessidade

A contratação de serviços gráficos para a Secretaria de Governo de Limoeiro do Norte é necessária para atender às demandas relacionadas à
produção de materiais institucionais, administrativos e de divulgação. Esses serviços incluem a impressão de documentos oficiais, folders, banners,
cartazes, convites, entre outros itens que são essenciais para a comunicação interna e externa da Secretaria. A utilização de materiais gráficos de
qualidade contribui para a divulgação de ações governamentais, projetos e programas, além de facilitar o trabalho administrativo com a produção de
materiais específicos, como formulários e manuais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE WILSON LOURES DE ASSIS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 14:38

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 110/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - 
SEINFRA

05/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE ÁGUA MINERAL É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ISSO 
PORQUE OS SERVIDORES E SOCIEDADE NUM TODO QUE USAM AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS NECESSITAM DE ÁGUA MINERAL. ALÉM 
DISSO É UMA NECESSIDADE CONSTANTE DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA O DIA A DIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 17.600,00 17.600,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 111/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE OS SERVIDORES E A TODOS QUE FAZEM USO DAS IMEDIAÇÕES PUBLICAS CONSOMEM ALGUNS INSUMOS 
ALIMENTÍCIOS NO DIA A DIA DA ADMINISTRAÇÃO, É NECESSÁRIA TAL AQUISIÇÃO. ISSO PORQUE, A EXEMPLO, O CAFÉ E O CHÁ SÃO O 
MÍNIMO QUE A ADMINISTRAÇÃO PODE OFERECER AOS SERVIDORES QUE DESEMPENHAM AS FUNÇÕES E A SOCIEDADE QUE FAZ USO 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, QUE MUITAS VEZES TEM QUE ESPERAR ALGUM MOMENTO PARA SER ATENDIDO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,0010.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 112/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA CALÇAMENTO DE VIAS E ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Justificativa da prioridade

As aquisições de materiais para calçamento de vias e estradas do município de Limoeiro do Norte/CE, realizadas 
através da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, visam melhorar a infraestrutura viária local, proporcionando 
maior segurança e conforto para os transeuntes. Essa iniciativa também contribui para o desenvolvimento urbano, 
facilitando o trânsito de veículos e pedestres, além de valorizar as áreas contempladas. A pavimentação adequada 
é essencial para o bem-estar da comunidade e para a sustentabilidade das vias públicas do município.

2. Justificativa de necessidade

NECESSÁRIA DEVIDO À DETERIORAÇÃO NATURAL NA QUADRA CHUVOSA DE ESTRADAS E VIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. 
CONSIDERANDO QUE A AQUISIÇÃO VISA ADQUIRIR OS MATERIAIS PARA USO DA MÃO DE OBRA PRÓPRIA DO QUADRO FUNCIONAL, 
ENCONTRAMOS A SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA E ECONÔMICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 113/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE CANETAS, PAPEL, PASTA, DENTRE OUTROS ITENS SÃO MATERIAIS ESSENCIAIS AO DESENVOLVIMENTO DOS 
TRABALHOS DIÁRIOS DENTRO DA SECRETARIA, SURGE A PREMENTE NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DESSES MAIS DIVERSOS 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO PARA QUE OS SETORES DA SECRETARIA POSSAM EXECUTAR SEUS SERVIÇOS E 
PROPORCIONAR A SOCIEDADE UM LABOR COM PRIMAZIA E QUALIDADE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 80.000,00 80.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 114/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE A LIMPEZA DAS IMEDIAÇÕES PÚBLICAS É ESSENCIAL AO BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES, JÁ QUE, 
UMA AMBIENTE SALUBRE BENEFICIA TANTO OS SERVIDORES COMO A SOCIEDADE QUE FAZ USO DESSE ESPAÇO, FAZ-SE NECESSÁRIA 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 70.000,00 70.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 70.000,00 70.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 115/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTOS DE REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS) E COFFEE BREAK, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE/CE

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE COMIDA PRONTA TIPO QUENTINHAS, COFFEE BREAKS E BUFFET PARA ATENDER 
ÀS DIVERSAS NECESSIDADES DA SECRETARIA, COMO PARA PALESTRAS, TREINAMENTOS, CURSOS E PARA NECESSIDADES DOS 
SERVIDORES.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 126.920,75 126.920,75

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 116/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
30/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARES VOLTADA PARA A ENGENHARIA POR EMPRESAS DE TECNOLOGIA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

Justificativa da prioridade

A contratação de licenças de softwares voltados para a engenharia, por empresas de tecnologia, visa atender às 
necessidades específicas da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. Esses softwares são essenciais para o 
planejamento, execução e gerenciamento de projetos de engenharia, como obras de construção, urbanismo, e 
manutenção de infraestrutura. A utilização de tecnologias avançadas garante maior precisão, eficiência e 
qualidade nos processos, além de contribuir para a tomada de decisões mais assertivas e a otimização de 
recursos na gestão das obras e serviços urbanos do município.

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A PREMENTE NECESSIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO REALIZAR PROJETOS ATRAVÉS 
DOS PROGRAMAS QUE REQUEREM UMA LICENÇA PRÉVIA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E 

CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE 
TECNOLOGIA

CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE

1,0028.350,19 28.350,19

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 117/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE "

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE PELO INTUITO DE ESTES PRODUTOS ATENDEREM AS NECESSIDADES DIÁRIAS E COTIDIANAS, PRINCIPALMENTE EM 
RAZÃO DO BOM ANDAMENTO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, DESENVOLVIDAS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, NO USO DOS VEÍCULOS, BEM COMO ÔNIBUS, AMBULÂNCIAS E DIVERSOS OUTROS, SENDO IMPRESCINDÍVEL 
A AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DESTAS VISANDO O BOM FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS 1,00 702.000,00 702.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 118/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E BATERIAS VEICULARES PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA FROTA OFICIAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

2. Justificativa de necessidade

DESSE MODO SE TRATANDO DE UMA DEMANDA DE UTILIZAÇÃO PERIÓDICA DE CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO CONTEMPLANDO 
A TROCA DE PNEUS E SEUS CORRELATOS, BEM COMO DAS BATERIAS VEICULARES, JUSTIFICAMOS COM O FITO DE VISAR SEMPRE O 
BOM FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS E SUA NECESSIDADE EVENTUAL BEM COMO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DIÁRIOS DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS QUE ENDOSSAM ESSE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AS UNIDADES GESTORAS VISAM GARANTIR A 
CONTINUIDADE DE SEUS SERVIÇOS TÉCNICOS, DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, NA ÁREA DA SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA, 
TRANSPORTE ESCOLAR E ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. OUTROSSIM, FAZ-
SE NECESSÁRIA A SUPRAMENCIONADA AQUISIÇÃO AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 1,00 600.000,00 600.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 119/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO EM
PARALELEPÍPEDO, PISO INTERTRAVADO, CBUQ, REVESTIMENTO PRIMÁRIO E PEDRA TOSCA

2. Justificativa de necessidade

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM GERAL DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DA CIDADE DE LIMOEIRO DO NORTE, BUSCANDO SEMPRE O BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO E EVITANDO SEMPRE O
TRANSTORNO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS DE PAVIMENTAÇÃO DE 
PARALELEPÍPEDO

1,0010.000.000,0010.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 120/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

Justificativa da prioridade

O contrato para prestação de serviços de publicidade e propaganda para a Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo tem como objetivo promover e divulgar as ações, projetos e serviços realizados pela secretaria. Esses 
serviços são essenciais para garantir que a população esteja informada sobre as iniciativas de infraestrutura 
urbana, como obras públicas, melhorias na mobilidade, e outros projetos relevantes. Além disso, a publicidade 
ajuda a fortalecer a transparência das ações governamentais, permitindo que os cidadãos acompanhem e 
compreendam as intervenções realizadas na cidade.

2. Justificativa de necessidade

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO ,A CRIAÇÃO, A
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE
PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS,
PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL NE
12.23212010, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS LEIS FEDERAIS NE 8.666/1993 E N'4.680/1965.
SENDO IMPRESCINDÍVEL A AQUISIÇÃO DO MESMO PARA INFORMAÇÃO AO PÚBLICO EM GERAL APLICANDO AS LEIS INFORMADAS NO
PARÁGRAFO ANTERIOR.
 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 12,00 12.500,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 121/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA SERVIÇOS DE DESPACHANTE OFICIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. "

Justificativa da prioridade

A contratação de um profissional para serviços de despachante oficial visa garantir a eficiência e a regularidade 
nos processos administrativos e burocráticos relacionados aos veículos e documentos da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo do Município de Limoeiro do Norte/CE. Este serviço inclui a gestão e o 
acompanhamento de registros, transferências e licenciamento de veículos, bem como a resolução de pendências 
e tramitações junto aos órgãos competentes. A presença de um despachante especializado assegura a agilidade e 
conformidade dos procedimentos, minimizando riscos de atrasos e garantindo o atendimento às necessidades 
operacionais da secretaria.

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEGALIZAÇÃO DE VEÍCULOS
PERTENCENTES A ESTA PREFEITURA

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DESPACHANTE - VEÍCULOS 12,001.430,00 17.160,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 122/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS,
SEMINÁRIOS E ETC, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

Justificativa da prioridade

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE PELA IMPORTÂNCIA NA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA ÁREA, ONDE DEVEM SE MANTER ATUALIZADOS PARA UM
MELHOR DESEMPENHO EM SUAS ATIVIDADES. OS PROGRAMAS APRESENTADOS PELOS CURSOS SÃO ELABORADOS A PARTIR DE
NECESSIDADES ATUAIS DO SETOR PÚBLICO, SEMPRE ACOMPANHANDO AS INOVAÇÕES LEGISLATIVAS. OS EVENTOS ENGLOBAM
ASPECTOS GERAIS E PRÁTICOS, CONDUZINDO NOSSOS CLIENTES AO ALCANCE DE SEUS OBJETIVOS.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

12,002.500,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 123/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
31/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COZINHA E EPI'S DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MATADOURO PÚBLICO DE
LIMOEIRO DO NORTE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de materiais de cozinha e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é essencial para atender às 
necessidades do Matadouro Público de Limoeiro do Norte. A compra desses itens visa garantir a operação segura 
e eficiente do matadouro, promovendo um ambiente de trabalho que cumpre com as normas de segurança 
alimentar e saúde ocupacional. Os materiais de cozinha são necessários para o processamento e preparação 
adequada dos produtos, enquanto os EPIs asseguram a proteção dos trabalhadores contra riscos e acidentes 
durante as atividades diárias. Esta aquisição é crucial para manter a qualidade dos serviços prestados pelo 
matadouro e para assegurar que todas as operações estejam em conformidade com os regulamentos de 
segurança e higiene.

2. Justificativa de necessidade

CUMPRIR O DESENVOLVIMENTO DE FORMA SUSTENTÁVEL DO ABATE DE ANIMAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, IMPLANTANDO UM
MODELO QUE ACOMPANHE, SISTEMATICAMENTE, A GESTÃO DO MATADOURO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, CE.
NA BUSCA DE AGIR PROATIVA MENTE E EVITAR O SUCATEAMENTO DOS SEUS EQUIPAMENTOS. POSSIBILITAR UMA MELHORIA
IMEDIATA NA QUALIDADE DA CARNE CONSUMIDA NO MUNICÍPIO E, CONSEQUENTEMENTE, DA SAÚDE PÚBLICA, VISANDO À
SATISFAÇÃO DA POPULAÇÃO EM ADQUIRIR E CONSUMIR CARNES DE QUALIDADE INSPECIONADA;

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA 1,00 36.800,00 36.800,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 124/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONSTRUÇÃO DE POÇOS PARA DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE

Justificativa da prioridade

A construção de poços para drenagem em diversas ruas no município de Limoeiro do Norte/CE é uma medida 
prioritária para a melhoria da infraestrutura urbana e a gestão eficiente das águas pluviais. Esta intervenção é 
fundamental para prevenir alagamentos, reduzir o impacto das enchentes e garantir a fluidez do tráfego nas vias 
públicas. Além disso, a drenagem adequada contribui para a preservação das condições de habitabilidade e 
segurança dos moradores, evitando danos a propriedades e minimizando riscos à saúde pública. A execução 
desta obra ajudará a melhorar a qualidade de vida dos cidadãos e a sustentabilidade ambiental do município.

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE QUE É NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO DESTE SERVIÇO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DRENAGEM EXIGIDAS
PELO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO
OBRAS CIVIS DE SANEAMENTO - SISTEMA DE DRENAGEM 
PLUVIAL E INDUSTRIAL

12,0018.333,3334 220.000,0008

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 125/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL
EM OCR (OPTICAL CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS
DIVERSO

Justificativa da prioridade

A contratação de prestação de serviço para digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR 
(Optical Character Recognition) para documentos, licitatórios, convênios e documentos diversos do interesse da 
Prefeitura do Município, bem como a alimentação da transparência municipal da Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo de Limoeiro do Norte — Ceará, é de extrema importância para a modernização e eficiência na gestão 
documental e acesso à informação. A digitalização e indexação de documentos são fundamentais para a 
organização e acessibilidade das informações, permitindo uma gestão mais ágil e eficaz. Além disso, a 
implementação do OCR garante a conversão de documentos físicos em formatos digitais pesquisáveis, facilitando 
a consulta e a manutenção dos arquivos. A alimentação da transparência municipal também assegura o 
cumprimento das normas legais e a melhoria da comunicação com a população, promovendo maior transparência 
e eficiência nos processos administrativos e na prestação de contas.

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE PELA CONTRATAÇÃO EM TEIA COM OBJETIVO SUMÁRIO DE PRESERVAR A INTEGRIDADE E FACILITAR ACESSO A
DOCUMENTOS DIVERSOS SUPRAMENCIONADOS NO OBJETO DESTE TERMO. COM O INTUITO DE MELHORAR A PERFORMANCE DA
GESTÃO DOCUMENTAL, MELHORAR A UTILIZAÇÃO DA INFORMÁTICA COMO FORMA DE AGILIZAR O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
QUE DIZ RESPEITO À DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS COMO FORMA DE MODERNIZAR A ADMINISTRAÇÃO E A GESTÃO DOCUMENTAL
DOS PRONTUÁRIOS DE SERVIDORES ATIVOS

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 126/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE CE

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE PERDURA A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO NAS INSTALAÇÕES DAS IMEDIAÇÕES DA SECRETARIA, É
INDISPENSÁVEL A AQUISIÇÃO DE MATERIAL E FERRAMENTAS PARA POSSÍVEIS REPAROS ESTRUTURAIS NOS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DASSA. E AINDA É VÁLIDO MENCIONAR QUE A ADMINISTRAÇÃO POSSUI EQUIPE PRÓPRIA PARA REALIZAÇÃO DO
SERVIÇO, SENDO MAIS ECONÔMICO A COMPRA DE MATERIAIS. 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 600.000,00 600.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 127/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE,CE

Justificativa da prioridade

A contratação de uma empresa para a execução de serviços de pavimentação de diversas ruas do Município de 
Limoeiro do Norte, CE, é prioritária para garantir a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança nas vias 
urbanas. A pavimentação de ruas é essencial para a infraestrutura municipal, contribuindo para a mobilidade 
urbana, a redução de problemas relacionados ao acúmulo de água e à erosão, além de proporcionar um ambiente 
mais seguro e acessível para os cidadãos. A execução desses serviços visa atender às demandas crescentes de 
infraestrutura e à necessidade de manutenção e aprimoramento das vias públicas, promovendo a qualidade de 
vida e o desenvolvimento sustentável da cidade. A conclusão oportuna e eficiente dessas obras é fundamental 
para assegurar a funcionalidade e a durabilidade das vias pavimentadas, beneficiando diretamente a comunidade 
e apoiando o crescimento ordenado do município.

2. Justificativa de necessidade

A FIM DE CONTRATAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PARA PROPORCIONAR ACESSO ÀS ÁREAS RURAIS MAIS RESTRITAS E PERMITEM
QUE A POPULAÇÃO EXERÇA SEU DIREITO DE IR E VIR CONSEGUINDO, ASSIM, DESFRUTAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,
TURISMO, LAZER E DO COMÉRCIO DE CENTROS URBANOS. ESTA CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIA PARA INVESTIR RECURSOS
REMANESCENTES DE CONTRATO ANTERIOR

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 1,00 700.000,00 700.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 128/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 31/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE 12 (DOZE) COLETES DE PROTEÇÃO BALÍSTICA, NÍVEL III-A, PARA USO DOS AGENTES DA GUARDA
CIVIL MUNICIPAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO
DE LIMO

2. Justificativa de necessidade

O COLETE DE PROTEÇÃO BALÍSTICA MOSTRA-SE EXTREMAMENTE NECESSÁRIO NAS ATIVIDADES DE POLICIAMENTO URBANO
OSTENSIVO. TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PODE SER A DIFERENÇA ENTRE A VIDA E A
MORTE PARA AGENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA, GRAÇAS AO RISCO QUE SE MOSTRA INERENTE À ATIVIDADE FIM, QUAL SEJA,
PROTEÇÃO DOS BENS PÚBLICOS E VIDA DOS MUNÍCIPES LÁ PRESENTES, O RESGUARDO DA PRÓPRIA VIDA DO AGENTE É ESSENCIAL
PARA A EXECUÇÃO DE UM BOM SERVIÇO PARA A POPULAÇÃO. A GUARDA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE TEM REGISTRADO EM
LIVRO DE OCORRÊNCIA, DIVERSAS SITUAÇÕES QUE SE MOSTROU PERTINENTE O USO DO COLETE BALÍSTICO, TENDO EM VISTA A
REAL POSSIBILIDADE DE ESCALONAMENTO DE NÍVEL DE FORÇA NO DECORRER DE OCORRÊNCIAS EM SETORES URBANOS DE RISCO
DO NOSSO MUNICÍPIO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ROUPAS DE PROTEÇÃO CONTRA PROJÉTEIS 1,00 30.000,00 30.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 129/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E COMPUTADORES PARA DEMANDAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE.

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE ESSA AQUISIÇÃO CONSIDERANDO QUE MATERIAL PERMANENTE É ESSENCIAL E NECESSÁRIO AO DESENVOLVIMENTO E
DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA, CONSIDERANDO AINDA QUE A EQUIPE
DE ENGENHARIA REALIZA DIVERSAS TAREFAS, TAIS COMO ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, UTILIZANDO
SOFTWARES ESPECIALIZADOS E DEPENDEM DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPUTADORES 1,00 100.000,00 100.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 130/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PESSOAS EM BALSAS, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Justificativa da prioridade

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE ESTE SERVIÇO POR DIVERSOS EVENTOS DE ALAGAMENTO EM COMUNIDADES E POR OBSTRUÇÕES E INVIABILIZAÇÕES
DE CAMINHOS DOS CIDADÃOS DE TAIS LOCAIS

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE SUPORTE PARA TRANSPORTE AQUÁTICO 1,00 25.000,00 25.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 131/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"ELABORAÇÃO DA LOA E PRESTAÇÃO DE CONTA DE GESTÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

Justificativa da prioridade

A contratação para a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) e a prestação de contas de gestão é crucial 
para garantir a transparência e a eficiência na administração financeira da Secretaria de Infraestrutura e 
Urbanismo. A LOA é um instrumento fundamental para o planejamento e a execução das atividades da Secretaria, 
assegurando que os recursos sejam alocados de acordo com as prioridades e necessidades identificadas. A 
prestação de contas de gestão, por sua vez, é essencial para a fiscalização e o acompanhamento da execução 
orçamentária, permitindo a análise detalhada dos gastos e a avaliação da conformidade com as normas e 
regulamentos vigentes. Este processo contribui para a boa governança e para a responsabilização pública, 
promovendo uma gestão eficaz dos recursos e um uso adequado das verbas destinadas às obras e serviços de 
infraestrutura e urbanismo no município.

2. Justificativa de necessidade

JUSTIFICA-SE TAL CONTRATAÇÃO PELAS OBRIGAÇÕES LEGAIS DO MUNICÍPIO PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTÁBIL 1,0017.000,00 17.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 132/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO "

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DOS DIVERSOS VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA PARA DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES COTIDIANAS, COMO FISCALIZAR, CARREGAR SERVIDORES E TERCEIROS, DENTRE OUTRAS NECESSIDADES. FAZ-SE
INDISPENSÁVEL A PRESENTA AQUISIÇÃO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 3.200.000,00 3.200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 133/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - 
SEINFRA

15/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÁS BUTANO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2. Justificativa de necessidade

CONSIDERANDO QUE, A ADMINISTRAÇÃO FORNECE DIARIAMENTE AOS SEUS SERVIDORES, E SOCIEDADE GERAL QUE FAZEM USO DAS
IMEDIAÇÕES PÚBLICAS, CAFÉ E CHÁ, DENTRE OUTROS QUE NECESSITAM DE GÁS DE COZINHA PARA QUE SEJA FEITO, É ESSENCIAL
ESSA AQUISIÇÃO PARA O BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS DA ADMINISTRAÇÃO.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,0010.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DANIEL MOURA DE CASTRO
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 134/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
05/05
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE APORTES AO FUNDO GARANTIA SAFRA, JUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS, EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICO E MEIO AMBIENTE - (SEMAE).

Justificativa da prioridade

A contratação de aportes ao Fundo Garantia Safra pela SEMAE visa assegurar que os agricultores familiares 
recebam apoio financeiro em caso de perda de safra devido a condições climáticas adversas, como seca ou 
excesso de chuvas. Essa medida é crucial para garantir a segurança econômica dos produtores rurais do 
município.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de aportes ao Fundo Garantia Safra: A adesão ao Fundo Garantia Safra é vital para proporcionar suporte financeiro aos agricultores
familiares em caso de perdas de produção devido à estiagem ou excesso hídrico. Esse aporte reflete o compromisso da Secretaria com a segurança e
estabilidade econômica dos agricultores locais, promovendo a sustentabilidade do setor agrícola no município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 60.000,00 60.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 135/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - 
SEMAE

01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Fornecimento de alimentação pronta tipo coffee break

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de alimentação pronta tipo coffee break: A oferta de coffee break durante eventos e reuniões é necessária para assegurar um ambiente
adequado para a realização de atividades institucionais. Este serviço contribui para a boa recepção dos participantes e para o sucesso dos eventos
promovidos pela Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 30.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 136/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS SANITÁRIAS E
LIMPEZA GERAL NA SEDE DA SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de material de limpeza e higiene: A compra de materiais de limpeza e higiene é essencial para manter a sede da Secretaria em condições
sanitárias adequadas, garantindo um ambiente de trabalho limpo e seguro para todos os funcionários e visitantes, além de prevenir a proliferação de
doenças.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 4.500,00 4.500,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 4.500,00 4.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 137/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE PEÇAS GENUÍNAS PARA OS VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE.

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de peças e acessórios genuínos para os veículos da SEMAE se justifica pela 
necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados pela secretaria. A manutenção da frota 
em condições operacionais plenas é crucial para o suporte às atividades econômicas, logísticas e ambientais, 
assegurando a eficiência no cumprimento de suas funções estratégicas.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de peças e acessórios de peças genuínas para veículos: A aquisição de peças e acessórios genuínos é necessária para assegurar a
manutenção adequada e eficiente da frota de veículos da Secretaria. Isso garante a segurança dos motoristas e a continuidade das operações,
evitando interrupções no serviço público.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS 1,00 30.000,00 30.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 138/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS - SEMAE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de combustíveis: A compra de combustíveis é indispensável para garantir a operacionalidade dos veículos da Secretaria, que são utilizados
em diversas atividades essenciais, como fiscalização, transporte de equipes e materiais. A continuidade do fornecimento de combustíveis é vital para
o bom funcionamento das operações diárias.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 180.000,00 180.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 139/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS E MEIO AMBIENTE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de materiais de expediente e consumo: A aquisição de materiais de expediente e consumo é fundamental para o funcionamento regular das
atividades administrativas da Secretaria. Esses insumos são necessários para a execução de tarefas diárias e para a eficiência do trabalho burocrático.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 40.000,00 40.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 140/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 30/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO CIDADE EMPREENDEDORA, NO MUNICÍPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE-CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de instituição para execução do Projeto Cidade Empreendedora: A implementação do Projeto Cidade Empreendedora é crucial para
fomentar o desenvolvimento econômico local, incentivando o empreendedorismo e a inovação. Esse projeto visa capacitar empreendedores e
estimular a economia do município, contribuindo para a geração de emprego e renda.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ASSESSORIA 1,00 50.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 141/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de gêneros alimentícios: A compra de gêneros alimentícios é necessária para o apoio a eventos, reuniões e atividades promovidas pela
Secretaria, garantindo que as necessidades alimentares dos participantes sejam atendidas de forma adequada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,0010.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 142/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL
EM OCR PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOC. DIVERSOS

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de serviços de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR, 
assim como a alimentação da transparência municipal, se justifica pela necessidade de modernizar e otimizar o 
acesso e a gestão de documentos em todas as secretarias. Essa iniciativa visa garantir maior eficiência 
administrativa, segurança na preservação de documentos importantes, e o cumprimento das exigências legais de 
transparência pública, facilitando o acesso às informações pela população e órgãos de controle.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR: A digitalização e organização de
documentos são essenciais para a modernização da gestão documental da Secretaria, facilitando o acesso, a consulta e a preservação de registros
importantes. Este serviço também contribui para a transparência pública ao alimentar os sistemas de transparência municipal.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0018.000,00 18.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 143/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ITENS DE INFORMÁTICA, BEM COMO, MATERIAL
PERMANENTES RELACIONADOS A INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE "

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de equipamentos de informática e materiais permanentes relacionados a informática: A compra de equipamentos e materiais de informática
é necessária para modernizar e manter a infraestrutura tecnológica da Secretaria, garantindo a eficiência e a segurança nas operações diárias, além
de melhorar a capacidade de processamento e armazenamento de dados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 1,00 22.000,00 22.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 144/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE RECARGA DE ÁGUA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS, EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE/C

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de recarga de água: A recarga de água é essencial para o atendimento das necessidades básicas da Secretaria, garantindo o
abastecimento de água potável para consumo diário dos servidores e para uso em atividades administrativas e operacionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 5.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 145/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE. "

2. Justificativa de necessidade

Instalação, desinstalação, manutenção de ar condicionados e materiais permanentes: A manutenção e instalação de sistemas de ar condicionado são
fundamentais para assegurar o conforto térmico dos ambientes de trabalho, o que impacta diretamente na produtividade e bem-estar dos servidores.
A aquisição de materiais permanentes garante a durabilidade e eficiência do serviço prestado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
AR CONDICIONADO - 
MANUTENÇÃO SISTEMA 
CENTRAL

1,008.000,00 8.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 146/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de material de construção, elétrico e hidráulico: Esses materiais são indispensáveis para a manutenção, reformas e melhorias nas
instalações da Secretaria, garantindo que as infraestruturas estejam adequadas para suportar as atividades realizadas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 45.000,00 45.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 147/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/08
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES E BATERIAS VEICULARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE "

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e baterias veiculares para a Secretaria de 
Atividades Econômicas (SEMAE) é essencial para garantir a manutenção e o funcionamento adequado da frota de 
veículos. Esses insumos são fundamentais para assegurar a continuidade dos serviços prestados pela secretaria, 
especialmente nas atividades que exigem deslocamento constante, contribuindo para a eficiência operacional e a 
execução de projetos estratégicos.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e baterias veiculares: A aquisição desses itens é necessária para a manutenção da frota de veículos
da Secretaria, assegurando que os veículos estejam em condições seguras e operacionais para a execução das atividades da Secretaria, como
fiscalização e transporte de equipes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 1,00 6.000,00 6.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 148/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA TIPO QUENTINHAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SEMAE

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de alimentação pronta tipo quentinhas: A disponibilização de refeições prontas é necessária para atender as demandas de alimentação
durante jornadas de trabalho prolongadas, eventos e operações em campo, assegurando que os servidores tenham acesso a uma alimentação
adequada sem interrupções significativas nas atividades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 10.000,00 10.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 149/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE RECARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS E
MEIO AMBIENTE

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP): O GLP é essencial para as atividades que requerem a utilização de fogões e outros
equipamentos de cozinha, garantindo o preparo de alimentos e outras necessidades operacionais da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,002.000,00 2.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 150/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DERIVADOS DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de derivados de combustíveis: A compra de derivados de combustíveis é indispensável para manter a frota de veículos da Secretaria em
operação, permitindo a continuidade das atividades de campo, como fiscalização e transporte de pessoal e material.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 5.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 151/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
28/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

HOSPEDAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS – SEMAE.

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de serviços de hospedagem para a Secretaria de Atividades Econômicas (SEMAE) 
visa garantir que os funcionários possam participar de eventos, treinamentos e reuniões fora do município com 
conforto e segurança. A hospedagem adequada contribui para a eficiência das atividades da secretaria, 
assegurando que as missões e compromissos sejam cumpridos sem intercorrências que possam comprometer o 
desempenho das funções e o andamento dos projetos.

2. Justificativa de necessidade

Hospedagem: A contratação de serviços de hospedagem é necessária para acomodar servidores ou colaboradores durante eventos, capacitações e
outras atividades realizadas fora da sede da Secretaria, garantindo o apoio logístico necessário para a realização dessas atividades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ALOJAMENTO RESERVA EM HOTÉIS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 1,00 20.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 152/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 31/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS APRESENTAÇÕES MUSICAIS E CULTURAIS COM EQUIPAMENTO DE SOM PARA
EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES EMPREENDEDORAS, ORGANIZADAS PELA SEMAE VISANDO À PROMOÇÃO DO
EMPREENDEDORISMO

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviços de apresentações musicais e culturais com equipamento de som: A realização de apresentações musicais e culturais é
importante para a promoção do empreendedorismo no município, criando um ambiente atrativo em eventos, feiras e exposições, além de apoiar os
empreendedores locais com oportunidades de divulgação de seus negócios.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E APRESENTAÇÃO RELACIONADOS AS ARTES CÊNICAS E 

OUTROS ESPETÁCULOS AO VIVO
1,0030.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 1 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 16:32

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 153/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 31/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS UTILIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES
EMPREENDEDORAS, ORGANIZADAS PELA SEMAE VISANDO À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO NO
MUNICÍPIO, BEM COMO, APOIAR

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviços de utilização de banheiros químicos: A disponibilização de banheiros químicos durante eventos, feiras e exposições é 
essencial para atender às necessidades de higiene dos participantes, garantindo um ambiente limpo e adequado para todos os envolvidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO GUARITA / CABINE 
SANITÁRIA

1,002.000,00 2.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 1 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 16:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 154/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 31/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO E MONTAGEM PARA EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES
EMPREENDEDORAS, ORGANIZADAS PELA SEMAE VISANDO À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO NO
MUNICÍPIO, BEM COMO, APOIAR EMPREENDE

2. Justificativa de necessidade

Contratação de locação de palco coberto e montagem para eventos, feiras e exposições: A locação de palco coberto e sua montagem são essenciais
para a realização de eventos, feiras e exposições organizadas pela SEMAE. Esse equipamento é indispensável para a promoção do
empreendedorismo no município, oferecendo uma estrutura adequada para apresentações, discursos, e atividades culturais, além de apoiar os
empreendedores locais com um espaço apropriado para expor e divulgar seus negócios.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE RECREAÇÃO E DIVERSÃO INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO 1,00 10.000,00 10.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 16:37

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 155/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 31/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ITENS DE SEGURANÇA PARA INSTALAÇÃO DA ÁREA COMERCIAL DA SEDE
ADMINISTRATIVA SEMAE/ESPAÇO DO EMPREENDEDOR/IMMAB, FEIRAS E EXPOSIÇÕES EMPREENDEDORAS,
ORGANIZADAS PELA SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de equipamentos e itens de segurança: A compra de equipamentos e itens de segurança é crucial para garantir a proteção e integridade
das áreas comerciais na sede administrativa SEMAE, no Espaço do Empreendedor/IMMAB, e durante feiras e exposições empreendedoras. A
segurança é um aspecto fundamental para o bom funcionamento das atividades comerciais e eventos, protegendo tanto o público quanto os
expositores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 16:40

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 156/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 31/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO DE AMBIENTES, COM LOCAÇÃO DE SERVIÇOS EM CADEIRAS DE
PLÁSTICO SEM BRAÇO, MESAS PLÁSTICAS

2. Justificativa de necessidade

Contratação de ornamentação de ambientes: A ornamentação de ambientes, incluindo a locação de cadeiras plásticas sem braço e mesas plásticas, é
necessária para oferecer conforto e estrutura adequada durante eventos, feiras e exposições empreendedoras organizadas pela SEMAE. Uma boa
estrutura de apoio melhora a experiência dos participantes e contribui para o sucesso dos eventos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DECORAÇÃO - AMBIENTE 1,0060.000,00 60.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 16:42

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 157/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
30/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE (ÔNIBUS) PARA TRANSLADO DE EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES
EMPREENDEDORAS, ORGANIZADAS PELA SEMAE

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de serviços de transporte (ônibus) para o translado de eventos, feiras e exposições 
organizadas pela SEMAE é essencial para promover o empreendedorismo no município. Este serviço permitirá 
que empreendedoras e empreendedores locais participem ativamente de eventos estratégicos, possibilitando a 
exposição e divulgação de seus negócios. Ao facilitar o acesso a esses eventos, a SEMAE fortalece o 
desenvolvimento econômico local e oferece suporte direto aos pequenos e médios empreendedores, contribuindo 
para o crescimento sustentável da economia do município.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviços de transporte (ônibus) para translado: O serviço de transporte para translado dos participantes é indispensável para garantir a
acessibilidade e participação nos eventos, feiras e exposições empreendedoras. Isso facilita a mobilidade de empreendedores e visitantes,
promovendo uma maior interação e sucesso nas iniciativas de empreendedorismo local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES E OUTROS SERVIÇOS DE TRANSPORTE AUXILIAR 1,00 20.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 16:47

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 158/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CÂMERAS PARA INSTALAÇÃO DA ÁREA COMERCIAL DA SEDE
ADMINISTRATIVA SEMAE/ESPAÇO DO EMPREENDEDOR/IMMAB.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de câmeras para instalação na área comercial da sede administrativa SEMAE/ Espaço do Empreendedor/IMMAB: A instalação de câmeras
de vigilância é essencial para assegurar a segurança das áreas comerciais e durante as feiras e exposições. Essa medida contribui para a prevenção
de furtos, vandalismos e outros incidentes que possam comprometer a integridade das operações e eventos realizados pela SEMAE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDMDescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA 1,001.000,00 1.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:00

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 159/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE CAPACITAÇÃO/CURSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ATIVIDADES
ECONÔMICAS – SEMAE.

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de capacitação e cursos para atender às necessidades da SEMAE é fundamental 
para o aprimoramento das habilidades e conhecimentos dos servidores. Investir em treinamento qualificado 
garante que a equipe esteja atualizada com as melhores práticas e inovações no setor de atividades econômicas, 
empreendedorismo e gestão de recursos. Isso, por sua vez, eleva a eficiência da secretaria na execução de suas 
funções e melhora a qualidade dos serviços prestados à comunidade, promovendo o desenvolvimento econômico 
local de maneira mais eficaz e sustentável.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de capacitação/cursos para atender as necessidades da SEMAE: A capacitação dos servidores da SEMAE é vital para garantir a
eficiência e a qualidade dos serviços prestados. A contratação de cursos e treinamentos específicos visa aprimorar o conhecimento técnico e as
habilidades dos colaboradores, resultando em uma melhor execução das atividades da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:05

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 160/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS – SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviços de manutenção de impressoras: A manutenção de impressoras é necessária para assegurar a continuidade dos trabalhos
administrativos da SEMAE. Impressoras em bom estado de funcionamento são fundamentais para a produção de documentos, relatórios e outros
materiais essenciais às atividades da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS DE TIC
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS, 
COPIADORAS, PLOTTER E SCANNERS

1,002.000,00 2.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 161/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, JUNTO SECRETARIA MUNICIPAL DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS, EMPREENDEDORISMO, RECURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICO E MEIO AMBIENTE - (SEMAE). "

Justificativa da prioridade

A contratação dos serviços de publicidade e propaganda para a SEMAE é priorizada com o objetivo de assegurar 
a ampla divulgação das ações, projetos e programas da secretaria. A comunicação eficaz com a população é 
essencial para promover o empreendedorismo, informar sobre iniciativas ambientais e garantir que os cidadãos 
estejam cientes dos recursos e oportunidades oferecidos pelo município. Além disso, uma estratégia de 
comunicação bem elaborada contribui para o fortalecimento da imagem institucional da SEMAE, facilitando o 
engajamento da comunidade e o sucesso das ações implementadas.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de prestação dos serviços de publicidade e propaganda: A divulgação das atividades, projetos e eventos da SEMAE é crucial para
informar e engajar a comunidade local. A contratação de serviços de publicidade e propaganda ajuda a promover as iniciativas da Secretaria,
alcançando um público mais amplo e garantindo maior visibilidade às ações voltadas ao desenvolvimento econômico e empreendedorismo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:20

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 162/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS APARELHOS GPS PORTÁTIL, PARA USO DOS SERVIDORES DO
DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA EM SUAS ATRIBUIÇÕES

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de aparelhos GPS portáteis para o Departamento da Agricultura: A aquisição de aparelhos GPS portáteis é essencial para os servidores do
Departamento da Agricultura em suas atribuições de campo. Esses equipamentos permitem a precisão e eficiência no monitoramento de atividades
agrícolas, contribuindo para a gestão eficaz dos recursos naturais e atividades rurais no município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ANTENAS, GUIAS DE ONDA E ITENS CORRELATOS ANTENA GPS 1,00 6.000,00 6.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:22

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 163/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS GRÁFICOS (BANNERS, PANFLETOS FOLDER, CONFECÇÃO DE CRACHÁS, ADESIVAÇÕES ETC...)

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de serviços gráficos para a SEMAE visa suprir as necessidades de comunicação 
visual e material de apoio em eventos e atividades da secretaria. Banners, panfletos, folders, crachás, adesivos e 
outros itens gráficos são fundamentais para a divulgação de informações, a organização de eventos e o 
fortalecimento da identidade visual das iniciativas da secretaria. Esses materiais garantem que as informações 
sejam transmitidas de maneira clara e eficaz, facilitando a participação e o engajamento da comunidade nas ações 
promovidas pela SEMAE.

2. Justificativa de necessidade

Serviços gráficos (banners, panfletos, folders, confecção de crachás, adesivações, etc.): A produção de materiais gráficos é fundamental para apoiar
as atividades e eventos organizados pela SEMAE. Banners, panfletos e outros materiais de comunicação visual são importantes para divulgar
informações, orientar participantes e promover a imagem institucional durante as iniciativas de empreendedorismo e outras ações da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:24

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 164/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE TENDAS PARA EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES EMPREENDEDORAS, ORGANIZADAS PELA SEMAE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de tendas para eventos, feiras e exposições empreendedoras, organizadas pela SEMAE, é priorizada 
para assegurar a estrutura adequada durante essas atividades. As tendas são essenciais para proporcionar um 
ambiente protegido e confortável para os participantes, expositores e visitantes, permitindo a realização de 
eventos de forma segura, independentemente das condições climáticas. Além disso, elas contribuem para a 
organização e a visibilidade dos eventos, favorecendo a promoção do empreendedorismo e o sucesso das 
iniciativas empreendedoras no município.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de tendas para eventos, feiras e exposições empreendedoras: A aquisição de tendas é essencial para proporcionar um ambiente coberto e 
seguro durante eventos, feiras e exposições empreendedoras organizadas pela SEMAE. As tendas protegem expositores e participantes contra 
intempéries, garantindo o sucesso das atividades e promovendo o empreendedorismo no município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS DE PLÁSTICO COBERTURA BARRACA 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:26

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 165/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
10/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS PARA EVENTOS, FEIRAS E EXPOSIÇÕES EMPREENDEDORAS, ORGANIZADAS PELA
SEMAE.

Justificativa da prioridade

A locação de mesas e cadeiras para eventos, feiras e exposições empreendedoras organizadas pela SEMAE é 
uma prioridade para garantir a infraestrutura necessária para acomodar expositores, visitantes e participantes de 
maneira adequada. Esses itens são fundamentais para criar um ambiente organizado e confortável, facilitando a 
interação entre os empreendedores e o público, além de promover a realização bem-sucedida dos eventos. A 
disponibilização de mesas e cadeiras assegura que todos tenham um espaço apropriado para suas atividades 
durante as feiras e exposições.

2. Justificativa de necessidade

Locação de mesas e cadeiras para eventos, feiras e exposições empreendedoras: A locação de mesas e cadeiras é necessária para oferecer
estrutura adequada de apoio durante os eventos organizados pela SEMAE. Esse mobiliário garante o conforto dos participantes e expositores,
facilitando a realização das atividades de forma organizada e eficiente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL 

RELACIONADOS A OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE MESA / CADEIRA /MOBILIÁRIO 
DECORAÇÃO INTERIOR

1,005.000,00 5.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:29

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 166/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
15/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE TRATORES

Justificativa da prioridade

A locação de tratores é uma prioridade estratégica para atender às demandas de infraestrutura e desenvolvimento 
rural, especialmente em atividades que exigem maquinário pesado, como o preparo do solo, manutenção de 
estradas vicinais e apoio a pequenos produtores rurais. Essa medida proporciona flexibilidade operacional, 
permitindo que a SEMAE responda de forma ágil e eficiente às necessidades emergenciais ou sazonais, 
garantindo o suporte adequado para a agricultura e outras atividades econômicas no município.

2. Justificativa de necessidade

Locação de tratores: A locação de tratores é essencial para atender às necessidades agrícolas do município, proporcionando suporte às atividades de
plantio, colheita e manejo do solo. Essa medida contribui para o desenvolvimento da agricultura local, aumentando a produtividade e promovendo a
sustentabilidade das atividades rurais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

1,00800.000,00 800.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 167/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
15/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA COM 18 DISCOS

Justificativa da prioridade

A aquisição de uma grade aradora com 18 discos é essencial para atender às demandas agrícolas da SEMAE, 
proporcionando maior eficiência e qualidade no preparo do solo para o cultivo. Essa ferramenta é fundamental 
para melhorar a produtividade agrícola, facilitando o manejo da terra e contribuindo para o desenvolvimento 
sustentável das atividades econômicas e agrícolas no município. A priorização dessa aquisição garante que as 
práticas agrícolas sejam otimizadas, beneficiando diretamente os produtores locais e promovendo o fortalecimento 
da economia rural.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de uma grade aradora com 18 discos: A aquisição de uma grade aradora é crucial para a preparação adequada do solo nas atividades
agrícolas. Este equipamento facilita o processo de aração, melhorando as condições para o plantio e garantindo uma produção agrícola mais eficiente
e sustentável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA PREPARAÇÃO DO SOLO GRADE ARADORA 1,00 70.000,00 70.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:34

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 168/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/06
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA DESENVOLVER O SERVIÇO

Justificativa da prioridade

A contratação de uma empresa para desenvolver o serviço visa garantir a execução eficiente e especializada das 
atividades necessárias para atender às demandas específicas da SEMAE. A priorização dessa contratação é 
justificada pela necessidade de contar com expertise técnica e experiência que assegurem a qualidade e a eficácia 
na entrega dos serviços, contribuindo para o alcance dos objetivos estratégicos da secretaria e o atendimento das 
necessidades da comunidade.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de uma empresa para desenvolver o serviço: A contratação de uma empresa especializada é necessária para a execução de serviços
específicos que requerem expertise técnica. Esta medida garante a qualidade e a eficiência na prestação dos serviços, atendendo de forma eficaz às
necessidades da SEMAE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ASSESSORIA 1,00 300.000,00 300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 169/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE DUAS MOTOS

Justificativa da prioridade

A aquisição de duas motos é prioritária para atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de 
Atividades Econômicas (SEMAE). As motos proporcionarão mobilidade eficiente para a equipe da SEMAE, 
facilitando o deslocamento rápido e ágil entre diferentes locais de trabalho e eventos relacionados ao 
empreendedorismo. Esse recurso é essencial para otimizar o atendimento a empreendedores e a execução de 
atividades relacionadas à promoção de negócios e projetos.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de duas motos: A aquisição de motos é essencial para agilizar o deslocamento dos servidores da SEMAE em atividades de fiscalização, 
monitoramento e outras operações de campo. As motos permitem maior mobilidade e eficiência, especialmente em áreas de difícil acesso, otimizando 
o trabalho da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOTOCICLETAS, MOTONETAS E BICICLETAS 1,00 60.000,00 60.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:39

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 170/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRAÇÃO DE UM OPERADOR(TRATORISTA) DE TRATOR DE PNEU AGRICOLA

Justificativa da prioridade

A contratação de um operador (tratorista) de trator de pneu agrícola para a Secretaria de Atividades Econômicas 
(SEMAE) é prioritária para assegurar a execução eficiente das atividades relacionadas à agricultura e ao 
desenvolvimento rural. Este profissional será responsável por operar o trator de maneira segura e eficaz, 
contribuindo para a realização de tarefas essenciais como preparo de terrenos, cultivo e manutenção de áreas 
agrícolas. A presença de um operador qualificado é crucial para otimizar a produtividade e garantir que as 
operações agrícolas sejam realizadas de acordo com os padrões exigidos.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de um operador (tratorista) de trator de pneu agrícola: A contratação de um operador qualificado é fundamental para a operação segura e
eficiente dos tratores agrícolas. Um profissional treinado garante a correta utilização do equipamento, evitando danos e maximizando a produtividade
nas atividades agrícolas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE OPERADOR MÁQUINA E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL 1,0070.003,00 70.003,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:41

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2



1 de 2

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 171/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE UM TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de um técnico em contabilidade para a Secretaria de Atividades Econômicas 
(SEMAE) justifica-se pela necessidade crítica de garantir uma gestão financeira eficiente e transparente. A 
presença de um especialista na área permitirá uma adequada conformidade com as normas contábeis, uma 
correta execução dos processos financeiros e um suporte essencial para a prestação de contas e análise fiscal. 
Esta contratação é fundamental para assegurar a integridade das operações contábeis da secretaria e otimizar a 
alocação de recursos.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de um técnico em contabilidade: A contratação de um técnico em contabilidade é essencial para assegurar a correta gestão financeira e
orçamentária da SEMAE. Este profissional contribui para o controle das contas públicas, a elaboração de relatórios financeiros e o cumprimento das
obrigações fiscais, promovendo a transparência e a eficiência administrativa.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTÁBIL 1,00120.000,00 120.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:44

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 172/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FOMENTAR PESQUISA APLICADA A PESCA E AQUICULTURA

Justificativa da prioridade

A priorização da pesquisa aplicada à pesca e aquicultura é essencial para promover o desenvolvimento 
sustentável e a inovação no setor. Investir em pesquisas permitirá a identificação de técnicas avançadas para 
aumentar a produtividade, melhorar a gestão dos recursos hídricos e garantir a sustentabilidade ambiental. Além 
disso, o fomento à pesquisa aplicada ajudará na solução de problemas específicos da pesca e aquicultura local, 
otimizando práticas e tecnologias que podem beneficiar economicamente a comunidade e o setor como um todo.

2. Justificativa de necessidade

Fomentar pesquisa aplicada à pesca e aquicultura: O fomento à pesquisa aplicada à pesca e aquicultura é necessário para o desenvolvimento
sustentável dessas atividades no município. Investir em pesquisa permite o aprimoramento das técnicas de produção, a conservação dos recursos
naturais e a geração de emprego e renda para a comunidade local.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:45

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 173/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - SEMAE
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ADUBOS E CORRETIVOS AGRICOLAS

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de adubos e corretivos agrícolas se justifica pela necessidade de garantir a fertilidade 
do solo e aumentar a produtividade das culturas. Esses insumos são essenciais para melhorar a qualidade do 
solo, corrigir deficiências nutricionais e promover o crescimento saudável das plantas, resultando em colheitas 
mais produtivas e sustentáveis. Ao assegurar a disponibilidade e o uso adequado desses materiais, é possível 
otimizar o desempenho agrícola e apoiar a segurança alimentar e o desenvolvimento econômico do setor rural.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de adubos e corretivos agrícolas: A aquisição de adubos e corretivos é indispensável para melhorar a fertilidade do solo e aumentar a
produtividade agrícola. Estes insumos garantem o desenvolvimento saudável das culturas, contribuindo para a sustentabilidade das atividades
agrícolas no município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 FERTILIZANTES 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:47

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 174/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS - 
SEMAE

01/02/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE VACINAS E MATERIAIS DE MANUSEIOS

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de vacinas e materiais de manuseio: A aquisição de vacinas e materiais de manuseio é crucial para a saúde e bem-estar dos animais na
produção agropecuária. A vacinação previne doenças, enquanto os materiais de manuseio garantem o manejo seguro dos animais, promovendo uma
produção mais eficiente e sustentável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 20.000,00 20.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

GENEZIANO DE SOUZA MARTINS
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 31/08/2024 17:48

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 282/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 30/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CUTELARIA, COZINHA, LAVANDERIA E
EQUIPAMENTOS PARA FUNDAÇÃO DASA DE APOIO AO ENFERMO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa para Fornecimento de Material de Cutelaria, Cozinha, Lavanderia e Equipamentos para Fundação DASA de Apoio ao
Enfermo: A contratação visa assegurar o fornecimento de materiais e equipamentos essenciais para o funcionamento adequado da Fundação DASA,
que oferece suporte a enfermos. A aquisição de cutelaria, utensílios de cozinha e lavanderia é crucial para a manutenção das operações diárias da
instituição, garantindo que as necessidades básicas dos pacientes sejam atendidas com eficiência e qualidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA 1,00 60.000,00 60.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 12:55

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 283/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/07
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE GÁS BUTANO 13KG PARA FUNDAÇÃO CASA DE APOIO EM FORTALEZA, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Justificativa da prioridade

A aquisição de gás butano de 13kg para a Fundação Casa de Apoio em Fortaleza é fundamental para a Secretaria 
de Assistência Social. Este fornecimento garantirá que as instalações da fundação possam manter suas atividades 
diárias, como a preparação de refeições e aquecimento de ambientes, assegurando um atendimento adequado e 
contínuo às pessoas assistidas. A contratação desse serviço é essencial para a operacionalização e 
funcionamento eficiente das atividades da Fundação, contribuindo para o bem-estar dos beneficiários.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Gás Butano 13kg para Fundação Casa de Apoio em Fortaleza: O fornecimento contínuo de gás butano é necessário para garantir o
funcionamento das cozinhas e outros equipamentos que dependem desse recurso na Fundação Casa de Apoio. Esse abastecimento é fundamental
para a preparação de alimentos e aquecimento, assegurando que os serviços prestados aos assistidos sejam realizados sem interrupções.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,0050.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 12:56

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 284/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/10
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS PARA
VEÍCULOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Justificativa da prioridade

A contratação de uma empresa para fornecimento de combustível, óleos lubrificantes e filtros para veículos é 
crucial para a Secretaria de Assistência Social. Esse fornecimento assegura a manutenção e operação contínua 
da frota de veículos da Secretaria, que é essencial para a realização de atividades e programas destinados ao 
atendimento social. A garantia da disponibilidade desses recursos contribui para a eficiência e regularidade dos 
serviços prestados, permitindo que a Secretaria possa cumprir suas funções e atender às demandas da 
comunidade de forma eficaz.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa para Fornecimento de Combustível, Óleos Lubrificantes e Filtros para Veículos: O fornecimento de combustível, óleos
lubrificantes e filtros é essencial para a manutenção e operação eficiente da frota de veículos da Secretaria de Assistência Social. Esses insumos
garantem o funcionamento adequado dos veículos utilizados para transporte de equipes, serviços e atendimentos, além de assegurar a manutenção
preventiva e corretiva dos mesmos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 300.000,00 300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 12:58

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 285/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/08
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa da prioridade

A contratação de uma empresa para fornecimento de água mineral é essencial para atender às necessidades da 
Secretaria de Assistência Social. A disponibilidade contínua de água mineral garantirá o bem-estar e a saúde dos 
servidores e beneficiários dos serviços prestados pela Secretaria. Este fornecimento é fundamental para manter 
um ambiente de trabalho saudável e apoiar as atividades sociais e programas em andamento, assegurando que 
todos os envolvidos tenham acesso a água potável e adequada.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa para Fornecimento de Água Mineral: A aquisição de água mineral é necessária para atender às demandas de abastecimento
das atividades da Secretaria de Assistência Social. A água mineral é utilizada para consumo durante reuniões, eventos e atividades da instituição,
garantindo a hidratação adequada e a saúde dos participantes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:03

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 286/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 10/02/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO, LANCHE E DECORAÇÃO PARA REUNIÕES, CURSOS, ENCONTROS,
WORKSHOP, E CAPACITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Refeição, Lanche e Decoração para Reuniões, Cursos, Encontros, Workshop e Capacitações da Secretaria Municipal de Assistência
Social: O fornecimento de refeições e lanches, bem como a decoração adequada, é fundamental para a realização de eventos e capacitações
promovidos pela Secretaria. Esses serviços contribuem para o bom andamento das atividades, promovendo um ambiente confortável e profissional
para os participantes e facilitando a logística dos eventos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 300.000,00 300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:04

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 287/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E
CONSERTO DE CENTRAL DE AR, GELADEIRA, GELÁGUA, BEBEDOURO E FREEZER

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa para Fornecimento de Serviços de Manutenção, Instalação e Conserto de Central de Ar, Geladeira, Gelágua, Bebedouro e
Freezer: A manutenção e conserto de equipamentos essenciais como centrais de ar, geladeiras, gelágua, bebedouros e freezers são necessárias para
garantir a funcionalidade e eficiência desses itens. A contratação de uma empresa especializada assegura que os equipamentos estejam sempre
operacionais, proporcionando conforto e segurança aos usuários da Secretaria de Assistência Social.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

1,00100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:05

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 288/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 05/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOSIÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE KIT NATALIDADE, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Itens para Composição de Benefícios Eventuais de Kit Natalidade: A aquisição de itens para kits natalidade é essencial para fornecer
apoio a mães e bebês em situação de vulnerabilidade. Esses kits geralmente incluem produtos básicos como roupas, fraldas e produtos de higiene, e
são oferecidos para garantir uma melhor qualidade de vida e suporte inicial às novas famílias assistidas pela Secretaria de Assistência Social.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 40.000,00 40.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:06

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 289/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 15/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE CENTRAL DE AR, GELADEIRA, GELÁGUA, FREEZER, PURIFICADOR DE ÁGUA E BEBEDOURO,
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Central de Ar, Geladeira, Gelágua, Freezer, Purificador de Água e Bebedouro: A compra desses equipamentos é necessária para a
atualização e substituição de itens obsoletos ou danificados. Eles são fundamentais para manter a qualidade e eficiência das operações da Secretaria
de Assistência Social, garantindo um ambiente adequado tanto para os funcionários quanto para os assistidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDMDescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DE EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO 1,00200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:08

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 290/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material de Informática: A aquisição de material de informática é necessária para equipar as instalações da Secretaria de Assistência
Social com computadores, impressoras, periféricos e outros equipamentos essenciais. Isso garante a continuidade das operações administrativas e o
suporte adequado às atividades diárias, incluindo a gestão de dados e a comunicação interna e externa.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 291/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
11/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de manutenção, instalação e reparos em equipamentos de informática é crucial para 
garantir o funcionamento contínuo e eficiente das operações da Secretaria de Assistência Social. Esses serviços 
asseguram que os sistemas e equipamentos tecnológicos da Secretaria estejam sempre operacionais, permitindo 
que os servidores realizem suas atividades sem interrupções. A manutenção preventiva e corretiva ajuda a evitar 
falhas e prolonga a vida útil dos equipamentos, otimizando o desempenho das funções administrativas e sociais da 
Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Serviço de Manutenção, Instalação e Reparos em Equipamentos de Informática: A manutenção, instalação e reparos em equipamentos de informática
são fundamentais para assegurar o bom funcionamento dos sistemas utilizados pela Secretaria. Esses serviços garantem a resolução de problemas
técnicos, a atualização dos sistemas e a prevenção de falhas, contribuindo para a eficiência e continuidade das operações administrativas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC 1,00 30.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:12

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 292/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Móveis para Escritório: A compra de móveis para escritório é necessária para fornecer um ambiente de trabalho adequado para os
funcionários da Secretaria de Assistência Social. Móveis como mesas, cadeiras, armários e estantes são essenciais para garantir conforto,
organização e funcionalidade no ambiente de trabalho, contribuindo para a produtividade e bem-estar dos colaboradores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 100.000,00 100.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:13

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 293/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL EXPEDIENTE E CONSUMO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material de Expediente e Consumo: A aquisição de material de expediente e consumo é essencial para o funcionamento diário da
Secretaria. Isso inclui itens como papel, canetas, arquivos e outros suprimentos necessários para as atividades administrativas e operacionais,
assegurando que as tarefas sejam realizadas de forma eficiente e organizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 300.000,00 300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:14

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 294/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material de Higiene e Limpeza: A compra de material de higiene e limpeza é crucial para manter a limpeza e a ordem nas instalações da
Secretaria de Assistência Social. Esses materiais são utilizados para a limpeza regular das áreas de trabalho e para garantir um ambiente saudável e
seguro para funcionários e assistidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 80.000,00 80.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 80.000,00 80.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 295/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Gêneros Alimentícios: A compra de gêneros alimentícios é necessária para abastecer a Secretaria de Assistência Social e fornecer
alimentos para eventos, reuniões e programas assistenciais. Os alimentos adquiridos podem ser utilizados em cestas básicas, refeições e outros
serviços voltados para a assistência social.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,00850.000,00 850.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 296/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE GÁS BUTANO 13KG, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Gás Butano 13kg: A aquisição de gás butano é necessária para o abastecimento de equipamentos de cozinha e aquecimento na
Secretaria de Assistência Social. Esse fornecimento é fundamental para garantir que as necessidades alimentares e operacionais sejam atendidas
sem interrupções.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,0060.000,00 60.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:19

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 297/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
10/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CESTA BÁSICAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Justificativa da prioridade

A aquisição de gêneros alimentícios para cestas básicas é essencial para atender às necessidades da Secretaria 
de Assistência Social, pois garante a disponibilidade contínua de alimentos para a população em situação de 
vulnerabilidade social. Esta aquisição possibilita o fornecimento regular de alimentos básicos, contribuindo para a 
segurança alimentar e o bem-estar das famílias assistidas. Além disso, assegura que os programas de assistência 
alimentares da Secretaria sejam executados de forma eficiente e eficaz, atendendo às demandas emergenciais e 
proporcionando suporte essencial para os beneficiários.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Gêneros Alimentícios para Cestas Básicas: A compra de gêneros alimentícios para cestas básicas visa atender às necessidades de
famílias em situação de vulnerabilidade social. Essas cestas são distribuídas para garantir a segurança alimentar e ajudar a suprir as necessidades
básicas das famílias assistidas pela Secretaria de Assistência Social.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,00420.000,00 420.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:20

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 298/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 10/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, PITOS E BATERIAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Pneus, Câmaras, Pitos e Baterias: A compra de pneus, câmaras, pitos e baterias é necessária para a manutenção da frota de veículos
da Secretaria de Assistência Social e de Políticas Públicas. Esses itens são essenciais para garantir a segurança e a operação eficiente dos veículos
utilizados para transporte e outras atividades essenciais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 1,00 60.000,00 60.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:21

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 299/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
15/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E
ETC

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de capacitação de servidores em cursos, palestras, congressos e seminários é crucial 
para o desenvolvimento contínuo das habilidades e conhecimentos dos funcionários da Secretaria. Esse 
investimento em formação permite que os servidores se atualizem sobre melhores práticas, novas tecnologias e 
mudanças regulamentares, garantindo um desempenho mais eficiente e eficaz em suas funções. Além disso, 
promove a melhoria da qualidade dos serviços oferecidos à população e contribui para a inovação e 
aprimoramento das práticas administrativas e operacionais da Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviço de Capacitação de Servidores em Cursos, Palestras, Congressos, Seminários, etc.: A capacitação contínua dos servidores é
fundamental para o aprimoramento das habilidades e conhecimentos da equipe da Secretaria. A participação em cursos, palestras e eventos similares
contribui para o desenvolvimento profissional, atualização de práticas e melhoria na prestação de serviços públicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:24

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.



1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 300/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 01/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E DE CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO POR DEMANDA, POR
PERCENTUAL DE DESCONTO EM TABELAS REFERENCIAIS DIN MICAS VIGENTES, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETA

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Materiais Elétricos, Hidráulicos e de Construção, Fornecimento por Demanda: A compra de materiais elétricos, hidráulicos e de
construção é necessária para a manutenção e melhorias das instalações da Secretaria. O fornecimento por demanda permite a aquisição de itens
conforme a necessidade, garantindo que as reformas e reparos sejam realizados de maneira eficiente e oportuna.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:25

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 301/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR (OPTICAL
CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS DIVERSOS DO

Justificativa da prioridade

A prestação de serviços de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR é fundamental 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes 
de Limoeiro do Norte. Este serviço visa otimizar a gestão documental, facilitando o acesso e a consulta de 
documentos contábeis, licitatórios, convênios e outros arquivos importantes. A digitalização e organização eficiente 
desses documentos contribuem para a transparência municipal, garantem a integridade das informações e 
melhoram a eficiência operacional da Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Prestação de Serviço de Digitalização, Indexação, Organização e Consulta Documental em OCR (Optical Character Recognition): A digitalização e
organização de documentos utilizando OCR são essenciais para a gestão eficiente dos arquivos da Secretaria. Esse serviço facilita o acesso, a
consulta e a preservação de documentos importantes, promovendo uma gestão documental moderna e eficiente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0018.000,00 18.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:26

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 302/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA ATENDER A DEMANDA NA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de publicidade e propaganda para a Secretaria de Assistência Social e de Políticas 
Públicas para Mulheres, Crianças e Adolescentes é crucial para garantir que as ações e programas da Secretaria 
sejam amplamente divulgados e que as informações importantes cheguem efetivamente ao público-alvo. Esses 
serviços ajudam a promover as iniciativas da Secretaria, aumentar a conscientização sobre os serviços disponíveis 
e engajar a comunidade, contribuindo para uma comunicação mais eficaz e para o alcance dos objetivos da 
Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços de Publicidade e Propaganda: A contratação de serviços de publicidade e propaganda é necessária para promover as ações,
campanhas e eventos da Secretaria de Assistência Social e de Políticas Públicas. Esses serviços garantem que a informação chegue ao público-alvo
de forma eficaz, aumentando a visibilidade das atividades e engajando a comunidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:27

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 303/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/07
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. "

Justificativa da prioridade

A aquisição de peças e acessórios genuínos para os veículos da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo é 
essencial para garantir a manutenção adequada e a operação eficiente da frota de veículos da Secretaria. A 
utilização de peças originais assegura a durabilidade e o bom desempenho dos veículos, reduzindo o risco de 
falhas e aumentando a segurança nas operações. Além disso, a manutenção adequada dos veículos contribui 
para a continuidade dos serviços de infraestrutura e urbanismo, que são fundamentais para a qualidade de vida e 
o desenvolvimento do município.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Peças e Acessórios Genuínos para os Veículos da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: A compra de peças e acessórios genuínos
é crucial para a manutenção e operação adequada dos veículos da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. O uso de peças originais garante a
durabilidade e a eficiência dos veículos, prevenindo falhas e assegurando a continuidade das atividades da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS 1,00 70.000,00 70.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:28

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 304/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA FUNDAÇÃO CASA DE APOIO AO ENFERMO

Justificativa da prioridade

O fornecimento de material de higiene e limpeza para a Fundação Casa de Apoio ao Enfermo é prioritário para 
assegurar um ambiente seguro e saudável para os pacientes e colaboradores. A higiene adequada é crucial para 
a prevenção de infecções e a manutenção da qualidade dos cuidados prestados. Além disso, garantir a 
disponibilidade contínua desses materiais contribui para o bom funcionamento da instituição, promovendo 
condições de trabalho e atendimento mais eficientes e eficazes.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Material de Higiene e Limpeza para Fundação Casa de Apoio ao Enfermo: O fornecimento de material de higiene e limpeza para a
Fundação Casa de Apoio ao Enfermo é essencial para manter um ambiente limpo e saudável para os assistidos. Esses materiais são utilizados para a
limpeza diária das instalações, assegurando que a fundação possa oferecer um ambiente seguro e confortável para os pacientes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL 1,00 400.000,00 400.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 305/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FUNDAÇÃO CASA DE APOIO AO ENFERMO

Justificativa da prioridade

A prioridade na aquisição de gêneros alimentícios para a Fundação Casa de Apoio ao Enfermo se baseia na 
necessidade de fornecer uma nutrição adequada e contínua para pacientes e funcionários. A alimentação de 
qualidade é essencial para a recuperação e manutenção da saúde dos pacientes, além de garantir um ambiente 
de suporte adequado para a equipe. A provisão regular desses alimentos contribui para a operação eficiente da 
instituição e para o bem-estar geral dos que dependem de seus serviços.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Fundação Casa de Apoio ao Enfermo: A aquisição de gêneros alimentícios para a Fundação Casa de
Apoio ao Enfermo é necessária para fornecer refeições e lanches para os assistidos. Garantir o abastecimento contínuo de alimentos é fundamental
para atender às necessidades nutricionais dos pacientes e assegurar que a fundação possa cumprir sua missão de apoiar os enfermos de forma
eficaz.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,00800.000,00 800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JORGEANNA GRANGEIRO E SILVA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 13:31

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 187/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 20/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de pneus e baterias para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de pneus e baterias é essencial para a
manutenção e funcionamento da frota de veículos utilizados no transporte escolar. Essa medida garante a segurança dos alunos e a continuidade das
atividades de transporte, evitando interrupções nos serviços prestados pela Secretaria de Educação Básica.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 1,00 800.000,00 800.000,00
2 BATERIAS RECARREGÁVEIS 1,00 800.000,00 800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:24

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 188/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 20/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E FILTROS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de óleos e filtros para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de óleos e filtros é necessária para a
manutenção preventiva da frota de veículos escolares. A substituição regular desses itens é crucial para o bom funcionamento dos motores,
prolongando a vida útil dos veículos e garantindo a segurança no transporte dos alunos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDMDescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 FILTROS DE AR E DE ÓLEO, ELEMENTOS FILTRANTES E PURIFICADO- RES DE 

MOTORES, EXCETO DE AERONAVES
1,00800.000,00 800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 189/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, MATERIAIS DE CONSUMO INFANTIS DE PERFUMARIA, HIGIENE, CAMA E BANHO
DESTINADOS À REDE DE ENSINO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de fraldas descartáveis e materiais de consumo infantis de perfumaria, higiene, cama e 
banho para a rede de ensino infantil da Secretaria Municipal de Educação Básica de Limoeiro do Norte – CE, é 
essencial para garantir um ambiente escolar seguro e saudável. Esses itens são fundamentais para atender às 
necessidades diárias das crianças, promovendo bem-estar e conforto, além de assegurar a higiene adequada nas 
creches e escolas de ensino infantil.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de fraldas descartáveis, materiais de consumo infantis de perfumaria, higiene, cama e banho destinados à rede de ensino infantil da
Secretaria Municipal de Educação Básica do Município de Limoeiro do Norte – CE: A aquisição desses itens é indispensável para atender às
necessidades de higiene e cuidado das crianças matriculadas na rede de ensino infantil. Esses materiais asseguram o bem-estar dos alunos, criando
um ambiente escolar saudável e adequado ao desenvolvimento infantil.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 250.000,00 250.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:30

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 190/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO ESCOLAR CONFECCIONADO PARA USO DE ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL E
FUNDAMENTAL ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de fardamento escolar confeccionado para os alunos da rede de educação infantil e 
fundamental da Secretaria de Educação Básica de Limoeiro do Norte é crucial para garantir uniformidade, 
identificação e inclusão dos estudantes. Além de contribuir para a organização e disciplina, o fardamento reforça a 
igualdade entre os alunos, promovendo um ambiente escolar mais coeso e seguro.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de fardamento escolar confeccionado para uso de alunos da rede de educação infantil e fundamental atendendo às necessidades da
Secretaria de Educação Básica do Município de Limoeiro do Norte: A aquisição de fardamento escolar é importante para garantir a uniformidade e a
identidade visual dos alunos da rede municipal de ensino. O uso do fardamento contribui para a disciplina, a segurança dos alunos e o fortalecimento
do sentimento de pertencimento à comunidade escolar.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS FARDAMENTO / ACESSÓRIO 1,00 2.000.000,00 2.000.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:33

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 191/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITÓRIO, ELETRÔNICOS, REFRIGERAÇÃO, INFORMÁTICA,
ESCOLAR E USO GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO
DE LIMOEIRO DO NORTE

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de material permanente de escritório, eletrônicos, refrigeração, informática, escolar e uso geral para atender as demandas da Secretaria de
Educação Básica do Município de Limoeiro do Norte/CE: A aquisição desses materiais permanentes é fundamental para equipar adequadamente as
unidades escolares e a administração da Secretaria de Educação Básica. Esses itens são necessários para o bom funcionamento das atividades
pedagógicas e administrativas, garantindo eficiência e qualidade no atendimento às demandas educacionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO 1,001.000.000,00 1.000.000,00
2 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,001.000.000,00 1.000.000,00
3 EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO 1,002.000.000,00 2.000.000,00
4 PEÇAS, ACESSÓRIOS E FERRAMENTAS PARA REDES DE 

TIC
MOBILIÁRIO DE 
INFORMÁTICA

1,001.000.000,00 1.000.000,00

5 ITENS DIVERSOS 1,001.500.000,00 1.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 192/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de material de expediente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação Básica de Limoeiro do Norte-CE: A
aquisição de material de expediente é essencial para o funcionamento diário das unidades escolares e da Secretaria de Educação Básica. Esses
materiais são necessários para a realização de tarefas administrativas, planejamento pedagógico e atividades de apoio ao ensino, assegurando a
continuidade e a eficiência das operações escolares.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 800.000,00 800.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:38

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 193/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADOS E MATERIAL PERMANENTE, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

2. Justificativa de necessidade

Instalação, desinstalação, manutenção de ar condicionados e material permanente, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica:
A instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado são fundamentais para garantir um ambiente confortável e propício ao aprendizado nas
unidades escolares. Esses serviços asseguram que os equipamentos funcionem adequadamente, proporcionando bem-estar aos alunos e
funcionários, especialmente em regiões de clima quente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

1,00600.000,00 600.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 08:41

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 194/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÁGUA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de água, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de água é vital para o abastecimento das unidades
escolares, garantindo que todos os alunos e funcionários tenham acesso a água potável. Este recurso é indispensável para a manutenção da saúde e
higiene no ambiente escolar, assegurando condições adequadas para o aprendizado e o bem-estar.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 30.000,00 30.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:38

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 195/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÁS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de gás, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de gás é necessária para a preparação das refeições
escolares, garantindo o fornecimento adequado de alimentação para os alunos. O gás é um insumo essencial para o funcionamento das cozinhas nas
unidades escolares, assegurando que as refeições sejam preparadas de forma segura e eficiente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,00250.000,00 250.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:39

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 196/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA VEÍCULOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de peças e acessórios genuínos para os veículos da Secretaria de Educação Básica é 
essencial para garantir a manutenção adequada e a longevidade da frota, assegurando o transporte seguro e 
eficiente dos alunos e materiais escolares, o que é fundamental para o funcionamento das atividades educacionais 
no município.

2. Justificativa de necessidade

Peças e acessórios genuínos para veículos, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de peças e acessórios
genuínos é imprescindível para a manutenção e reparo dos veículos da frota escolar. A utilização de peças originais garante a durabilidade e a
segurança dos veículos, evitando falhas mecânicas que possam comprometer o transporte dos alunos e a realização das atividades educacionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS 1,00 700.000,00 700.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:41

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 197/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK/BUFFET/QUENTINHAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de coffee break/buffet/quentinhas, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A contratação desse serviço é
essencial para o suporte de eventos, reuniões, treinamentos e atividades promovidas pela Secretaria de Educação Básica. Oferecer alimentação
adequada durante esses eventos contribui para o bem-estar dos participantes, facilitando a integração e o sucesso das atividades planejadas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 350.000,00 350.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:42

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 198/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE LIMOEIRO DO NORTE-CE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Básica de Limoeiro do Norte-CE: A
aquisição de materiais de higiene e limpeza é fundamental para manter as unidades escolares em condições adequadas de limpeza e salubridade.
Esses materiais garantem um ambiente escolar seguro, prevenindo doenças e promovendo a saúde dos alunos e funcionários.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 200.000,00 200.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 150.000,00 150.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:45

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 199/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A aquisição de livros didáticos para a Educação Infantil é prioritária para assegurar que os alunos tenham acesso 
aos materiais necessários para um aprendizado eficaz, promovendo o desenvolvimento cognitivo e pedagógico 
adequado desde os primeiros anos de escolaridade, atendendo assim às necessidades da Secretaria de 
Educação Básica.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de livros didáticos para educação infantil, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de livros didáticos
é indispensável para assegurar a qualidade do ensino na educação infantil. Esses materiais são essenciais para o desenvolvimento cognitivo, social e
emocional das crianças, além de oferecerem suporte ao trabalho pedagógico dos professores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 LIVROS E FOLHETOS LIVRO DIDÁTICO 1,00 1.500.000,00 1.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:53

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 200/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA ATENDER O FORNECIMENTO DE MERENDA
ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

Justificativa da prioridade

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar é prioritária para garantir uma merenda escolar de 
qualidade, incentivando o consumo de alimentos frescos e saudáveis, além de promover o desenvolvimento 
econômico local, atendendo às necessidades da Secretaria de Educação Básica.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para atender o fornecimento de merenda escolar da educação básica: A aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar para a merenda escolar promove a alimentação saudável dos alunos e apoia a economia local. Além de
garantir a qualidade nutricional das refeições, essa medida incentiva a produção agrícola familiar, contribuindo para o desenvolvimento sustentável da
região.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,001.000.000,00 1.000.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:55

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 201/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

As aquisições de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar nas escolas municipais são prioritárias 
para assegurar uma alimentação adequada e nutritiva aos alunos, contribuindo para o seu desenvolvimento físico 
e cognitivo, atendendo, assim, às necessidades da Secretaria de Educação Básica.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de gêneros alimentícios para preparo da merenda escolar das escolas municipais, junto à Secretaria de Educação Básica: A aquisição
desses gêneros alimentícios é crucial para a preparação da merenda escolar, garantindo a oferta de refeições nutritivas e balanceadas para os
alunos. A merenda escolar é um componente importante no combate à desnutrição e no incentivo à frequência escolar, impactando diretamente no
desempenho acadêmico dos estudantes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,003.500.000,00 3.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:57

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 202/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM OCR (OPTICAL
CHARACTER RECOGNITION), PARA DOCUMENTOS CONTÁBEIS, LICITATÓRIOS, CONVÊNIOS E DOCUMENTOS DIVERSOS DO

Justificativa da prioridade

A prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR é prioritária para 
garantir a preservação, acessibilidade e eficiência na gestão de documentos contábeis, licitatórios, convênios e 
diversos, além de assegurar a devida alimentação da transparência municipal, atendendo às demandas da 
Prefeitura de Limoeiro do Norte.

2. Justificativa de necessidade

Prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR (Optical Character Recognition), para documentos
contábeis, licitatórios, convênios e documentos diversos do interesse da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, bem como alimentação da
transparência municipal: A digitalização e organização desses documentos são essenciais para a preservação, facilidade de acesso e consulta dos
dados da Prefeitura. Além disso, a implementação desse serviço contribui para o cumprimento da legislação de transparência pública, facilitando o
acesso da população às informações governamentais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 09:59

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 203/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, LEVANTAMENTOS, ESTATÍSTICOS, ANÁLISES DOS PROCESSOS E
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, FINANCEIROS E GERENCIAS.

Justificativa da prioridade

Os serviços de assessoria técnica, levantamentos estatísticos, e análises dos processos e procedimentos 
administrativos, financeiros e gerenciais são prioritários para aprimorar a eficiência, a tomada de decisões 
informadas e a gestão estratégica das operações da administração municipal.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de assessoria técnica, levantamentos, estatísticos, análises dos processos e procedimentos administrativos, financeiros e gerenciais: A
contratação desse serviço é fundamental para garantir a eficiência e a melhoria contínua dos processos administrativos e financeiros da Secretaria.
Com base em análises especializadas, será possível identificar oportunidades de otimização, aumentar a eficácia das operações e assegurar o
cumprimento das normativas vigentes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ASSESSORIA 1,00 24.500,00 24.500,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 10:01

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 204/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Justificativa da prioridade

A contratação de uma agência de publicidade e propaganda pelo período de 12 meses é prioritária para garantir a 
ampla divulgação de ações, projetos e programas da Secretaria de Educação Básica, assegurando o cumprimento 
do princípio da publicidade e o direito à informação da população, essencial para a transparência e o engajamento 
social.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de uma agência de publicidade e propaganda pelo período de 12 (doze) meses, compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a
supervisão da execução externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à
informação, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A contratação de uma agência de publicidade é necessária para
assegurar a comunicação eficiente entre a Secretaria e a população. Este serviço garante que as ações e programas da Secretaria de Educação
Básica sejam amplamente divulgados, fortalecendo a transparência e o acesso à informação por parte da comunidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 12,00 25.000,00 300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 10:04

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 205/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI, A EXEMPLO DA LDO, LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS E DA LOA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de consultoria para a elaboração de projetos de lei, como a LDO e a LOA para o 
exercício financeiro de 2025, é priorizada para assegurar que a Secretaria de Educação Básica atenda 
plenamente às exigências legais e normativas, garantindo uma gestão orçamentária eficiente e alinhada com as 
diretrizes estabelecidas.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de consultoria para elaboração de projetos de lei, a exemplo da LDO, Lei de Diretrizes Orçamentárias e da LOA, Lei Orçamentária Anual,
para o exercício financeiro de 2025, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A contratação de consultoria especializada na
elaboração de projetos de lei é essencial para garantir que as diretrizes orçamentárias e os planos anuais estejam alinhados com as metas e
prioridades da Secretaria. Essa consultoria contribuirá para a formulação de leis claras, objetivas e em conformidade com a legislação vigente,
assegurando a adequada gestão dos recursos públicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTÁBIL 1,0017.400,00 17.400,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 04/09/2024 10:06

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 206/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/02/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS MERENDEIRAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de uniformes para as merendeiras da rede pública municipal de ensino, de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica: A aquisição
de uniformes para as merendeiras é necessária para padronizar e identificar os profissionais responsáveis pela alimentação escolar. Além de
promover a higiene e a segurança alimentar, os uniformes contribuem para a valorização desses profissionais e para a criação de um ambiente de
trabalho organizado e profissional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS UNIFORME PROFISSIONAL 1,00 25.000,00 25.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 207/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER DEMANDAS DIÁRIAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA.

2. Justificativa de necessidade

Serviços gráficos, para atender demandas diárias da Secretaria de Educação Básica: A contratação de serviços gráficos é essencial para a produção
de materiais de comunicação, divulgação de eventos, documentos pedagógicos e administrativos. Esses materiais são necessários para a
organização e o bom funcionamento das atividades diárias da Secretaria, além de garantir a comunicação eficaz com a comunidade escolar e a
população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 208/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE REFRIGERADORES, FREEZER, BEBEDOUROS, GELÁGUA,
VENTILADORES, FOGÕES, LIQUIDIFICADORES E MATERIAL PERMANENTE

2. Justificativa de necessidade

Instalação, desinstalação, manutenção de refrigeradores, freezers, bebedouros, geláguas, ventiladores, fogões, liquidificadores e material
permanente, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A manutenção e a instalação adequada desses equipamentos são
cruciais para assegurar o seu funcionamento eficiente nas escolas. Estes equipamentos garantem a preservação de alimentos, a segurança alimentar
e o conforto dos alunos e funcionários, contribuindo diretamente para a qualidade das operações diárias nas unidades escolares.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

1,00600.000,00 600.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 209/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A aquisição de livros didáticos para a educação fundamental é priorizada para garantir que a Secretaria de 
Educação Básica tenha os recursos pedagógicos necessários para apoiar o processo de ensino-aprendizagem, 
assegurando que os alunos tenham acesso a materiais de qualidade e atualizados.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de livros didáticos para educação fundamental, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de livros
didáticos para a educação fundamental é indispensável para a formação acadêmica dos estudantes. Esses livros são ferramentas essenciais para o
desenvolvimento das competências e habilidades previstas no currículo escolar, oferecendo suporte pedagógico tanto para alunos quanto para
professores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 LIVROS E FOLHETOS LIVRO DIDÁTICO 1,00 1.500.000,00 1.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:33

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 210/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A aquisição de livros didáticos para a Educação de Jovens e Adultos (EJA) é priorizada para garantir o acesso 
dos alunos a materiais didáticos específicos e adequados às suas necessidades educacionais, contribuindo para 
a inclusão e melhoria do processo de ensino e aprendizagem nesta modalidade.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de livros didáticos para Educação de Jovens e Adultos (EJA), para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição
de livros didáticos específicos para a EJA é fundamental para a inclusão educacional de jovens e adultos que buscam concluir seus estudos. Esses
materiais são adaptados às necessidades e realidades desses estudantes, proporcionando uma educação de qualidade e incentivando a continuidade
dos estudos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 LIVROS E FOLHETOS LIVRO DIDÁTICO 1,00 500.000,00 500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 211/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARO DE LANCHES DE PROFESSORES E SERVIDORES, JUNTO A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de gêneros alimentícios para o preparo de lanches destinados a professores e 
servidores visa proporcionar melhores condições de trabalho, promovendo o bem-estar e garantindo suporte 
adequado durante o expediente, o que pode refletir positivamente na qualidade dos serviços prestados.

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de gêneros alimentícios para preparo de lanches de professores e servidores, junto à Secretaria de Educação Básica: A aquisição desses
gêneros alimentícios é necessária para o preparo de lanches destinados aos professores e servidores durante o expediente escolar. Garantir uma
alimentação adequada para os funcionários contribui para o bem-estar e a produtividade, impactando positivamente no ambiente de trabalho e no
desempenho das atividades escolares.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,00100.000,00 100.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:38

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 212/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E ACESSÓRIOS PARA FANFARRAS DAS ESCOLAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de instrumentos e acessórios para fanfarras nas escolas busca incentivar a cultura e 
o desenvolvimento musical dos alunos, promovendo integração, disciplina e o engajamento nas atividades 
educacionais, contribuindo para uma formação mais completa.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de instrumentos e acessórios para fanfarras das escolas, para atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de
instrumentos e acessórios para as fanfarras escolares é essencial para a promoção de atividades culturais e artísticas no ambiente escolar. As
fanfarras desempenham um papel importante no desenvolvimento social, emocional e cultural dos alunos, incentivando a disciplina, a cooperação e o
espírito de equipe.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 1.200.000,00 1.200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:40

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 213/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DEPELES, ACESSÓRIOS, BAQUETAS E ITENS PARA SUBSTITUIÇÃO E MANUTENÇÃO DOS INSTRUMENTOS E
ACESSÓRIOS PARA FANFARRAS DAS ESCOLAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de peles, acessórios, baquetas e itens para substituição e manutenção dos 
instrumentos de fanfarras das escolas visa garantir a continuidade das atividades musicais, essenciais para o 
desenvolvimento artístico e disciplinar dos alunos, além de preservar o patrimônio instrumental da rede de ensino.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de peles, acessórios, baquetas e itens para substituição e manutenção dos instrumentos e acessórios para fanfarras das escolas, para
atender às necessidades da Secretaria de Educação Básica: A manutenção regular dos instrumentos de fanfarra é necessária para garantir a
longevidade e o bom funcionamento desses equipamentos. A substituição de peças e a aquisição de acessórios asseguram que as fanfarras
continuem a desempenhar suas atividades com qualidade, contribuindo para a continuidade das práticas culturais nas escolas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PEÇAS E ACESSÓRIOS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:43

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 214/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA CRIAÇÃO DO SETOR DE OFICINA DE MOVELARIA PARA
MANUTENÇÃO E CONSERTO DE MOVEIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de ferramentas e equipamentos para a criação de um setor de oficina de movelaria 
busca garantir a manutenção e o conserto de móveis nas unidades escolares, promovendo economia, 
prolongando a vida útil dos materiais e melhorando as condições de infraestrutura das escolas.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de ferramentas e equipamentos para criação do setor de oficina de movelaria para manutenção e conserto de móveis, para atender às
necessidades da Secretaria de Educação Básica: A criação de uma oficina de movelaria é fundamental para a manutenção e o reparo de móveis nas
unidades escolares. Este setor permitirá a reparação eficiente dos móveis, prolongando sua vida útil e evitando a necessidade de constantes
aquisições, resultando em economia de recursos públicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDMDescrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS DE MÁQUINAS PARA TRABALHO EM MADEIRA 1,00300.000,00 300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:45

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 215/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE TENDAS, SOM, PALCO , ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS E AÇÕES EXTERNAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de tendas, som, palco e iluminação visa proporcionar a estrutura necessária para a 
realização de eventos e ações externas da Secretaria de Educação Básica, fortalecendo a interação com a 
comunidade e a promoção de atividades educacionais e culturais de forma organizada e acessível.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de tendas, som, palco, iluminação para eventos e ações externas da Secretaria de Educação Básica: A aquisição desses equipamentos é
necessária para a realização de eventos e ações externas organizadas pela Secretaria. Essas atividades são fundamentais para a integração da
comunidade escolar, a promoção de projetos educacionais e a visibilidade das iniciativas da Secretaria, além de oferecer infraestrutura adequada para
a realização de eventos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS E COMERCIAIS 1,001.500.000,00 1.500.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:02
2 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 09:51

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 216/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE BOTAS, LUVAS, AVENTAIS TOUCAS PARA OS SERVIDORES DAS COZINHAS E APOIO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO BÁSICA

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de botas, luvas, aventais e toucas para os servidores das cozinhas e apoio da 
Secretaria de Educação Básica busca garantir a segurança e higiene no ambiente de trabalho, além de atender às 
normas de saúde e segurança do trabalho, promovendo melhores condições para o preparo das refeições 
escolares.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de botas, luvas, aventais e toucas para os servidores das cozinhas e apoio da Secretaria de Educação Básica: A aquisição de
equipamentos de proteção individual (EPIs) para os servidores das cozinhas é essencial para garantir a segurança e a higiene no preparo dos
alimentos. Esses EPIs são necessários para proteger os trabalhadores contra riscos ocupacionais, além de assegurar que as condições sanitárias
sejam mantidas, contribuindo para a qualidade das refeições servidas nas escolas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:00

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 217/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
08/03/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DE CAMPEONATOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de troféus e medalhas para premiações de campeonatos diversos tem como objetivo 
incentivar a participação dos alunos em atividades esportivas e educacionais, promovendo o espírito de 
competição saudável e valorizando o desempenho estudantil nas iniciativas da Secretaria de Educação.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de troféus e medalhas para premiações de campeonatos diversos para a Secretaria de Educação: A premiação com troféus e medalhas em
campeonatos e eventos escolares incentiva a participação dos alunos em atividades esportivas e culturais, promovendo o reconhecimento do esforço
e talento dos participantes. Essas ações fortalecem o espírito competitivo saudável, a motivação dos alunos e o desenvolvimento de valores como
disciplina e trabalho em equipe.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:16

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2



1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 218/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de material permanente para atender às necessidades da Secretaria de Educação: A aquisição de materiais permanentes é essencial para
o funcionamento contínuo e eficiente das atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria. Esses materiais garantem a estrutura necessária
para a operação diária e o atendimento adequado às demandas das escolas e unidades educacionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:26

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 219/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. "

Justificativa da prioridade

A priorização da aquisição de material esportivo para a Secretaria Municipal de Educação visa proporcionar 
melhores condições para a prática de atividades físicas nas escolas, incentivando a participação dos alunos em 
esportes e atividades recreativas, promovendo saúde e bem-estar, e complementando o currículo educacional 
com atividades físicas essenciais.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de material esportivo para a Secretaria Municipal de Educação: A aquisição de materiais esportivos é indispensável para a realização de
atividades físicas nas escolas. Esses materiais suportam o desenvolvimento de programas de educação física, contribuindo para a saúde, o bem-estar
e o desenvolvimento físico e motor dos alunos. A prática esportiva também é uma ferramenta importante para a socialização e o aprendizado de
valores fundamentais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO 1,00 155.000,00 155.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 220/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES EM CURSOS, PALESTRAS, CONGRESSOS,
SEMINÁRIOS E ETC. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

Justificativa da prioridade

A priorização do processo de contratação de serviços para capacitação de servidores em cursos, palestras, 
congressos, seminários e similares visa promover o desenvolvimento profissional contínuo dos colaboradores da 
Secretaria, garantindo que estejam atualizados com as melhores práticas e conhecimentos pertinentes às suas 
funções. Este processo é essencial para melhorar a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, bem como 
para atender às necessidades de formação identificadas e garantir a excelência na gestão pública.

2. Justificativa de necessidade

Processo de contratação de serviço de capacitação de servidores em cursos, palestras, congressos, seminários, etc. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: A capacitação contínua dos servidores é crucial para a melhoria da qualidade dos serviços
prestados pela Secretaria de Educação. A participação em cursos, palestras, congressos e seminários permite a atualização de conhecimentos, a
troca de experiências e o desenvolvimento de novas competências, o que se reflete em melhores práticas educacionais e administrativas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0030.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:31

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 221/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.F Valdetrudes Edith Holanda (SEDE)

Justificativa da prioridade

A priorização da reforma e manutenção da E.E.F. Valdetrudes Edith Holanda (Sede) é crucial para garantir a 
preservação e a funcionalidade adequada das instalações escolares. A melhoria das condições físicas da escola 
contribui diretamente para um ambiente de aprendizado mais seguro e agradável, o que impacta positivamente o 
desempenho acadêmico e o bem-estar dos alunos e funcionários. Além disso, a manutenção preventiva e 
corretiva é essencial para evitar problemas estruturais maiores no futuro e para assegurar que a infraestrutura 
atenda às necessidades educacionais da comunidade escolar.

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.F Valdetrudes Edith Holanda (SEDE): A escola necessita de melhorias em sua infraestrutura para garantir um
ambiente seguro e adequado ao aprendizado dos alunos. A reforma inclui a revitalização de espaços de ensino, melhorias na acessibilidade e
modernização de instalações elétricas e hidráulicas, essenciais para o bom funcionamento da unidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 180.000,00 180.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 222/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Prof.º José Afonso F. Maia (BIXOPA)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Prof.º José Afonso F. Maia (BIXOPA): A manutenção da escola é necessária para corrigir problemas estruturais e
de conservação, como infiltrações, desgastes em pisos e pintura. Essas melhorias são fundamentais para assegurar que a escola continue
oferecendo um ambiente propício ao ensino e ao aprendizado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 150.000,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:47

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 223/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F José Alves de Moura (ARRAIAL)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F José Alves de Moura (ARRAIAL): A intervenção na infraestrutura da escola visa corrigir falhas e realizar
atualizações necessárias para a segurança e bem-estar de alunos e funcionários. A manutenção das instalações é essencial para prevenir problemas
maiores e garantir a continuidade das atividades escolares.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 200.000,00 200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:48

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 224/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.F Min. Allysson Paulinelli (CIDADE ALTA)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.F Min. Allysson Paulinelli (CIDADE ALTA): As reformas planejadas visam a modernização da escola, incluindo a
adequação de salas de aula, laboratórios e áreas de convivência. A melhoria das condições físicas da escola é indispensável para a qualidade do
ensino oferecido.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 200.000,00 200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:50

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 225/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.F Padre Joaquim de Meneses (SEDE)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.F Padre Joaquim de Meneses (SEDE): A escola precisa de reparos urgentes em sua estrutura para garantir a
segurança dos alunos e funcionários. A reforma inclui a recuperação de telhados, instalações sanitárias, elétricas e hidráulicas, além de adequações
necessárias para acessibilidade e conforto térmico.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 150.000,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:51

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 226/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.F Judite Chaves Saraiva (SEDE)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.F Judite Chaves Saraiva (SEDE): A manutenção e reforma são necessárias para modernizar as instalações da escola,
tornando-as mais seguras e adequadas às necessidades dos alunos. As intervenções visam também a ampliação de espaços de aprendizagem e a
melhoria do ambiente escolar como um todo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 182.125,55 182.125,55

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 10:52

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 227/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Maria Idalina de Freitas

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Maria Idalina de Freitas: A infraestrutura atual da escola apresenta deficiências que comprometem o processo
educacional. A reforma inclui melhorias na ventilação, iluminação e acessibilidade, além da renovação de equipamentos essenciais ao funcionamento
da escola.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 290.000,00 290.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 11:05

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 228/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Unidade Escolar NH-4 (QUADRA)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Unidade Escolar NH-4 (QUADRA): A manutenção da escola é crucial para corrigir problemas como infiltrações,
desgaste de materiais e adequação dos espaços às normas de segurança. A melhoria da infraestrutura é vital para garantir um ambiente de ensino
saudável e seguro para todos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 1.400.000,00 1.400.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 11:06

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 229/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.F Evaldo Holanda Maia

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.F Evaldo Holanda Maia: A escola necessita de uma reforma abrangente para modernizar suas instalações, garantindo
um ambiente mais seguro e confortável para os alunos. As melhorias incluem a renovação de salas de aula, áreas comuns e instalações sanitárias.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 1.841.693,86 1.841.693,86

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 05/09/2024 11:08

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 230/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F João Luíz Maia

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F João Luíz Maia: A infraestrutura da escola precisa de reparos e atualizações para garantir que continue oferecendo
um ambiente adequado ao aprendizado. A reforma abrangerá a renovação de pisos, pintura, revisão de telhados e atualização de sistemas elétricos e
hidráulicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 260.000,00 260.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 231/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Dep. Manoel de Castro (KM 60)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Dep. Manoel de Castro (KM 60): A escola apresenta problemas estruturais que comprometem a segurança e a
qualidade do ambiente de ensino. A reforma é necessária para corrigir infiltrações, renovar a pintura, melhorar as instalações sanitárias e modernizar
as áreas de convivência, garantindo um espaço adequado para o aprendizado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 600.000,00 600.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:10

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 232/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da Escola do SAPÉ

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da Escola do SAPÉ: A infraestrutura da escola precisa de manutenção urgente para garantir a segurança dos alunos e
funcionários. A reforma inclui reparos em telhados, renovação de pisos e pintura, além da atualização das instalações elétricas e hidráulicas,
fundamentais para o funcionamento eficiente da escola.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 320.000,00 320.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:11

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 233/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da CEI Francisco Remígio (SEDE)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da CEI Francisco Remígio (SEDE): O Centro de Educação Infantil necessita de melhorias em sua infraestrutura para oferecer
um ambiente seguro e estimulante para as crianças. A reforma inclui a modernização de salas de aula, adequação dos espaços às normas de
segurança e conforto, e a renovação das áreas de recreação.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 2.068.705,37 2.068.705,37

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 234/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F José Hamilton de Oliveira

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F José Hamilton de Oliveira: A escola necessita de intervenções estruturais para resolver problemas de infiltração,
desgaste de materiais e inadequação das instalações. A reforma visa criar um ambiente mais seguro e confortável, com a modernização de salas de
aula, áreas comuns e instalações sanitárias.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 1.900.000,00 1.900.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:18

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 235/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Joaquim Dino Gadelha

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Joaquim Dino Gadelha: A manutenção da escola é essencial para corrigir problemas estruturais e modernizar suas
instalações. A reforma incluirá a revitalização de espaços de ensino, melhoria na acessibilidade, e atualização dos sistemas elétricos e hidráulicos,
proporcionando um ambiente adequado ao ensino.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 1.300.000,00 1.300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 236/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.F. Prof.a Maria Gonçalves da Rocha Leal

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.F. Prof.a Maria Gonçalves da Rocha Leal: A escola precisa de uma reforma abrangente para garantir a segurança e o
bem-estar dos alunos e professores. A manutenção incluirá a renovação das instalações sanitárias, modernização das salas de aula e melhoria das
áreas de convivência, essenciais para um ambiente educacional de qualidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 1.300.000,00 1.300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:21

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


1 de 1

Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 237/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F. João Batista Ribeiro (Tomé)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F. João Batista Ribeiro (Tomé): A infraestrutura da escola apresenta deficiências que prejudicam o processo de
ensino. A reforma é necessária para corrigir esses problemas, com a renovação de telhados, pisos, pintura e modernização das instalações,
garantindo um ambiente seguro e confortável para todos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 800.000,00 800.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:23

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 238/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F. Maria Elvanisa Moura Freitas

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F. Maria Elvanisa Moura Freitas: A escola precisa de intervenções estruturais para resolver problemas de
conservação e adequar suas instalações às normas de segurança. A reforma incluirá melhorias nas salas de aula, atualização das instalações
elétricas e hidráulicas, e a revitalização de áreas comuns.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 800.000,00 800.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:24

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 239/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Wilson Estácio (Ilha)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da E.E.I.F Wilson Estácio (Ilha): A infraestrutura da escola requer manutenção para garantir a continuidade das atividades
educacionais com segurança e conforto. A reforma abrangerá a renovação das instalações elétricas e hidráulicas, reparos estruturais e modernização
dos espaços de ensino.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 190.000,00 190.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:25

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 240/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da Quadra do Cesar Cal's Neto (Sucupira)

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da Quadra do Cesar Cal's Neto (Sucupira): A quadra esportiva necessita de manutenção para garantir a segurança dos
usuários e a funcionalidade do espaço. A reforma incluirá a revitalização do piso, melhorias na iluminação e cobertura, além de reparos nas áreas de
acesso e instalações sanitárias, fundamentais para a prática esportiva segura e eficaz.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 1.500.000,00 1.500.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:29

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 241/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEMEB

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEMEB: A sede da Secretaria de Educação precisa de reformas para garantir um
ambiente de trabalho adequado e funcional para os servidores. A manutenção incluirá reparos estruturais, atualização das instalações elétricas e
hidráulicas, e melhorias nas áreas de atendimento ao público, assegurando um ambiente que favoreça a eficiência e qualidade dos serviços prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 516.240,00 516.240,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 242/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da ANEXO SEMEB

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção do ANEXO SEMEB: O anexo da Secretaria de Educação necessita de intervenções para corrigir problemas de infraestrutura e
adequar os espaços às necessidades dos servidores. A reforma abrangerá reparos nas áreas administrativas, modernização de instalações e
melhoria das condições de trabalho, fundamentais para o bom funcionamento da secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 700.000,00 700.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 243/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/01/2025 00:00 981453 PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Reforma e Manutenção da Creche do Bixopá

2. Justificativa de necessidade

Reforma e Manutenção da Creche do Bixopá: A creche apresenta problemas estruturais que podem comprometer a segurança e bem-estar das
crianças e funcionários. A reforma incluirá a renovação de áreas de convivência, adequação das instalações às normas de segurança e modernização
das salas de aula, criando um ambiente seguro e acolhedor para o desenvolvimento infantil.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 2.900.000,00 2.900.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:32

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 244/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO.

2. Justificativa de necessidade

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: A aquisição de material
permanente é essencial para garantir o bom funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas da Secretaria de Educação. Isso inclui
equipamentos de escritório, mobiliário, eletrônicos e outros itens necessários para atender às demandas do setor, promovendo um ambiente de
trabalho eficiente e organizado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 150.000,00 150.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 245/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 01/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS GRÁFICOS (BANNERS, PANFLETOS FOLDER, CONFECÇÃO DE CRACHÁS, ADESIVAÇÕES ETC...) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES E EVENTOS QUE DEMANDAM ESSE TIPO DE MATERIAIS NA
SECRETARIA DE EDUCA

2. Justificativa de necessidade

SERVIÇOS GRÁFICOS (BANNERS, PANFLETOS, FOLDERS, CONFECÇÃO DE CRACHÁS, ADESIVAÇÕES, ETC.) PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS ATIVIDADES E EVENTOS QUE DEMANDAM ESSE TIPO DE MATERIAIS NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: A contratação
de serviços gráficos é necessária para apoiar as atividades de comunicação e divulgação de eventos e campanhas da Secretaria de Educação. Esses
materiais são fundamentais para promover informações importantes, fortalecer a identidade visual da secretaria e garantir a participação da
comunidade nas ações educativas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 246/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB
01/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA "

Justificativa da prioridade

A priorização da contratação de serviços de publicidade e propaganda é essencial para garantir a comunicação 
eficaz das ações governamentais, projetos e serviços oferecidos à população. Esses serviços são fundamentais 
para assegurar a transparência das atividades da administração pública, promover campanhas educativas e 
informativas, e ampliar o alcance das políticas públicas.

2. Justificativa de necessidade

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA: A contratação de serviços de publicidade e propaganda
visa garantir a divulgação eficaz das ações, projetos e eventos da Secretaria de Educação, atendendo ao princípio da publicidade e ao direito à
informação. Isso inclui campanhas de conscientização, informes institucionais e a promoção de atividades educacionais para a comunidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 100.000,00 100.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:37

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 247/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB 31/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ITENS DE SEGURANÇA PARA INSTALAÇÕES DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

2. Justificativa de necessidade

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ITENS DE SEGURANÇA PARA INSTALAÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: A segurança nas
instalações da Secretaria de Educação é uma prioridade. A aquisição de equipamentos de segurança, como câmeras de vigilância, alarmes,
extintores de incêndio e outros itens, é necessária para proteger os servidores, alunos e o patrimônio público, garantindo um ambiente seguro para o
desenvolvimento das atividades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ANA MARIA ALBUQUERQUE MENESES
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 06/09/2024 18:38

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 358/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB
01/03/2025 00:
00

981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Licenças de programas informáticos básicos e específicos para atender às necessidades da Secretaria de Projetos Urbanísticos

Justificativa da prioridade

A aquisição de licenças de programas informáticos básicos e específicos é essencial para garantir o bom 
funcionamento dos sistemas da Secretaria de Projetos Urbanísticos, permitindo a execução eficaz de 
suas atividades.

2. Justificativa de necessidade

Licenças de Programas Informáticos Básicos e Específicos: A aquisição de licenças de softwares é essencial para que a Secretaria de Projetos
Urbanísticos possa realizar suas atividades com eficiência e em conformidade com as normas legais. Esses programas incluem desde ferramentas de
produtividade (planilhas, editores de texto, etc.) até softwares especializados em planejamento urbano, georreferenciamento, modelagem 3D e
projetos arquitetônicos. A aquisição de licenças garante que os profissionais da secretaria possam utilizar ferramentas tecnológicas atualizadas,
melhorando a qualidade e a rapidez no desenvolvimento de projetos urbanísticos e na elaboração de estudos técnicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 1,00150.000,00 150.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:03

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 359/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB
01/06/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR (Optical Character Recognition), para
documentos contábeis, licitatórios, convênios e documentos diversos do

Justificativa da prioridade

A prestação de serviço de digitalização, indexação, organização e consulta documental em OCR é prioritária 
para facilitar o acesso rápido e seguro aos documentos contábeis, licitatórios e de convênios, além de 
assegurar a transparência na gestão municipal.

2. Justificativa de necessidade

Prestação de Serviço de Digitalização e Organização Documental em OCR: A contratação de serviços de digitalização e organização de documentos
com tecnologia OCR (Optical Character Recognition) é essencial para a modernização dos processos administrativos da Prefeitura de Limoeiro do
Norte. A digitalização permitirá a preservação de documentos contábeis, licitatórios e outros de interesse da administração pública, além de facilitar o
acesso e consulta rápida às informações. Esse processo também contribui para o cumprimento das exigências de transparência e prestação de
contas, permitindo a alimentação contínua do portal de Transparência Municipal, em conformidade com a legislação vigente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0028.500,00 28.500,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:05

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 360/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB
02/02/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Serviços de capacitação de servidores em cursos, palestras, congressos, seminários e etc, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Projetos Urbanísticos de Limoeiro do Norte-CE.

Justificativa da prioridade

Os serviços de capacitação de servidores são fundamentais para aprimorar o conhecimento técnico dos 
colaboradores da Secretaria de Projetos Urbanísticos, garantindo a melhoria contínua e a eficiência na 
execução de projetos e políticas urbanísticas no município.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de Capacitação de Servidores: A contratação de serviços de capacitação, incluindo cursos, palestras e seminários, visa o aprimoramento
contínuo dos servidores da Secretaria Municipal de Projetos Urbanísticos. A capacitação é necessária para que os profissionais se mantenham
atualizados com as melhores práticas, novas legislações e técnicas em suas áreas de atuação, o que contribui diretamente para a melhoria da
qualidade dos projetos e serviços prestados pela secretaria. Essa prática também garante que a equipe esteja preparada para enfrentar desafios
futuros com maior conhecimento técnico e eficiência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0035.000,00 35.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:06

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 361/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 06/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Materiais (construção, hidráulico e elétrico) para atender às demandas da Secretaria de Projetos
Urbanísticos

2. Justificativa de necessidade

Materiais de Construção, Hidráulico e Elétrico: A compra de materiais de construção, hidráulicos e elétricos é necessária para atender às demandas
da Secretaria de Projetos Urbanísticos em projetos de infraestrutura, manutenção e reparos de prédios públicos. Esses insumos são essenciais para a
execução de pequenas obras, reformas e adequações em espaços urbanos, garantindo a preservação da estrutura física e a melhoria contínua dos
espaços públicos. Esses materiais também são utilizados para garantir o funcionamento de redes elétricas e hidráulicas de equipamentos municipais,
promovendo a segurança e bem-estar dos usuários.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 80.000,00 80.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:07

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 362/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 06/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisições de material de limpeza e higiene, para atender as demandas das diversas secretarias do
município

2. Justificativa de necessidade

Aquisições de Material de Limpeza e Higiene: A aquisição de materiais de limpeza e higiene é fundamental para a manutenção das diversas
secretarias do município. Esses produtos garantem a higienização adequada dos espaços públicos e de trabalho, assegurando condições salubres
para os servidores e cidadãos que utilizam as instalações municipais. A contratação visa manter a limpeza regular e a conservação dos ambientes,
prevenindo contaminações e promovendo a saúde e o bem-estar geral.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 2.000,00 2.000,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 1.717,94 1.717,94

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 ; PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:08

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 363/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - 
SEPURB

01/02/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Utensílios de escritório e material de expediente

2. Justificativa de necessidade

Utensílios de Escritório e Material de Expediente: A aquisição de utensílios e materiais de expediente é necessária para o funcionamento diário das
secretarias municipais. Esses materiais, como papel, canetas, grampeadores, entre outros, são essenciais para a execução de tarefas administrativas
rotineiras, como a elaboração de documentos, gestão de processos e arquivamento de informações. A ausência desses itens pode comprometer a
produtividade e a organização das secretarias, prejudicando a eficiência do trabalho.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 6.103,76 6.103,76

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 364/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e instalação de ar condicionados e gelágua, da
Secretaria de Projetos Urbanísticos do Município de Limoeiro do Norte-CE.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Ar-Condicionados e Gelágua: A contratação de serviços especializados de
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e bebedouros (gelágua) é essencial para garantir o pleno funcionamento desses
equipamentos, que são indispensáveis para a climatização e abastecimento de água nas dependências da Secretaria de Projetos Urbanísticos. A
manutenção regular previne falhas e amplia a vida útil dos equipamentos, evitando gastos com substituições e assegurando a eficiência energética,
além de garantir um ambiente de trabalho adequado para os servidores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
DE REFRIGERAÇÃO

1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:10

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 365/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 10/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de regularização fundiária das 380 unidades
habitacionais de interesse social a serem construídas

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa de Engenharia para Regularização Fundiária: A contratação de uma empresa de engenharia para a regularização fundiária
de 380 unidades habitacionais é fundamental para garantir que as construções sejam realizadas em conformidade com a legislação vigente e com as
normas técnicas exigidas. A regularização fundiária é um processo que visa assegurar a legalidade e a posse das propriedades, garantindo segurança
jurídica aos beneficiários do programa habitacional e prevenindo futuros conflitos de posse. Além disso, a regularização permite a inclusão dessas
unidades no cadastro municipal, promovendo a ordenação territorial e o desenvolvimento urbano planejado.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1,00 1.050.000,00 1.050.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:12

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 366/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 06/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de água mineral natural, sem gás, acondicionada em garrafão com capacidade de 20
(vinte) litros

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Água Mineral Natural em Garrafão de 20 Litros: A aquisição de água mineral natural é necessária para suprir as demandas das diversas
secretarias do município, garantindo o abastecimento de água potável aos servidores e visitantes. O fornecimento de água em garrafões de 20 litros é
uma prática que assegura o acesso à água de qualidade durante o expediente, proporcionando condições de trabalho adequadas e atendendo às
exigências de saúde e bem-estar dos colaboradores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 5.000,00 5.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:13

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 367/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de material permanente, mobiliários e equipamentos de refrigeração, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Projetos Urbanísticos de Limoeiro do Norte-CE.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente, Mobiliários e Equipamentos de Refrigeração: A compra de material permanente, como mobiliários e equipamentos
de refrigeração, é imprescindível para garantir um ambiente de trabalho funcional e confortável para os servidores da Secretaria Municipal de Projetos
Urbanísticos. A aquisição de novos mobiliários atende à demanda por renovação de equipamentos desgastados e a melhoria da infraestrutura interna.
Já os equipamentos de refrigeração, como ar-condicionado, são necessários para proporcionar um ambiente de trabalho adequado, sobretudo em
regiões de clima quente, assegurando o bem-estar dos servidores e visitantes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 4.841,87 4.841,87
2 EQUIPAMENTO PARA REFRIGERAÇÃO 1,00 8.000,00 8.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 368/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE PROJETOS URBANÍSTICOS - SEPURB 01/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada de arquitetura ou engenharia visando a construção de 200
unidades habitacionais

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa de Arquitetura ou Engenharia para Construção de 200 Unidades Habitacionais: A contratação de uma empresa
especializada em arquitetura ou engenharia é necessária para a execução de 200 unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida. Este projeto visa atender às famílias em situação de vulnerabilidade social, proporcionando moradias dignas e acessíveis. O
valor por unidade, estabelecido pelo Ministério das Cidades, garante que as construções sigam os padrões exigidos e sejam realizadas dentro do
orçamento disponível. Além disso, a construção dessas habitações contribui para a melhoria da qualidade de vida da população, promovendo a
inclusão social e o desenvolvimento urbano sustentável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

1,0020.000.000,0020.000.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOAO UDISON SARAIVA CRUZ
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 13:16

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 248/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
05/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS MUNICIPAIS NOS DIVERSOS ESPORTES PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E
JUVENTUDE DE LIMOEIRO DO NORTE.

Justificativa da prioridade

A priorização da arbitragem em campeonatos municipais é fundamental para garantir a lisura e a qualidade das 
competições esportivas organizadas pela Secretaria de Desportos e Juventude de Limoeiro do Norte. A presença 
de árbitros qualificados assegura o cumprimento das regras, promovendo um ambiente justo e organizado, além 
de valorizar e incentivar a prática esportiva no município.

2. Justificativa de necessidade

Arbitragem em Campeonatos Municipais nos Diversos Esportes para a Secretaria de Desportos e Juventude de Limoeiro do Norte: A contratação de
serviços de arbitragem é essencial para garantir a condução adequada e imparcial das competições esportivas, assegurando que os jogos sejam
disputados dentro das regras estabelecidas para cada modalidade. A presença de árbitros qualificados promove a justiça nas decisões, evitando
conflitos e assegurando que os eventos sigam um padrão técnico adequado, o que aumenta a credibilidade dos campeonatos e a confiança dos
participantes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE 

NEGÓCIOS, TÉCNICOS E 
PROFISSIONAIS

PLANEJAMENTO / ORGANIZAÇÃO / EXECUÇÃO / ARBITRAGEM / 
ATIVIDADES LÚDICAS / DESPORTIVAS / RECREATIVAS / COLÔNIA 
DE FÉRIAS

1,00130.000,00 130.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:25

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 249/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
12/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

TROFÉUS E MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES DE CAMPEONATOS

Justificativa da prioridade

A aquisição de troféus e medalhas para premiações em campeonatos é essencial para reconhecer o esforço e a 
dedicação dos participantes, promovendo o espírito esportivo e incentivando a prática de atividades físicas. Esses 
itens simbolizam a valorização do desempenho e contribuem para o engajamento da comunidade nas 
competições organizadas pela Secretaria de Desportos e Juventude de Limoeiro do Norte.

2. Justificativa de necessidade

Troféus e Medalhas para Premiações de Campeonatos: A entrega de troféus e medalhas é uma prática tradicional em eventos esportivos que visa
reconhecer o esforço, a dedicação e o desempenho dos atletas e equipes. Esse reconhecimento é crucial para incentivar a prática esportiva,
especialmente entre os jovens, e para reforçar o valor da participação em atividades comunitárias e educacionais. Além de promover o esporte, essas
premiações são símbolos de conquista que motivam a melhoria contínua e a busca por resultados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 DISTINTIVOS E INSÍGNIAS 1,00 56.000,00 56.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:32
2 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:27

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 250/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

15/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Água e Gás: O fornecimento contínuo de água potável e gás é vital para o pleno funcionamento das atividades cotidianas, tanto
administrativas quanto operacionais, da Secretaria de Desportos e Juventude. A água garante a hidratação adequada dos servidores, atletas e demais
envolvidos em eventos esportivos, enquanto o gás é necessário para a preparação de alimentos em eventos e atividades prolongadas. A falta desses
insumos poderia comprometer a saúde e bem-estar dos participantes, além de inviabilizar a realização de determinados eventos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL 

NATURAL
1,00690,00 690,00

2 GASES COMPRIMIDOS E 
LIQUEFEITOS

GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,00690,00 690,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:29

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 251/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

06/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS DE TRANSPORTE A SERVIÇO

2. Justificativa de necessidade

Combustível para Veículos de Transporte a Serviço: A disponibilidade de combustível é fundamental para a operação dos veículos da Secretaria, que
são utilizados no transporte de materiais esportivos, deslocamento de equipes técnicas e atletas, além de outros serviços administrativos. O uso
eficiente dos veículos garante que as atividades planejadas sejam realizadas conforme o cronograma e assegura o suporte logístico necessário para
eventos, incluindo campeonatos e ações comunitárias, tanto em áreas urbanas quanto rurais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 206.300,00 206.300,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:33
2 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:30

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 252/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

20/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MATERIAL DE LIMPEZA

2. Justificativa de necessidade

Material de Limpeza: A aquisição de material de limpeza é crucial para a manutenção da higiene e conservação dos espaços esportivos,
administrativos e públicos sob a responsabilidade da Secretaria. Garantir ambientes limpos e organizados é uma exigência de saúde pública e bem-
estar, especialmente em locais onde há grande circulação de pessoas, como quadras, ginásios e áreas de treinamento. Um ambiente limpo também
reflete o compromisso da Secretaria com a qualidade e profissionalismo na gestão dos equipamentos esportivos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 15.200,00 15.200,00
2 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 15.200,00 15.200,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 253/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

08/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E DE CONSTRUÇÃO.

2. Justificativa de necessidade

Material Elétrico, Hidráulico e de Construção: A compra de materiais elétricos, hidráulicos e de construção é necessária para a manutenção preventiva
e corretiva das instalações esportivas e administrativas. Essas manutenções garantem o bom funcionamento das infraestruturas, prevenindo
acidentes e interrupções nas atividades esportivas. Manter as quadras, vestiários, iluminação, e sistemas de água e esgoto em boas condições é uma
responsabilidade contínua, assegurando que os usuários possam usufruir desses espaços com segurança e conforto.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:36

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 254/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
25/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONFECÇÃO DE UNIFORMES E CAMISETAS

Justificativa da prioridade

A confecção de uniformes e camisetas é fundamental para padronizar a identidade visual em eventos e 
competições, além de promover o sentimento de pertencimento entre os participantes. Esses itens contribuem 
para a organização e profissionalismo nas atividades promovidas pela Secretaria, além de fortalecer a imagem 
institucional e aumentar o engajamento dos envolvidos.

2. Justificativa de necessidade

Confecção de Uniformes e Camisetas: A confecção de uniformes e camisetas é indispensável para promover a identificação visual dos servidores,
equipes e participantes dos eventos esportivos organizados pela Secretaria. Uniformes personalizados facilitam a identificação durante competições e
atividades públicas, além de promover um senso de pertencimento e profissionalismo. A padronização visual contribui para a organização e disciplina
dos eventos e reforça a imagem institucional da Secretaria.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE 

SAO PROPRIEDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E 
EQUIPAMENTO)

CONFECÇÃO - BORDADO - 
AVIAMENTO DE ROUPA / 
FARDAMENTO / CAMISETA

1,0050.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:38

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 255/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

10/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente: A aquisição de bens permanentes, como mobiliário, equipamentos de escritório, e materiais esportivos duráveis, é
essencial para melhorar a infraestrutura da Secretaria e garantir que os servidores possam desempenhar suas funções com eficiência. Equipamentos
como computadores, impressoras, mesas e cadeiras, além de itens específicos para eventos esportivos, são investimentos de longo prazo que
proporcionam melhores condições de trabalho e suporte às atividades cotidianas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 37.000,00 37.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:40

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 256/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

22/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MATERIAL DE EXPEDIENTE

2. Justificativa de necessidade

Material de Expediente: O fornecimento de material de expediente, como papel, canetas, pastas, e outros itens de escritório, é fundamental para o
funcionamento administrativo da Secretaria. Esses materiais são utilizados na elaboração de documentos, controle de atividades e comunicação
interna e externa. A organização e eficiência das atividades administrativas dependem do suprimento constante desses itens, que viabilizam o
planejamento, execução e acompanhamento das ações esportivas e de gestão pública.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 45.000,00 45.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:41

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 257/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
03/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PUBLICAÇÕES LEGAIS

Justificativa da prioridade

As publicações legais são essenciais para garantir a transparência e a conformidade com os princípios da 
administração pública, especialmente no que diz respeito à publicidade dos atos administrativos. Elas asseguram 
o cumprimento de obrigações legais e regulamentares, permitindo o acesso público a informações oficiais e 
reforçando a prestação de contas à sociedade.

2. Justificativa de necessidade

Publicações Legais: A publicação de atos administrativos e documentos oficiais é uma exigência legal para a transparência dos processos públicos. A
contratação de serviços para publicações legais garante que os atos da Secretaria de Desportos e Juventude sejam divulgados de forma adequada,
cumprindo com as normas de publicidade previstas na legislação. Isso assegura a legalidade e a transparência das ações governamentais, além de
permitir que a sociedade tenha conhecimento das decisões e projetos implementados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PUBLICAÇÃO LIVRO / MATÉRIA - PERIÓDICA / OFICIAL 1,00 57.500,00 57.500,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:44

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 258/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
18/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE.

Justificativa da prioridade

A aquisição de academias ao ar livre visa proporcionar à comunidade acesso a equipamentos de ginástica e 
exercícios físicos em espaços públicos. Esses equipamentos promovem a saúde e o bem-estar, incentivando a 
prática de atividades físicas ao ar livre e facilitando a inclusão de todos os cidadãos, sem custos adicionais para o 
uso dos aparelhos.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Academias ao Ar Livre: A instalação de academias ao ar livre representa uma política pública de incentivo à prática de atividades físicas
gratuitas e acessíveis para a população. Essas academias contribuem para a promoção da saúde e bem-estar, oferecendo à comunidade uma
oportunidade de exercício físico em áreas públicas. A presença desses equipamentos em parques e praças é uma forma de democratizar o acesso ao
esporte e reduzir o sedentarismo, especialmente entre as pessoas que não têm acesso a academias privadas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA GINÁSTICA E RECREAÇÃO 1,00 98.666,56 98.666,56

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:52

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 259/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

23/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS MECÂNICOS.

2. Justificativa de necessidade

Serviços Mecânicos: A manutenção regular e o reparo de veículos e equipamentos de transporte utilizados pela Secretaria são indispensáveis para
garantir a operacionalidade e segurança das atividades. Veículos bem cuidados evitam interrupções nos serviços de transporte, além de aumentar
sua durabilidade. O investimento em serviços mecânicos também reduz os custos com reposição de frota, assegurando que os veículos estejam
sempre disponíveis e em boas condições de uso.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS

1,00327.200,00 327.200,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:53

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 260/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
07/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS

Justificativa da prioridade

O fornecimento de refeições prontas para a Secretaria de Desportos e Juventude é essencial para garantir a 
alimentação adequada de atletas e participantes durante eventos esportivos e atividades promovidas pela 
secretaria. Esse serviço contribui para a eficiência e o sucesso dos eventos, ao mesmo tempo em que assegura 
que todos os envolvidos recebam refeições nutritivas e balanceadas.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Refeições Prontas: O fornecimento de refeições prontas é necessário durante eventos esportivos, treinamentos e competições de
longa duração, nos quais a alimentação de atletas, servidores e participantes precisa ser garantida. Refeições adequadas contribuem para o bem-
estar e o desempenho dos atletas, além de assegurar que todos os envolvidos possam participar das atividades com a energia e disposição
necessárias.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 60.750,00 60.750,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:57

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 261/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
14/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MATERIAL ESPORTIVO PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A aquisição de material esportivo para a Secretaria de Desportos e Juventude é prioritária para garantir a 
adequada realização de atividades e eventos esportivos. A aquisição desses materiais permite a implementação 
de programas esportivos de qualidade, promove a inclusão e o desenvolvimento físico dos participantes, e 
assegura a continuidade das atividades da secretaria, mantendo o padrão necessário para a prática de esportes.

2. Justificativa de necessidade

Material Esportivo: A compra de material esportivo, como bolas, redes, cones, e outros acessórios, é indispensável para a realização de campeonatos
e atividades físicas. O material esportivo de qualidade assegura que as competições sejam realizadas de forma adequada e segura, além de
proporcionar melhores condições para o treinamento e desenvolvimento dos atletas. Sem esse investimento, a prática esportiva seria prejudicada,
afetando diretamente a promoção do esporte no município.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO 1,00 230.163,64 230.163,64

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 09:58

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 262/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
21/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE ACADÊMICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA ATENDER DEMANDA DE PROJETOS CONVENIADOS COM
ENTES PÚBLICOS PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A contratação de um acadêmico de Educação Física para atender a demandas de projetos conveniados com 
entes públicos é prioritária para a Secretaria de Desportos e Juventude. Esta contratação é essencial para garantir 
a implementação eficaz dos projetos, proporcionando suporte técnico especializado e contribuindo para a 
qualidade das atividades físicas e esportivas desenvolvidas. O acadêmico auxiliará na execução e supervisão dos 
projetos, assegurando o cumprimento dos objetivos e a conformidade com as exigências dos convênios e 
parcerias.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Acadêmico de Educação Física para Atender Demanda de Projetos Conveniados com Entes Públicos: A contratação de acadêmicos
de Educação Física possibilita a execução qualificada de projetos voltados à promoção do esporte e da saúde, em parceria com entes públicos. Esses
profissionais contribuem com conhecimentos técnicos que garantem o desenvolvimento adequado das atividades físicas, alinhadas aos objetivos dos
programas e conveniados, potencializando os benefícios sociais e esportivos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS RELACIONADOS COM ESPORTES E SERVIÇOS 

RECREACIONAIS DO ESPORTE
ORIENTAÇÃO / EDUCAÇÃO - 
ATIVIDADE FÍSICA

1,0088.800,00 88.800,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:00

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 263/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

30/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

INTERNET E TELEFONIA PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Internet e Telefonia: A contratação de serviços de internet e telefonia é essencial para garantir a comunicação eficiente entre os servidores e para o
bom funcionamento dos processos administrativos da Secretaria. O acesso à internet permite a gestão de informações, realização de pesquisas,
acompanhamento de projetos e comunicação com outros órgãos públicos e privados. Sem esses serviços, as atividades administrativas ficariam
comprometidas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ACESSO A INTERNET VIA CABO 1,00 11.040,00 11.040,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:01

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 264/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Locação de Impressora: A locação de impressoras é uma solução prática e econômica para atender às demandas diárias de impressão de
documentos, relatórios, cartazes e outros materiais necessários ao funcionamento da Secretaria. Essa modalidade de contratação evita a necessidade
de grandes investimentos iniciais em equipamentos e garante a manutenção regular dos aparelhos, reduzindo custos operacionais e assegurando a
continuidade dos serviços.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVICOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, 

FINANCEIRO E OPERACIONAL
ALUGUEL DE IMPRESSORA / MULTIFUNCIONAL 
/ PLOTTER /SCANNER

1,006.120,00 6.120,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:02

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 265/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

18/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Locação de Veículo: A locação de veículos é uma alternativa eficiente para garantir a mobilidade da equipe técnica e administrativa da Secretaria em
eventos e compromissos oficiais. Esse serviço oferece flexibilidade, sem os custos fixos associados à compra e manutenção de veículos próprios,
além de permitir a adaptação da frota conforme a demanda específica de cada evento ou atividade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

1,00200.000,00 200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:03

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 266/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

15/10/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

ORIENTAÇÃO, PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E
JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Orientação, Planejamento e Articulação: A contratação de serviços especializados em orientação, planejamento e articulação visa o aprimoramento
das políticas e projetos da Secretaria, garantindo que as ações sejam desenvolvidas com eficiência e atendam às necessidades da comunidade. O
suporte técnico especializado proporciona a estrutura necessária para o desenvolvimento de estratégias a longo prazo, assegurando o bom uso dos
recursos públicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ASSESSORIA 1,00 24.000,00 24.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:04

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 267/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

20/11/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

REFORMA DE QUADRAS PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Reforma de Quadras: A reforma de quadras esportivas é necessária para manter as condições adequadas de uso, garantindo a segurança dos atletas
e usuários. As quadras, sendo utilizadas intensivamente, sofrem desgaste natural, e sua manutenção periódica previne acidentes e promove a
qualidade das atividades esportivas. Além disso, quadras em bom estado incentivam a prática esportiva, oferecendo à população espaços públicos
acessíveis e funcionais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 300.000,00 300.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:05

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 268/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
17/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

O apoio às associações para a Secretaria de Desportos e Juventude é uma prioridade para fortalecer a 
colaboração e a efetividade das iniciativas esportivas e culturais no município. Este suporte visa promover a 
regularização documental, a assistência técnica e a orientação necessária para que as associações possam 
operar de maneira eficaz e cumprir suas funções. A atuação direta com as associações é crucial para garantir que 
as atividades sejam realizadas conforme as normas e que os recursos disponíveis sejam utilizados da melhor 
forma possível.

2. Justificativa de necessidade

Apoio às Associações: O apoio às associações locais é fundamental para promover o desenvolvimento comunitário e fortalecer a participação social.
As associações desempenham um papel essencial na articulação de projetos e ações que beneficiam diretamente a população. O suporte
institucional, financeiro ou técnico é necessário para garantir a continuidade das atividades dessas entidades, que muitas vezes dependem de
recursos externos para realizar eventos, projetos sociais e melhorias locais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE 1,00 16.000,00 16.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:06

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 269/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
28/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

MATERIAL PARA ARENINHAS PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A aquisição de material para areninhas é uma prioridade para a Secretaria de Desportos e Juventude, visando 
garantir a manutenção e o bom estado desses espaços esportivos. O material inclui itens essenciais para a 
conservação e melhoria das areninhas, como redes, marcadores, sistemas de drenagem e outros equipamentos 
necessários para proporcionar uma experiência de alta qualidade para os usuários e promover a prática regular de 
esportes.

2. Justificativa de necessidade

Material para Areninhas: A aquisição de materiais específicos para Areninhas é essencial para garantir a manutenção adequada dessas instalações 
esportivas, que são utilizadas amplamente pela comunidade para práticas recreativas e competições. Esses materiais incluem redes, traves, 
demarcação de campo e outros equipamentos esportivos que garantem o pleno funcionamento das Areninhas, promovendo o esporte e incentivando 
a prática de atividades físicas entre crianças, jovens e adultos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTO PARA ATLETISMO E DESPORTO 1,00 150.000,00 150.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:12

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 270/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - 
SESPORT

12/12/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E
JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Gêneros Alimentícios: A compra de gêneros alimentícios é necessária para atender eventos públicos, ações sociais e programas
assistenciais. Alimentos são fundamentais em iniciativas que visam garantir a segurança alimentar de populações vulneráveis, como em programas
de distribuição de cestas básicas ou alimentação escolar. Além disso, esses gêneros são utilizados em eventos públicos que envolvem a participação
de diversas comunidades, reforçando o compromisso do poder público com o bem-estar social.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,001.800,00 1.800,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:12

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 271/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
09/04
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS. PARA A
SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A contratação de uma empresa especializada em serviços de reserva, emissão e entrega de passagens aéreas é 
uma prioridade para a Secretaria de Desportos e Juventude, com o objetivo de otimizar a logística de viagens para 
eventos e competições. Este serviço garantirá a eficiência na gestão de deslocamentos, oferecendo suporte 
especializado para a reserva e emissão de passagens aéreas, além de assegurar a entrega pontual e correta dos 
bilhetes, facilitando a participação dos atletas e representantes em eventos fora do município.

2. Justificativa de necessidade

Empresa Especializada em Serviços de Reserva, Emissão e Entrega de Passagens Aéreas: A contratação de uma empresa especializada em
reservas e emissão de passagens aéreas visa atender à demanda de deslocamento de servidores e autoridades em viagens oficiais, seminários,
congressos e outras atividades que exigem presença em locais fora do município ou do estado. O serviço especializado garante eficiência no
processo, além de garantir o cumprimento de cronogramas e compromissos oficiais de forma ágil e organizada.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS 1,00 15.000,00 15.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:13

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 272/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
04/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de capacitação de servidores para a Secretaria de Desportos e Juventude é uma 
prioridade para garantir o desenvolvimento contínuo das habilidades e conhecimentos dos funcionários. Este 
investimento é crucial para melhorar a eficiência na gestão de projetos esportivos e juvenis, promover boas 
práticas na administração e otimizar a execução de atividades e eventos. A capacitação contribuirá para a 
atualização e aprimoramento das competências da equipe, alinhando-se às demandas e desafios do setor.

2. Justificativa de necessidade

Serviço de Capacitação de Servidores: A capacitação de servidores é essencial para o desenvolvimento das competências técnicas e gerenciais da
equipe, promovendo melhorias na qualidade dos serviços públicos prestados. Cursos, treinamentos e palestras são importantes para a atualização de
conhecimentos, adoção de novas tecnologias e aprimoramento dos processos administrativos, garantindo maior eficiência e eficácia na gestão pública.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0030.000,00 30.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 273/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT 29/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E CONSULTA DOCUMENTAL EM
OCR (OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Prestação de Serviço de Digitalização, Indexação, Organização e Consulta Documental em OCR (Optical Character Recognition): A digitalização e
organização de documentos utilizando OCR permite a modernização da gestão documental, facilitando o acesso, a consulta e o armazenamento de
informações de forma digitalizada. Esse serviço é crucial para reduzir o espaço físico ocupado por arquivos, além de otimizar a eficiência na
recuperação de documentos e garantir a preservação de informações históricas e administrativas de forma segura e acessível.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO / 
INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS

1,0016.836,00 16.836,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 274/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
22/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de publicidade e propaganda para a Secretaria de Desportos e Juventude é 
fundamental para garantir a divulgação eficaz das atividades, eventos e programas promovidos pela Secretaria. A 
publicidade e propaganda ajudarão a alcançar o público-alvo, aumentar a participação em eventos, promover a 
imagem institucional e comunicar de maneira eficiente as ações desenvolvidas, maximizando o impacto das 
iniciativas da Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços de Publicidade e Propaganda: A contratação de serviços de publicidade e propaganda é necessária para divulgar ações,
campanhas e eventos públicos de interesse da comunidade, além de promover a transparência das atividades governamentais. A comunicação
eficiente com a população por meio de veículos de mídia diversos (televisão, rádio, redes sociais, etc.) garante que os cidadãos tenham conhecimento
das iniciativas e projetos em andamento, reforçando a transparência e a proximidade com o público.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 80.000,00 80.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:16

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 275/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT 18/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS (SOB DEMANDA) TOPOGRÁFICOS, ARQUITETÔNICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. PARA A
SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Serviços (Sob Demanda) Topográficos, Arquitetônicos e Serviços de Engenharia: A contratação de serviços topográficos, arquitetônicos e de
engenharia sob demanda é essencial para a realização de projetos de infraestrutura e urbanismo. Esses serviços especializados garantem o
planejamento técnico necessário para obras públicas, além de assegurar que as construções e reformas atendam às normas de segurança,
sustentabilidade e funcionalidade, otimizando o uso dos recursos públicos em melhorias estruturais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1,00 50.000,00 50.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 276/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
30/01
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ELÉTRICA HIDRAULICO E CONSTRUÇÃO CIVIL SOB DEMANDA DE
DIVERSOS EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, abrangendo elétrica, hidráulica e construção civil, 
para diversos equipamentos da Secretaria de Desportos e Juventude é essencial para garantir a operação 
contínua e segura das instalações e equipamentos. Esses serviços asseguram que os recursos estejam sempre 
em condições adequadas de uso, minimizando o risco de falhas e interrupções nas atividades esportivas e de 
juventude promovidas pela Secretaria, e contribuindo para a longevidade e eficiência dos ativos.

2. Justificativa de necessidade

Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva Elétrica, Hidráulica e Construção Civil Sob Demanda de Diversos Equipamentos: A manutenção
preventiva e corretiva dos sistemas elétricos, hidráulicos e estruturais é essencial para garantir a funcionalidade e segurança dos equipamentos
públicos. A realização dessas manutenções sob demanda evita paralisações nas atividades e previne danos mais graves e dispendiosos,
assegurando que os serviços públicos operem de forma contínua e segura.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 73.000,00 73.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:19

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 277/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT 17/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL JOSÉ DE OLIVEIRA BANDEIRA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA ELÉTRICA HIDRAULICO E CONSTRUÇÃO CIVIL SOB DEMANDA DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS PARA A
SECRETARIA DE DE

2. Justificativa de necessidade

Reforma do Estádio Municipal José de Oliveira Bandeira: A reforma do Estádio Municipal é necessária para assegurar a segurança dos usuários,
adequar a infraestrutura às normas atuais e revitalizar o espaço, que é um importante ponto de encontro para atividades esportivas e comunitárias.
Um estádio em boas condições promove a prática esportiva, melhora a qualidade dos eventos realizados e oferece um ambiente seguro e agradável
para os atletas e o público em geral.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 200.000,00 200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 278/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT 23/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONSTRUÇÃO DE NOVOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOSPARA A SECRETARIA DE DESPORTOS
E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Construção de Novos Equipamentos Esportivos: A construção de novos equipamentos esportivos atende à crescente demanda da população por
espaços adequados à prática de atividades físicas e recreativas. A criação desses equipamentos, como quadras poliesportivas, arenas e academias
ao ar livre, contribui para a promoção da saúde e bem-estar da comunidade, além de incentivar o esporte como uma ferramenta de inclusão social e
desenvolvimento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE 

ENGENHARIA CIVIL
OBRAS CIVIS PÚBLICAS ( 
CONSTRUÇÃO )

1,00500.000,00 500.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 279/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
26/03
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTIVO TIPO MICROONIBUS 32 LUGARES PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E
JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A aquisição de um veículo automotivo tipo micro-ônibus, com capacidade para 32 lugares, é prioritária para a 
Secretaria de Desportos e Juventude para atender à crescente demanda por transporte para eventos e atividades 
esportivas e culturais. Este veículo facilitará o deslocamento de equipes, atletas e participantes em competições e 
eventos, promovendo maior eficiência e conforto no transporte e contribuindo para a organização e sucesso das 
atividades da Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Veículo Automotivo Tipo Micro-ônibus 32 Lugares: A compra de um micro-ônibus com capacidade para 32 lugares é necessária para
atender às demandas de transporte coletivo, especialmente em eventos esportivos, educacionais ou culturais organizados pela Secretaria. O veículo
proporcionará um transporte seguro e eficiente para grupos de servidores, atletas, estudantes e outros participantes de eventos oficiais, otimizando a
logística e assegurando o deslocamento adequado em deslocamentos urbanos e intermunicipais.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS MOTORIZADOS DE PASSAGEIROS MICROÔNIBUS 1,00 300.000,00 300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:23

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 280/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT 12/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

REFORMA DO GINÁSIO COBERTO JOSÉ NILSON OSTERNE PARA A SECRETARIA DE
DESPORTOS E JUVENTEDE

2. Justificativa de necessidade

Reforma do Ginásio Coberto José Nilson Osterne: A reforma do Ginásio Coberto é essencial para revitalizar a estrutura e garantir um ambiente seguro
e funcional para as atividades esportivas e comunitárias. Esse espaço é utilizado para competições, eventos culturais e recreativos, sendo importante
para o desenvolvimento social da região. A melhoria das suas condições físicas atrai mais participantes e promove o esporte como uma ferramenta de
inclusão e entretenimento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO / REFORMA PREDIAL 1,00 200.000,00 200.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:24

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 281/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTUDE - SESPORT
19/02
/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

LOCAÇÃO (SOB DEMANDA) DE VEICULO TIPO AMBULANCIA/UTI TIPO A PARA A SECRETARIA DE DESPORTOS E JUVENTEDE

Justificativa da prioridade

A locação, sob demanda, de um veículo tipo ambulância/UTI Tipo A é essencial para a Secretaria de Desportos e 
Juventude, visando garantir a segurança e o atendimento emergencial durante eventos e atividades esportivas. 
Esse serviço permitirá um suporte imediato em casos de emergência médica, assegurando a proteção dos 
participantes e o cumprimento das normas de segurança em eventos. A contratação dessa locação contribuirá 
significativamente para a organização e realização segura das atividades promovidas pela Secretaria.

2. Justificativa de necessidade

Locação (Sob Demanda) de Veículo Tipo Ambulância/UTI Tipo A: A locação de ambulâncias tipo UTI é fundamental para garantir a segurança e
atendimento de emergência em eventos esportivos, culturais ou de grande porte organizados pela Secretaria. A presença de uma ambulância
equipada assegura que, em casos de acidentes ou emergências, o atendimento médico necessário seja realizado de forma rápida e eficiente,
evitando agravos à saúde dos envolvidos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A 

OUTROS BENS
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS - LEVES / 
PESADOS

1,0070.000,00 70.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

DENILSON GREGORIO DA ROCHA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 08/09/2024 10:25

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 386/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
03/02/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO COMO CORTESIA AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS
PRESTADOS NA SEDE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN, QUANDO EM ATENDIMENTO OU
VISITA.

Justificativa da prioridade

A aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento como cortesia aos usuários dos serviços da 
SUTRAN é importante para melhorar a experiência de atendimento e acolhimento dos cidadãos, 
demonstrando cuidado e hospitalidade.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Gêneros Alimentícios para Fornecimento aos Usuários: A aquisição de gêneros alimentícios tem o objetivo de fornecer itens de cortesia
aos usuários que visitam ou recebem atendimento na sede da SUTRAN. Essa ação visa melhorar a experiência dos cidadãos que utilizam os serviços
da Superintendência, especialmente em casos de longos períodos de espera. A medida também fortalece o relacionamento entre a instituição e o
público, demonstrando cuidado e hospitalidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM DescriçãoQtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 ALIMENTOS ESPECIAIS DIETÉTICOS E PREPARADOS 

ALIMENTÍCIOS
GÊNERO DE 
ALIMENTAÇÃO

1,0015.000,00 15.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:21

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 387/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
03/03/2025 
00:00 981453

PAMELA 
PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, AUTO ELÉTRICOS, SOLDA E RETÍFICA, LANTERNAGEM, FUNILARIA,
CAPOTARIA, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, SERVIÇOS DE LAVAGEM AUTOMOTIVA E SERVIÇO DE BORRACHARIA,
PARA ATEN

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços mecânicos, auto elétricos, solda, retífica, lanternagem, funilaria, capotaria, alinhamento, 
balanceamento, lavagem automotiva e borracharia é essencial para garantir a manutenção da frota da SUTRAN 
em boas condições, assegurando a eficiência operacional e segurança nas atividades de trânsito.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços Mecânicos e Outros para Manutenção de Veículos: A manutenção regular dos veículos utilizados pela SUTRAN é crucial
para garantir o bom funcionamento da frota, que é utilizada nas operações de fiscalização, transporte de servidores e outras atividades operacionais.
A contratação de serviços mecânicos, auto elétricos, solda, lanternagem, balanceamento e outros garante que os veículos estejam sempre em
condições seguras e adequadas para uso, evitando paralisações e prejuízos ao atendimento das demandas de trânsito.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS 

FABRICADOS DE METAL,MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS

1,0080.000,00 80.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:22

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 388/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
01/02/2025 00:
00

981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA CONSUMO DOS SERVIDORES E USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO
PELA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

Justificativa da prioridade

A aquisição de água mineral para consumo dos servidores e usuários da SUTRAN é fundamental para 
garantir o bem-estar e a saúde dos presentes, proporcionando condições adequadas de trabalho e 
atendimento ao público.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Água Mineral para Servidores e Usuários: A compra de água mineral é fundamental para assegurar o fornecimento de água potável para
consumo dos servidores da SUTRAN e dos usuários que frequentam a sede da Superintendência. Essa ação contribui para o bem-estar e saúde de
todos, garantindo um ambiente de trabalho e atendimento adequado, com acesso a água de qualidade.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS ÁGUA MINERAL NATURAL 1,00 3.500,00 3.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:23

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 389/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
31/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET E TELEFONIA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

Justificativa da prioridade

A contratação de serviço de internet e telefonia para a SUTRAN é essencial para garantir a continuidade 
das operações administrativas e de fiscalização, permitindo o acesso a informações em tempo real e a 
comunicação interna e externa eficaz.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviço de Internet e Telefonia: A aquisição de serviços de internet e telefonia é indispensável para o funcionamento eficiente das
atividades administrativas e operacionais da SUTRAN. Esses serviços são necessários para o acesso rápido a informações, comunicação entre
setores e órgãos externos, bem como para o uso de sistemas informatizados que auxiliam nas operações de fiscalização e controle do trânsito.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ACESSO A INTERNET VIA CABO 1,00 10.000,00 10.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:43

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 390/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
01/02/2025 00:
00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE (LICENÇAS) E EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TALONÁRIO ELETRÔNICO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO

Justificativa da prioridade

O fornecimento de serviço de locação de software e equipamentos de TI (talonário eletrônico) é prioritário 
para modernizar e agilizar os processos de fiscalização de trânsito, proporcionando eficiência e controle 
nas operações da SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Licenças de Software e Equipamentos de Tecnologia: A locação de software e equipamentos de tecnologia, como talonário
eletrônico, é essencial para modernizar e otimizar os processos de fiscalização da SUTRAN. O uso de talonários eletrônicos agiliza o registro de
infrações de trânsito, reduz erros e facilita o armazenamento e consulta de informações, garantindo uma gestão mais eficiente e transparente.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA 1,0090.000,00 90.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:45

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 391/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
28/02/2025 00:
00

981453

PAMELA PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO COMPLETO PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO DEMAIS SERVIDORES , PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

Justificativa da prioridade

A aquisição de fardamento completo para os agentes de trânsito e demais servidores é necessária para 
padronizar a apresentação dos profissionais, reforçando a imagem institucional e a segurança no 
cumprimento de suas funções.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Fardamento para Agentes de Trânsito e Servidores: A compra de fardamento completo para os agentes de trânsito e demais servidores
é necessária para padronizar a vestimenta dos profissionais, garantindo que estejam devidamente identificados e preparados para exercer suas
funções. O uso de uniformes apropriados também promove a imagem institucional da SUTRAN e contribui para a segurança e conforto dos servidores
durante o desempenho de suas atividades.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VESTUÁRIO PARA FINS ESPECIAIS 1,00 200.000,00 200.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:46

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 392/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
28/02/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE BOTAS E CAPACETES PARA COMPLEMENTAR A COMPOSIÇÃO DOS UNIFORMES DOS AGENTES DE
TRÂNSITO , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDENCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

Justificativa da prioridade

A aquisição de botas e capacetes para complementar o uniforme dos agentes de trânsito é crucial para 
garantir a segurança pessoal dos servidores durante a execução de suas atividades, especialmente em 
situações de risco ou exposição prolongada.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Botas e Capacetes para os Agentes de Trânsito: Como parte do uniforme dos agentes de trânsito, as botas e capacetes complementam
a vestimenta, assegurando que os profissionais tenham os equipamentos de proteção adequados para realizar suas atividades com segurança. Esses
itens são especialmente importantes em situações de fiscalização em vias de tráfego intenso e durante eventos de maior risco, proporcionando
segurança e proteção aos agentes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS PARA CALÇADOS BOTA SEGURANÇA 1,00 30.000,00 30.000,00
2 EQUIPAMENTO PARA SEGURANÇA E SALVAMENTO CAPACETE SEGURANÇA 1,00 30.000,00 30.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:47

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 393/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
31/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA NOS IMÓVEIS ONDE
FUNCIONAM A SEDE DA SUTRAN E O GALPÃO DE DEPÓSITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPER

Justificativa da prioridade

A prestação de serviços de manutenção e instalação de câmeras de segurança nos imóveis da SUTRAN é 
necessária para garantir a segurança patrimonial e o monitoramento adequado dos veículos removidos, 
prevenindo furtos e vandalismos.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de Manutenção e Instalação de Câmeras de Segurança: A instalação e manutenção de câmeras de segurança nas dependências da
SUTRAN e no galpão de depósito de veículos são necessárias para garantir a segurança patrimonial e pessoal. As câmeras permitem monitorar as
áreas internas e externas, prevenindo furtos, vandalismos e outras ocorrências, além de proporcionar uma resposta rápida em casos de incidentes,
garantindo a integridade dos servidores, usuários e bens públicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO(À EXCEÇÃO 

DA CONSTRUÇÃO)
INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO / MONITORIZAÇÃO - 
SISTEMA ALARME / SEGURANÇA

1,0020.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:56

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 394/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
30/01/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SEMAFÓRICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL E
IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFOROS, BEM COMO O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTE

Justificativa da prioridade

A manutenção semafórica com reposição de peças, sinalização vertical e horizontal e implantação de novos 
semáforos é prioritária para garantir a segurança viária e o controle adequado do tráfego, reduzindo riscos de 
acidentes e melhorando a fluidez nas vias.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de Manutenção Semafórica e Sinalização de Trânsito: A manutenção semafórica, com reposição de peças e sinalização viária, é essencial
para garantir a segurança e a fluidez no trânsito do município. A contratação desses serviços garante que os semáforos estejam sempre operacionais
e em bom estado de conservação, enquanto a implantação de novas sinalizações contribui para a organização e orientação dos motoristas e
pedestres, reduzindo o risco de acidentes e melhorando a mobilidade urbana.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO 1,00 300.000,00 300.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:57

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 395/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
28/02/2025 00:
00

981453

PAMELA PAULA 
CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS PRÓRPIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

Justificativa da prioridade

O fornecimento de peças e acessórios genuínos para a frota de veículos da SUTRAN é fundamental para 
manter a operação dos veículos em plena funcionalidade, assegurando a qualidade e a durabilidade dos 
serviços prestados.

2. Justificativa de necessidade

Fornecimento de Peças e Acessórios Genuínos para a Frota de Veículos: A aquisição de peças e acessórios genuínos para a frota da SUTRAN é
fundamental para manter a confiabilidade e desempenho dos veículos, prolongando sua vida útil e evitando reparos constantes. O uso de peças
originais assegura que os veículos operem de forma segura e eficiente, minimizando interrupções nas atividades da Superintendência e mantendo a
frota em condições ideais de operação.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS 1,00 50.000,00 50.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:58

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 396/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
28/02/2025 00:
00

981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE PNEUS E BATERIAS PARA VEÍCULOS PRÓPRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

Justificativa da prioridade

A aquisição de pneus e baterias para os veículos próprios da SUTRAN é necessária para manter a frota 
em condições de operação, evitando interrupções nos serviços e garantindo a segurança dos veículos e 
de seus ocupantes.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Pneus e Baterias para Veículos Próprios: A compra de pneus e baterias é necessária para garantir que os veículos da SUTRAN estejam
sempre prontos para uso. Pneus desgastados e baterias com vida útil comprometida podem resultar em paradas inesperadas, colocando em risco a
segurança dos motoristas e das operações de fiscalização. A substituição regular desses itens assegura que a frota esteja em perfeitas condições de
circulação, sem comprometer a eficiência dos serviços prestados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 PNEUS E CÂMARAS DE AR, EXCETO OS DE AERONAVES 1,00 40.000,00 40.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 19:59

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 397/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da 
conclusão da 
contratação

UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN
14/06/2025 
00:00

981453

PAMELA 
PAULA CRUZ 
BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO -
SUTRAN.

Justificativa da prioridade

A contratação de serviços técnicos especializados em assessoria contábil pública é essencial para garantir a 
conformidade das contas da SUTRAN com as normas fiscais e contábeis, assegurando a transparência e a 
eficiência na gestão dos recursos públicos.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços Técnicos de Assessoria em Contabilidade Pública: A contratação de assessoria especializada em contabilidade pública é 
essencial para garantir a correta gestão orçamentária e financeira da SUTRAN. Esses serviços incluem a elaboração de relatórios contábeis, 
prestação de contas, acompanhamento das normas legais e suporte técnico em processos de auditoria, assegurando que a Superintendência opere 
em conformidade com a legislação vigente e com boas práticas de gestão pública.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO CONSULTORIA E ASSESSORIA - CONTÁBIL 1,0095.880,00 95.880,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:01

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 398/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA MANUTENÇÃO HIGIÊNICA E SANITÁRIA BÁSICAS DA SEDE DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material de Limpeza para a Sede da SUTRAN: A compra de materiais de limpeza é essencial para manter a sede da SUTRAN em
condições adequadas de higiene e sanidade. A limpeza regular do ambiente de trabalho contribui para a saúde e bem-estar dos servidores e
visitantes, prevenindo a disseminação de doenças e garantindo um ambiente agradável e seguro.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES 1,00 3.500,00 3.500,00
2 COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO 1,00 3.500,00 3.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:02

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 399/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 05/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (FERRAMENTAS E MAQUINAS), FURRADEIRAS, MARTELETES, SERRA
CIRCULAR E AFINS, PARA ESTRUTURAR O ÓRGÃO E APERFEIÇOAR OS SERVIÇOS PRESTADOS AO PÚBLICO NA
SEDE DA SUPERINTEN

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente para Estruturar a SUTRAN: A aquisição de ferramentas e máquinas, como furadeiras, marteletes e serras, é
necessária para equipar adequadamente a SUTRAN e aprimorar a prestação de serviços ao público. Essas ferramentas são utilizadas na manutenção
de veículos, equipamentos e instalações, garantindo que a Superintendência possa realizar suas atividades de forma independente e eficiente, sem
depender de terceirizações desnecessárias.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 15.000,00 15.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:03

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 400/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 02/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA MANUTENÇÃO E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Materiais de Escritório: A compra de materiais de escritório é indispensável para o funcionamento das atividades administrativas da
SUTRAN. Itens como papel, canetas, toners e outros materiais são essenciais para o dia a dia da gestão, desde a elaboração de documentos até a
tramitação de processos, garantindo a continuidade dos serviços e a organização interna da Superintendência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 1,00 9.000,00 9.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:04

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 401/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 30/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Propaganda e Publicidade: A contratação de serviços de propaganda e publicidade visa
fortalecer a comunicação institucional da SUTRAN com a população. Por meio de campanhas publicitárias, a Superintendência pode divulgar ações
educativas sobre segurança no trânsito, informar sobre mudanças na regulamentação viária e promover campanhas de conscientização pública.
Esses serviços são fundamentais para garantir que as informações cheguem de maneira eficaz ao público-alvo, contribuindo para a redução de
acidentes e o cumprimento das normas de trânsito.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1,00 40.000,00 40.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:05

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 402/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

"AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. "

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Materiais de Construção, Elétrico e Hidráulico: A compra de materiais de construção, elétrico e hidráulico é necessária para atender as
demandas de manutenção e pequenas obras nas instalações da Superintendência de Trânsito. Esses insumos são utilizados em reparos e melhorias
na infraestrutura física dos prédios da SUTRAN, garantindo que as instalações estejam adequadas e seguras para o funcionamento dos serviços e
atendimento ao público.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO 1,00 10.000,00 10.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:06

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 403/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 10/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE BENS IMOVÉIS UTILIZADOS PELA SUPERINTENDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de Reparos e Manutenção de Bens Imóveis Utilizados pela SUTRAN: A manutenção corretiva e preventiva dos bens imóveis utilizados pela
SUTRAN é imprescindível para assegurar a integridade das instalações e garantir condições adequadas de trabalho para os servidores e atendimento
ao público. Esses serviços incluem desde pequenas reformas até ajustes estruturais que previnem o desgaste dos edifícios, mantendo-os funcionais e
seguros.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPARO DE OUTROS 

BENS
MANUTENÇÃO E REPARO DE MÓVEIS / UTENSÍLIOS DE 
ESCRITÓRIO

1,0025.000,00 25.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:07

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 404/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO) PARA ESTRUTURAR O ÓRGÃO E APERFEIÇOAR OS
SERVIÇOS PRESTADOS AO PÚBLICO NA SEDE DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente (Mobiliário) para Estruturar a SUTRAN: A compra de mobiliário permanente visa melhorar a estrutura física da
SUTRAN e aprimorar a qualidade dos serviços prestados ao público. A renovação de mobiliários, como mesas, cadeiras e armários, é necessária
para proporcionar um ambiente de trabalho mais confortável e organizado, o que reflete diretamente na produtividade dos servidores e no
atendimento oferecido à população.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS 1,00 40.000,00 40.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:08

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 405/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/08/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, COMPUTADORES, IMPRESSORAS, NOTEBOOK´S E AFINS, PARA
ESTRUTURAR O ÓRGÃO E APERFEIÇOAR OS SERVIÇOS PRESTADOS AO PÚBLICO NA SEDE DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSIT

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente (Computadores, Impressoras, Notebooks): A aquisição de equipamentos de informática, como computadores,
impressoras e notebooks, é essencial para modernizar as operações da SUTRAN. Esses equipamentos são fundamentais para a automação de
processos administrativos, otimização de recursos e eficiência na gestão de dados e informações. A renovação periódica de tais materiais é
necessária para garantir que a Superintendência tenha acesso às tecnologias mais recentes e performáticas, assegurando a eficiência no
atendimento ao público e na fiscalização de trânsito.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPUTADORES 1,00 15.000,00 15.000,00
2 IMPRESSORAS 1,00 15.000,00 15.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:09

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 406/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 05/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMÉSTICOS), AR CONDICIONADOS SPLIT, REFRIGADOR,
FOGÃO, BEBEDOURO DE CPLUNA E AFINS, PARA ESTRUTURAR O ÓRGÃO E APERFEIÇOAR OS SERVIÇOS
PRESTADOS AO PÚBLICO NA S

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente (Eletrodomésticos: Ar-condicionados, Refrigerador, Fogão, Bebedouro de Coluna): A aquisição de
eletrodomésticos, como ar-condicionados, refrigeradores, fogões e bebedouros, visa estruturar as dependências da SUTRAN para proporcionar um
ambiente de trabalho mais confortável e funcional. A climatização adequada das salas de atendimento e áreas de trabalho é imprescindível em
regiões de altas temperaturas, assegurando o bem-estar dos servidores e do público. Além disso, eletrodomésticos como refrigeradores e fogões são
necessários para atender às demandas de alimentação e suporte durante a rotina de trabalho.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMPONENTES ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DIVERSOS 1,00 32.000,00 32.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:12

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 407/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 03/03/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO,( VOLTADOS A SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE TRÂNSITO, SEGURANÇA
VIÁRIA, IDENTIDADE VISUAL DO ORGÃO) CONES, CAVALETES, LANTERNAS E AFINS, PARA ESTRUTURAR O
ÓRGÃO E APERFEIÇOAR

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material de Consumo (cones, cavaletes, lanternas, entre outros): A compra de materiais de consumo voltados à operação de trânsito,
como cones, cavaletes e lanternas, é fundamental para garantir a segurança viária e a sinalização adequada durante operações e intervenções no
trânsito. Esses itens são essenciais para a demarcação de áreas de obras, bloqueios temporários de vias e ações de fiscalização, promovendo a
segurança de pedestres e motoristas, bem como o controle eficiente do tráfego.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO 1,00 45.000,00 45.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:13

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 408/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE REPRODUÇÃO DE ÁUDIO E VIDEO, TAIS COMO TELEVISORES, CAIXA
AMPLIFICADORAS E AFINS, PARA ESTRUTURAR O ÓRGÃO E APERFEIÇOAR OS SERVIÇOS PRESTADOS AO
PÚBLICO NA SEDE DA

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente de Reprodução de Áudio e Vídeo (televisores, caixas amplificadoras): A aquisição de equipamentos de áudio e
vídeo, como televisores e caixas amplificadoras, é necessária para melhorar a estrutura da SUTRAN em eventos institucionais, ações educativas e
treinamentos. Esses equipamentos possibilitam a realização de palestras, seminários e exibições de campanhas educativas sobre trânsito e
segurança viária, contribuindo para a conscientização do público e o aprimoramento das operações da Superintendência.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO E REPRODUÇÃO DE VÍDEO 1,00 15.000,00 15.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:15

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 409/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 02/01/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS E FILTROS PARA ABASTECER E MANTER EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE USO AS VIATURAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Combustível, Derivados e Filtros para Viaturas da SUTRAN: A aquisição de combustível e filtros para viaturas da SUTRAN é essencial
para garantir a continuidade das operações de fiscalização e monitoramento do trânsito. A manutenção regular das viaturas e o abastecimento
constante são imprescindíveis para assegurar que os veículos estejam em plenas condições de uso, garantindo agilidade nas operações e eficiência
na execução das atividades de fiscalização, educação e engenharia de tráfego.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 COMBUSTÍVEIS E PROPELENTES LÍQUIDOS À BASE DE PETRÓLEO 1,00 85.000,00 85.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:16

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 410/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 05/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP): A aquisição de GLP visa atender às necessidades internas da SUTRAN relacionadas à alimentação e
operação de equipamentos que utilizam gás, como fogões. O fornecimento contínuo de gás garante o bom funcionamento dos eletrodomésticos
utilizados para a alimentação dos servidores durante plantões e operações de longa duração.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 GASES COMPRIMIDOS E 

LIQUEFEITOS
GÁS REFINO DE 
PETRÓLEO

TIPO: GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, 
USO: DOMÉSTICO
Unidade de fornecimento: Botijão

1,001.500,00 1.500,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 411/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 05/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK E REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviço de Fornecimento de Coffee Break e Refeições Prontas (quentinhas): A contratação de serviços de fornecimento de coffee
break e refeições prontas (quentinhas) visa atender às necessidades alimentares de servidores da SUTRAN durante eventos, treinamentos e
operações de longa duração. A oferta de alimentação adequada é fundamental para manter o bem-estar e a produtividade dos servidores, sobretudo
em jornadas prolongadas de trabalho ou eventos que exijam esforço contínuo.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COMIDA 1,00 7.000,00 7.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:18

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 412/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/07/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E OUTROS
EVENTOS AFINS, COMPREEENDENDO O ALUGUEL DE ESTRUTURAS METÁLICAS E DE SOM, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERIN

2. Justificativa de necessidade

Contratação de Serviços de Organização e Realização de Congressos, Seminários e Eventos Afins: A contratação de serviços especializados na
organização e realização de congressos, seminários e eventos, incluindo aluguel de estruturas metálicas e de som, é fundamental para garantir o
sucesso de eventos institucionais da SUTRAN. Esses eventos são importantes para a disseminação de conhecimento, discussões técnicas e
capacitações voltadas para as áreas de trânsito e segurança viária. A organização profissional de tais eventos assegura que as ações atinjam o
público de forma eficiente e impactante.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL 

RELACIONADOS A OUTROS BENS
LOCAÇÃO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS 
E PROJETOS EM FEIRAS E EXPOSIÇÕES

1,0025.000,00 25.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 413/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE VEÍCULOS POR CAMINHÃO REBOQUE - GUINCHO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Serviços de Transporte de Veículos por Caminhão Reboque (Guincho): A contratação de serviços de reboque é essencial para a remoção de veículos
em situações de acidentes, infrações ou obstruções viárias, garantindo o controle e a segurança no trânsito. O transporte eficiente de veículos por
caminhão guincho contribui para a agilidade nas operações da SUTRAN, evitando congestionamentos e melhorando o fluxo viário.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE GUINCHO / REBOQUE 1,00 20.000,00 20.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:26

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 414/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 10/05/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (RÁDIOS COMUNICADORES PORTÁTEIS DESTINADO AS AÇÕES DE
OPERAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, EDUCAÇÃO E ENGENHARIA DE TRÂNSITO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNIC

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Material Permanente (Rádios Comunicadores Portáteis): A compra de rádios comunicadores portáteis é imprescindível para as ações de
operação, fiscalização, educação e engenharia de trânsito realizadas pela SUTRAN. Esses dispositivos facilitam a comunicação entre as equipes em
campo, permitindo a coordenação eficiente das operações, a transmissão rápida de informações e a resposta imediata em situações de emergência
ou controle viário.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO 1,00 4.000,00 4.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:27

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 415/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 10/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO COMO VIATURA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de veículos destinados à utilização como viatura para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN): A
aquisição de veículos visa garantir que a SUTRAN disponha de viaturas em perfeitas condições para realizar a fiscalização, monitoramento e suporte
logístico nas atividades diárias de controle de tráfego. Essas viaturas são essenciais para ações rápidas e eficazes no atendimento de emergências
de trânsito, operações de blitz, escolta de autoridades, apoio em eventos públicos e para o monitoramento geral do tráfego urbano. A falta de viaturas
adequadas prejudica diretamente a capacidade de resposta da Superintendência, comprometendo tanto a segurança pública quanto a fluidez do
trânsito.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 VEÍCULOS SOBRE RODAS VEÍCULO TRANSPORTE 1,00 400.000,00 400.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 416/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 11/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE ITENS PARA PREMIAÇÕES NAS AÇÕES CULTURAIS E CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de itens para premiações nas ações culturais e campanhas educativas de trânsito, para atender às necessidades da Superintendência
Municipal de Trânsito (SUTRAN): A aquisição de itens de premiação é estratégica para estimular a participação da comunidade em campanhas
educativas voltadas à segurança no trânsito. Prêmios como troféus, medalhas, kits escolares, ou outros incentivos materiais, são utilizados para
motivar tanto crianças quanto adultos a se envolverem em ações de conscientização. Isso promove maior engajamento social e contribui diretamente
para a redução de acidentes e infrações, ao passo que reforça boas práticas de direção e o respeito às normas de trânsito. Essas premiações
integram ações de responsabilidade social e de educação no trânsito promovidas pela SUTRAN.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 ITENS DIVERSOS 1,00 20.000,00 20.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:29

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 417/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 01/04/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E
CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO, TAIS COMO BANNER, FOLDER, OUTDOOR, PLACAS DE PUBLICIDADE,
LIVROS DIDATICOS E

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de materiais gráficos e contratação de serviços para divulgação institucional e campanhas educativas de trânsito, tais como banner, folder,
outdoor, placas de publicidade, livros didáticos, entre outros, para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN): A
produção de materiais gráficos e de divulgação é vital para garantir que as campanhas educativas de trânsito atinjam seu público-alvo de maneira
eficaz. Materiais como folders, banners e outdoors são amplamente utilizados em campanhas de conscientização que buscam informar e educar a
população sobre regras de trânsito, boas práticas de condução e segurança viária. Além disso, placas de publicidade e livros didáticos são
importantes para alcançar diferentes faixas etárias e níveis educacionais, ampliando o impacto dessas ações de sensibilização, principalmente nas
escolas e em eventos públicos.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO, PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO SERVIÇO GRÁFICO - POLICROMIA 1,0080.000,00 80.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:31

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 418/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 12/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE TRAFEGO, PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS DE
MOBILIDADE URBANA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO -
SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviços de engenharia de tráfego para realização de estudos técnicos de mobilidade urbana, para atender às necessidades da
Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN): Os serviços de engenharia de tráfego são indispensáveis para realizar estudos técnicos de
mobilidade urbana, que avaliam a fluidez do tráfego, identificam gargalos viários e propõem soluções para otimizar o fluxo de veículos e pedestres.
Esses estudos são fundamentais para o planejamento de intervenções como instalação de semáforos, faixas de pedestres, sinalização e alterações
de vias. Sem esses serviços, a SUTRAN não poderia adequadamente planejar e implementar políticas públicas voltadas à melhoria da infraestrutura
de trânsito, resultando em congestionamentos, aumento no tempo de deslocamento e maior número de acidentes.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE NEGÓCIOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS ENGENHARIA DE TRÂNSITO 1,0060.000,00 60.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:32

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 419/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 13/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES, NAS SUAS DIVERSAS
AREAS DE ATUAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO -
SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviços de capacitação e treinamento de servidores, nas suas diversas áreas de atuação, para atender às necessidades da
Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN): A capacitação contínua dos servidores da SUTRAN é essencial para garantir que eles estejam
sempre atualizados com as mais recentes técnicas, legislações e boas práticas de gestão e fiscalização de trânsito. A participação em cursos,
congressos, palestras e treinamentos especializados permite que esses servidores desempenhem suas funções com maior eficiência e conhecimento
técnico. Além disso, o treinamento adequado melhora a abordagem em situações de conflito no trânsito e eleva o nível de qualidade dos serviços
prestados à população, assegurando a observância de normas e regulamentos de trânsito.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E 

TREINAMENTO
TREINAMENTO QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL

1,0040.000,00 40.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:33

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 420/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 14/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REGISTRADOR ELETRÔNICO DE VELOCIDADE
(RADAR FIXO) E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE TRÂNSITO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviço de locação de equipamentos registradores eletrônicos de velocidade (radar fixo) e locação de equipamento de trânsito, para
atender às necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN): A locação de radares fixos e outros equipamentos eletrônicos de
monitoramento de trânsito é uma medida fundamental para assegurar a fiscalização de infrações, especialmente em áreas onde o excesso de
velocidade e outras violações são comuns. A utilização desses dispositivos contribui significativamente para a redução de acidentes, ao inibir
comportamentos imprudentes por parte dos motoristas. Além disso, a locação permite que a SUTRAN tenha acesso à tecnologia de ponta sem
precisar arcar com os custos elevados de aquisição e manutenção, garantindo um controle mais eficiente e seguro das vias públicas.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL RELACIONADOS A OUTROS BENS 1,00 500.000,00 500.000,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:34

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 421/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 13/06/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA CRUZ 
BEZERRA TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUTRAN.

2. Justificativa de necessidade

Contratação de serviço de sinalização viária vertical e horizontal, para atender às necessidades da Superintendência Municipal de Trânsito (SUTRAN):
A sinalização viária é um dos pilares da segurança no trânsito. A contratação de serviços para manutenção, reparo e instalação de sinalização vertical
(placas) e horizontal (faixas, demarcações) é essencial para orientar motoristas e pedestres sobre as regras de trânsito e assegurar a fluidez do
tráfego. Vias bem sinalizadas reduzem a probabilidade de acidentes, facilitam a navegação e promovem um ambiente mais seguro para todos os
usuários das vias. A sinalização clara e visível também é um requisito legal e contribui para a conformidade com os padrões estabelecidos pelo
Código de Trânsito Brasileiro (CTB).

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO 1,00 350.000,00 350.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 422/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSITO - SUTRAN 03/09/2025 00:00 981453
PAMELA PAULA 
CRUZ BEZERRA 
TORQUATO

Descrição sucinta do objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS, TAIS COMO: MOUSES, TECLADOS, TONER PARA IMPRESSORAS A LASER, PENDRIVES ENTRE OUTROS),
PARA ATENDER AS

2. Justificativa de necessidade

Aquisição de Materiais para Funcionamento e Manutenção de Equipamentos de Processamento de Dados (mouses, teclados, toner, pendrives, entre
outros): A aquisição de materiais de informática, como mouses, teclados, toners e pendrives, é essencial para garantir o pleno funcionamento das
atividades da Superintendência de Trânsito (SUTRAN). Esses insumos são imprescindíveis para a execução de tarefas administrativas,
processamento de dados e emissão de documentos. Além disso, a substituição periódica de componentes desgastados ou danificados é necessária
para assegurar a eficiência e a continuidade do trabalho, evitando a interrupção dos serviços prestados ao público.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC 1,00 4.000,00 4.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

JOSE GILVAN DE MOURA
Autoridade competente

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 . PAMELA PAULA CRUZ BEZERRA TORQUATO 10/09/2024 20:48

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Serviço 

Obras e Serviços de Engenharia 

   Planos de Contratações Anuais   PCA 2025 - ESTADO DO CEARA   PCA 2025 - 981453 - PREFEITURA MUN. DE LIMOEIRO DO NORTE

PCA 2025 - 981453 - PREFEITURA MUN. DE LIMOEIRO DO NORTE

Última atualização: 01/10/2024

Id pca PNCP: 07954480000179-0-000903/2025

Data de publicação no PNCP: 01/10/2024

Local: Limoeiro do Norte/CE

Fonte: Compras.gov.br

Total de itens: 441

Valor Total estimado (R$): R$ 155.592.035,5532

Valor Total Estimado e Qtde de itens por Categoria

Detalhamento por Categoria

Exibir: 1-10 de 122 itens Página

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

 

1 965 - SERVIÇOS RELACIONADOS COM ESPORTES E

SERVIÇOS RECREACIONAIS DO ESPORTE

981453-112/2025 R$ 88.800,00 21/03/2025

2 963 - SERVIÇOS RELACIONADOS COM ATORES E OUTROS

ARTISTAS

981453-111/2025 R$ 160.500,00 03/06/2025

3 962 - SERVIÇOS DE PROMOÇÃO E APRESENTAÇÃO

RELACIONADOS AS ARTES CÊNICAS E OUTROS

ESPETÁCULOS AO VIVO

981453-110/2025 R$ 30.000,00 28/05/2025

4 969 - OUTROS SERVIÇOS DE RECREAÇÃO E DIVERSÃO 981453-110/2025 R$ 10.000,00 28/05/2025

5 931 - SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA 981453-109/2025 R$ 3.000.000,00 08/05/2025

6 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E

TREINAMENTO

981453-108/2025 R$ 100.000,00 13/06/2025

7 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E

TREINAMENTO

981453-108/2025 R$ 50.000,0004 13/06/2025

8 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E

TREINAMENTO

981453-108/2025 R$ 30.000,00 13/06/2025

9 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E

TREINAMENTO

981453-108/2025 R$ 50.000,00 13/06/2025

10 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E

TREINAMENTO

981453-108/2025 R$ 30.000,00 13/06/2025

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

01/10/2024, 10:02 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Locação de Imóveis 

Material 

Soluções de TIC 

Exibir: 1-10 de 61 itens Página  

83 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 981453-77/2025 R$ 50.000,00 15/05/2025

84 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 981453-77/2025 R$ 1.050.000,00 15/05/2025

85 833 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 981453-77/2025 R$ 150.000,00 15/05/2025

130 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-62/2025 R$ 220.000,0008 03/02/2025

131 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-61/2025 R$ 150.000,00 03/03/2025

132 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-61/2025 R$ 180.000,00 03/03/2025

133 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-61/2025 R$ 150.000,00 03/03/2025

134 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-61/2025 R$ 200.000,00 03/03/2025

135 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-61/2025 R$ 200.000,00 03/03/2025

136 545 - TIPOS ESPECIAIS DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 981453-61/2025 R$ 150.000,00 03/03/2025

Exibir: 1-4 de 4 itens Página

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

 

105 721 - SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU

ARRENDAMENTO

981453-70/2025 R$ 40.000,0008 03/06/2025

106 721 - SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU

ARRENDAMENTO

981453-70/2025 R$ 36.000,00 03/06/2025

107 721 - SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU

ARRENDAMENTO

981453-70/2025 R$ 40.000,0008 03/06/2025

108 721 - SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS RELATIVOS A LOCAÇÃO OU

ARRENDAMENTO

981453-70/2025 R$ 40.000,0008 03/06/2025

Exibir: 1-10 de 227 itens Página

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

 

215 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-44/2025 R$ 10.000,00 07/03/2025

216 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-43/2025 R$ 40.000,00 05/06/2025

217 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-42/2025 R$ 20.000,00 03/06/2025

218 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-41/2025 R$ 20.000,00 11/06/2025

219 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-40/2025 R$ 1.200.000,00 03/02/2025

220 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-39/2025 R$ 250.000,00 03/02/2025

221 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-38/2025 R$ 20.000,00 03/02/2025

222 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-37/2025 R$ 5.000,00 01/12/2025

223 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-36/2025 R$ 2.500.000,00 03/03/2025

224 9999 - ITENS DIVERSOS 981453-36/2025 R$ 50.000,00 03/03/2025

Id do item no PCAc Classe/Grupoc Identificador da Futura Contrataçãoc Valor total estimadoc Data desejadac

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

01/10/2024, 10:02 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Exibir: 1-10 de 27 itens Página  

188 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

981453-52/2025 R$ 28.350,19 30/04/2025

189 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

981453-52/2025 R$ 150.000,00 30/04/2025

190 182 - SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E CONTRATOS DE

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

981453-52/2025 R$ 90.000,00 30/04/2025

191 181 - SERVICOS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL,

FINANCEIRO E OPERACIONAL

981453-51/2025 R$ 6.120,00 01/08/2025

192 168 - SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

981453-50/2025 R$ 24.000,00 02/06/2025

193 168 - SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

981453-50/2025 R$ 14.640,00 02/06/2025

194 168 - SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

981453-50/2025 R$ 20.000,00 02/06/2025

195 168 - SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

981453-50/2025 R$ 18.000,00 02/06/2025

196 168 - SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

981453-50/2025 R$ 20.000,00 02/06/2025

197 168 - SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC)

981453-50/2025 R$ 20.000,00 02/06/2025

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

 

Rua Cel. Antônio Joaquim,2121, Centro - Limoeiro do Norte – Ceara, CEP: 62930-000 
CNPJ nº 07.891.674/0001-72 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

 

Ao concluir a elaboração do Plano de 

Contratações Anual (PCA) para o ano de 2025 do 

município de Limoeiro do Norte - CE, destaca-se a 

importância de adotar um método transparente, 

estratégico e eficiente na gestão dos recursos 

públicos. A criação deste documento reflete o 

compromisso em atender às necessidades da 

comunidade de maneira criteriosa e em 

conformidade com os princípios da administração 

pública. 

 
Durante o desenvolvimento deste plano, 

foram abordados aspectos essenciais, incluindo o 

diagnóstico inicial, a análise das contratações 

anteriores e a identificação das novas necessidades 

de aquisição. A consolidação dessas informações 

em tabelas detalhadas oferece uma visão 

abrangente, possibilitando uma gestão mais eficaz 

e baseada em dados concretos. 

 

  

 

 

Ressaltamos também a importância de aderir às diretrizes estabelecidas pela Lei 

Orçamentária Anual, assegurando que as novas contratações estejam em conformidade com o 

período orçamentário definido. Isso garante uma utilização responsável dos recursos públicos, 

respeitando os limites orçamentários e promovendo a sustentabilidade fiscal. 

 

 
A consideração de prorrogações contratuais, quando devidamente justificadas, reflete 

uma abordagem equilibrada entre a continuidade dos serviços essenciais e a busca por eficiência 

na gestão. A transparência e a prestação de contas foram destacadas como princípios 

fundamentais, ajudando a fortalecer a confiança da população na administração pública. 
 



  
ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

 

Rua Cel. Antônio Joaquim,2121, Centro - Limoeiro do Norte – Ceara, CEP: 62930-000 
CNPJ nº 07.891.674/0001-72 

 

 

 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PUBLICADO:  01 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

Entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2025 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

DILMARA AMARAL SILVA 

PREFEITA 
 
 

Por fim, este documento se revela uma 

ferramenta essencial. Sua abordagem estratégica 

proporciona uma visão integrada, facilitando o 

planejamento, o acompanhamento e o controle 

das atividades contratuais, além de aprimorar a 

tomada de decisões. 

O documento, fruto do nosso processo de 

elaboração, visa oferecer uma base sólida para a 

implementação do Plano de Contratações Anual 

(PCA) de 2025 para o município de 

Limoeiro do Norte – CE. 
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